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Id Campo ourão 
Cidade Escola 

PROJETO DE LEI N° 0 ifotz<20  2 
De 20 de janeiro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão ,de 
uso do imóvel que específica pelo período de oito 
anos à empresa que menciona e dá outrá-8....Q4-8 

sY" 
providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO, Estado do—
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a 
seguinte 

LEI: 

t`k 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar permissão de 

uso, pelo prazo deçoito)anos, à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA., 
CNPJ n. 08.248.374 0001-32, do seguinte bem imóvel: 

- Lote n. 23, localizado na quadra n. 03 do Cj. Habitacional Parigot 
de Souza (Avenida Parigot de Souza n. 750), com área de 1.515,25 m2, 
matriculado no CRI 2° Ofício da Comarca de Campo Mourão sob o n. 23.522, 
contendo um barracão em alvenaria com 499,00 m2. 

Art. 2° A permissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica 
vinculada aos seguintes condições: 

— utilização exclusiva do imóvel para o desenvolvimento das 
atividades descritas no contrato social, podendo a permissionária fazer 
modificações e realizar as benfeitorias que reputar necessárias; 

II - contínuo desenvolvimento das atividades empresariais, salvo 
em caso fortuito ou força maior; 

III — manutenção do imóvel como sede principal de produção; 
46 	 Gf3 

IV — geração de no mínimo . inca empregos diretos a partir 	início 
das atividades; e após o decurso do prazo da permissão, no mínimo/sessenta) 
empregos diretos. 

V - atendimento de todas as normas de proteção ambiental. 

Parágrafo único. A inobservância de quaisquer das condições 
previstas neste artigo implicará a imediata revogação da permissão, sem que 

-<7') 
moi / 
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Campo ourão 
n. n 	Cidade Escola 	çainn , 

caiba à permissionária direito a qualquer indenização por edificações e/ou 
benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão e atendidas todas as 
condições previstas nesta Lei, em trinta dias, contados da data da expedição do 
"Atestado de Cumprimento das Condições" pelo titular da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico, será outorgada à permissionária a escritura pública 
de doação do imóvel, livre e desembaraçado de qualquer ônus. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 20 de janeiro de 2009 

Ne son José Tureck 
Prefeito Municipal 
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Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Submeto à apreciação dessa Casa, o incluso projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso do imóvel que 
específica pelo período de oito anos à empresa que menciona e dá outras 
providências." 

O objeto do referido Projeto de Lei foi aprovado pelo Conselho 
Municipal do Desenvolvimento Econômico, conforme Ata n° 125a anexa, 
concedendo permissão de uso à empresa Levevida Equipamentos Ltda., que 
será utilizado para fabricação de equipamentos hospitalares para higiene e 
movimentação de pacientes, portadores de necessidades especiais, visando ir 
de encontro ao progresso de nossa cidade, que além do fomento do comércio 
em geral, também gerará emprego e renda aos nossos munícipes. 

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no 
art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 160, II, "a", do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossa Excelência a 
deliberação da matéria em regime de urgência. 

Campo Mourão, 20 de janeiro_cle 2009. 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 
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¡MATRICULA  - 23.522 
04vle julho de 1.994. 
IMÓfl'L:- Data de terras n9 23, da quadra n9 03, da planta do / 

• Loteamento denominado "Conjunto Habttacional Parigot de Souza, 
nesta cidade, destemunicipio e comarca, área denominada como/ 
Comercial, com uma área de 1.515,25 m2., com os seguintes limi 
tes e confrontações: A Noroeste: Pela testada do alinhamento 7 
predial da Av. Parigot de Souza, numa extensão de 57,42 m. A / 
Nordeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua Colombo,-
numa extensão de 44,42 m. A Sudeste: Por uma linha reta, em con 
frontação com as datas nes 01 e 22, numa extensão de 50,00, m. 
A Sudoeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua Colora-
do, numa extensao de 16,19 m. Orientação de Rumos: Planta do / 
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC1 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Ata da 129 Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, realizada 
no dia vinte de outubro de dois mil e oito, com início às dezesseis horas, com a presença 
dos seguintes conselheiros: José Luiz Gurgel, Jesus Crepaldi, Ater Cristófoli, Antonio 
Carlos Aleixo, Ervino Leopoldo Radke, Sandro Nasser de Santi, Altair Casarim, Celso A. 
Gandolfo, Antonio dos Reis Pereira, Alcione Jacob de Souza e Fábio Gaspar Mello, e do 
convidado Luis Gonzaga O. Aguiar cujas assinaturas encontram-se na página trinta e dois 
do livro próprio. O Presidente do Conselho Senhor Alcione Jacob de Souza agradeceu a 
presença de todos e em seguida deu início à pauta. 1) Aprovação da Ata da 124° 
Reunião - aprovada por unanimidade; 2) Protocolo n° 807612008 - Levevida 
Equipamentos Ltda. Me - Barracão industrial convênio com Estado - foi referendado 
com parecer favorável  do conselho o pedido do barracão em convênio com o Estado, 
sendo que foi citado que o requerente já está acompanhando a construção do barracão, 
que será utilizado para fabricação de equipamentos hospitalares para higiene e 
movimentação de pacientes, portadores de necessidades especiais; 3) Protocolo n° 
5190/2008 — Pavezi Jeans Ltda. — Solicita Incentivo Pró-Campo — lotes de terras número 
14 e 15 da quadra 39-B, e mais R$: 150.000,00(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) para 
a construção de Barracão Industrial . 4) Protocolo n° 5913/2008 - Instituto Makro 
Marketing — Pós Graduação e Extensão -- Incentivo Pra-Campo — área de terras de 4- 
alqueires, localizado às margens da Rodovia BR-369, do desmembramento do lote 365-
Remanescente, saída para Cascavel: 5) Protocolo n° 659912008 - MGE do Brasil - 
Montadora Geral de Eletro Eletrônicos Ltda. Me Incentivo Pró-Campo - Subsídio-
Aluguel de Barracão Industrial para ampliação da Empresa na área ADMINISTRATIVA, 
COMERCIAL, SETOR DE PESQUISA E DESENVOI_VIMENTO E ARMAZENAMENTO 
DE PRODUTOS; 6) Protocolo n° 8769/2008 - General Chemicals e Service Ltda —
Incentivo Pró-Campo, Recurso Financeiro no valor de R$ 210.000,00(DUZENTOS E DEZ 
MIL REAIS), para a construção de um galpão de 720-M2. para ampliação da Empresa. 
Cada EMPRESÁRIO solicitante do incentivo esteve presente como convidado na 
reunião e explanou sobre o seu projeto e a viabilidade de sua Empresa, que após 
cada apresentação o CMDE, analizou e após discutidos foram APROVADOS PELA 
UNANIMIDADE,  com as seguintes ressalvas, sempre respeitando a dotação 
orçamentária do município e o cumprimento da Lei PRO-CAMI-'O Nada mais havendo 
a tratar, eu Antonio dos Reis Pereira, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada 
de acordo será assinada. 
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Senhor Presidente, 

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no 

rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este 

órgão pela Resolução n° 32/1992, em seu Artigo 18 e incisos, cabe-me aduzir o que 

segue. 

I - RELATÓRIO 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso do 

imóvel que especifica pelo período de oito anos à empresa que mencionada e dá 

outras providências. (LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA — LOTE 23, 

LOCALIZADO NA QUADRA 03, DO CONJUNTO HABITACIONAL 

PARIGOT DE SOUZA — BARRACÃO INDUSTRIAL)." É o projeto de lei n°. 

010/2009, exposto em 4 (quatro) artigos. 

PC)C--;!","' 	 Z)F. 	N/1011RAC) 

. 	. 	f 



II - DO PARECER 

II.1 - DO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

A priori cumpre ressaltar que o Autor solicitou que o Aludido 

Projeto de Lei, tramitasse em Regime de Urgência. Pois, bem, merece acolhida por 

esta Casa de Leis tal pedido, vez que o Autor manifesta um direito que lhe assiste, e 

isto se dá por força do artigo 224 e parágrafos do Regimento Interno em 

consonância com o artigo 160, inciso I, alínea "a", combinado com 161, inciso IV 

do mesmo diploma legal. 

11.2 - DO MÉRITO 

O Autor do Projeto apresentou como justificativa a aprovação 

pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, conforme Ata n° 125, 

concedendo permissão de uso à empresa Levevida Equipamentos Ltda, do imóvel 

"Lote 23, da quadra 03, localizado no Conjunto Habitacional Parigot de Souza". 

Em que pese o regime de urgência solicitado pelo Autor, 

verifica-se pela cópia da Ata da 125° Reunião do Conselho Municipal de 

• Desenvolvimento Econômico, a existência de um convênio com o Estado. 

O convênio acima mencionado não faz parte integrante da 

documentação que acompanharam o presente projeto de lei, sendo imprescindível 

para a verificação das condições impostas no mesmo, principalmente, face o 

contido no Artigo 3° do presente projeto, no tocante a outorga à pennissionária de 

escritura pública de doação do imóvel em comento. 



III - DISPOSITIVO 

Isto posto requer seja juntado no presente, cópia do convênio 

com o Estado, mencionado na Ata n° 125 do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, a fim de possibilitar o parecer por esta assessoria 

jurídica. 

Campo Mourão, 23 de Jane o de 2009. 

• 

O'N 

Valter Francisco da 
Assessor Jurídico Oab/P \ 
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Ofício "n°. 17/09-GAB/1° VICE-PRES. 
Campo Mourão, 23 de janeiro 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em atenção ao Projeto de Lei n° 10/09, de autoria do Poder Executivo que 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso do imóvel que especifica 
pelo período de 08 anos à empresa que menciona e dá outras providências", 
solicitamos a Vossa Excelência em regime de urgência o encaminhamento de cópia do 
Convênio firmado com o Estado mencionado na Ata n° 125 da reunião do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, a fim de possibilitar o parecer da Assessoria 
Jurídica desta Casa de Leis. 

Respeitosamente, 

MAA-4 
mir Franco d- Lima 

1° Vice-Presidente 

Excentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
VBN. 
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ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no 

rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este 

órgão pela Resolução n° 32/1992, em seu Artigo 18 e incisos, cabe-me aduzir o que 

segue. • 	I - RELATÓRIO 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso do 

imóvel que especifica pelo período de oito anos à empresa que menciona e dá 

outras providências. (LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA — LOTE 23, 

LOCALIZADO NA QUADRA 03, DO CONJUNTO HABITACIONAL 

PARIGOT DE SOUZA — BARRACÃO INDUSTRIAL)". É o projeto de lei n°. 

010/2009, exposto em 4 (quatro) artigos. 

PODER LEGISLA:6'v° DE CAMPO MOURA) 
Pf01),C,di0 
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II — DO PARECER 

11.1 — DO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

A priori cumpre ressaltar que o Autor solicitou que o aludido 

Projeto de Lei, tramitasse em Regime de Urgência. Pois, bem, merece acolhida por 

esta Casa de Leis tal pedido, vez que o Autor manifesta um direito que lhe assiste, e 

• isto se dá por força do artigo 224 e parágrafos do Regimento Interno em 

consonância com o artigo 160, inciso I, alínea "a", combinado com 161, inciso IV 

do mesmo diploma legal. 

11.2 — DO MÉRITO 

O Autor do Projeto apresentou como justificativa a aprovação 

pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, conforme Ata n° 125, 

concedendo permissão de uso à empresa Levevida Equipamentos Ltda, do imóvel 

• "Lote 23, da quadra 03, localizado no Conjunto Habitacional Parigot de Souza". 

Em que pese o regime de urgência solicitado pelo Autor, por 

esta Assessoria Jurídica, verificou-se pela cópia da Ata da 125° Reunião do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, a existência de um convênio 

com o Estado, o qual não fez parte dos documentos anexados ao Projeto, o que 

ensejou o parecer de fls. 06/08, solicitando a juntada pelo Autor de referido 

documento. 



SL  

OkfA444 
O 

FLs.  

Em que pese referido documento não fazer parte do presente, 

foram repassados a esta Assessoria pela empresa permissionária diversos 

documentos, dentre os quais a cópia do Contrato de Empréstimo celebrado entre a 

Agência de Fomento do Paraná S/A e o Município de Campo Mourão. 

Na Clausula Primeira do contrato acima mencionado, consta 

que foi concedido ao Município um empréstimo no valor de R$ 547.398,11 

(quinhentos e quarenta e sete mil, trezentos e noventa e oito reais e onze centavos), 

visando a execução de Projeto integrante do Programa de investimentos do 

Município, no âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do 

Estado do Paraná — SFM, sendo que em seu parágrafo único, consta que o 

empréstimo tem por objetivo o financiamento do Projeto de BARRACÃO 

INDUSTRIAL II. 

Já na Clausula Sétima do contrato, que trata sobre as garantias 

do contrato, o Município para assegurar o cumprimento de todas as obrigações 

pecuniárias assumidas, delegou a Agência de Fomento, em conformidade com a 

Lei Municipal 1972/2005 de 22/09/2005, poderes para receber diretamente junto 

aos órgãos depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-

los, as importâncias relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e Serviços — ICMS e ou ao Fundo de Participação dos 

Municípios — FPM. 



Verifica-se ainda pela Clausula Terceira do já mencionado 

contrato, que o prazo total do mesmo é de 96 (noventa e seis) meses, incluindo-se o 

prazo de carência de 12 (doze) meses. 

Conforme se observa do contido no Protocolo n° 8076/2008, 

datado de 25 de agosto de 2008, feito pela empresa LEVEVIDA — Equipamentos 
é 	Ltda, esta solicita a cessão de uso do imóvel "Lote 23, da quadra 03, localizado no 

Conjunto Habitacional Parigot de Souza", durante o período de pagamento pelo 

Município de Campo Mourão ao Governo do Estado do Paraná e o BID e, somente 

após a liquidação do empréstimo pelo Município ao Governo,  requer a doação 

do imóvel acima descrito, cumpridas todas as determinações legais exigidas em 

Lei, em especial, a Lei n° 899 de 09 de Fevereiro de 1995 (LEI do PRO-CAMPO). 

Desta forma, a redação do Artigo 3°, do Projeto de Lei n° 

• 10/2009, não pode ser aprovado, diante da existência do empréstimo firmado pelo 

Município junto a AGÊNCIA DE FOMENTO S/A, não podendo desta forma ser 

efetuada a doação do imóvel pelo Município a empresa permissionária, antes de 

ocorrer a devida quitação de mencionado empréstimo. 



III - DISPOSITIVO 

Isto posto, diante dos argumentos acima expendidos, esta 

Assessoria Jurídica sugere a Comissão Representativa, EMENDA 

MODIFICATIVA ao Artigo 3° do Projeto de Lei n° 10/2009, face à existência do 

empréstimo antes mencionado, passando o seu texto a ter a seguinte redação: 

"Decorrido o prazo da permissão de uso, atendidas todas as condições 

estipuladas nesta Lei e, bem assim, totalmente quitado o empréstimo a que se 

refere o contrato celebrado entre o Município e a Agência de Fomento S/A,  

expedido que seja o "Atestado de Cumprimento de Condições" pelo titular da 

• Secretaria do Desenvolvimento Econômico, poderá ser viabilizada outorga à 

permissionária da escritura pública de doação, objeto deste diploma legal.". 

É o que me ompete argüir. 

Campo Mour 	6  de Janeiro de 2009. 

Valter F 	Silva 
Assessor 	 29.391 • 

Docs. Anexo (Contrato AFPR/SFM n° 1597/2007 e Protocolo n° 8076/2008). 
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a.cgtut 	t IMOS e Documentos 
Protocolado sob N° 90443 
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.AGÊNCIA DE 

PÓMENTO 
DO PARANÁ SA 

CONTRATO AFPRJSFM N° 1597/2007 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÁ0. 

• 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A.. 
pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
40  andar - inscrita no CNPJ n° 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denominada AGÊNCIA, e de outro, o Município de CAMPO 
MOURAO - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 75.904.524,0001-06. 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSE TURECK. a seguir 
denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de Empréstimo. observados os 
dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A AGÊNCIA, tendo em vista o Termo de Convênio assinado 
entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano — SEDU e  seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE. doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficio n° 7321/2006 de 19/10.2006. concede ao 
MUNICÍPIO, empréstimo no valor de R$ 547.398,11 (quinhentos e quarenta e sete mil e 
trezentos e noventa e oito reais e onze centavos) para execução de Projeto intearante do 
Programa de investimentos do MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de Financiamento de 
Ações  nos Municípios do Estado do Paraná - SFM. 

• 
Parágrafo Único: O empréstimo tem por objetivo o financiamento do Projeto de 
BARRACÃO INDUSTRIAL II. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Empréstimo será liberado em parcelas. de acordo 
com a execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de 
!)ens e ou executantes das obras e. serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e 
caos análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Par:igrafo Único: - O valor correspondente às dudidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada. especialmente aberta, em nome do MI "NICIPIO, em Agência do  Banco do 
Brasil S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorizaç io de Débito Bancário. c..e\ idamente 
assinada pelo  Prefeito ou na sua ausência, por seu subs„ituto legal. 

CLÁUSULA TERCEI:RA:  O prazo total do Contrai.) e de 96 (noventa e seis) meses. a 
.:untar da data da assinatura do mesmo, incluindo o pn.f.o de carência de 12 (doze) meses. a 
partir da data da primeira ,aarcela liberada. 
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CONTRATO AFPR/SFM N° 1597/2007 

Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e-  amortizações calculadas de acordo 
com as Cláusulas Quarta e Quinta, serão debitadas na conta corrente 000011401-4 da 
Agência 406-5 do Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da AGÊNCIA. 

Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 
o MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas 
oriundas do presente, na referida conta corrente. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO 
serão calculados tomando-se por base a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, aplicada na 
forma cheia, acrescidos de uma margem de 6% a.a. que vigorará pelo prazo total do 
presente, e incidirão sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 

Parágrafo Primeiro: A Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá vigência de um 
trimestre calendário e será divulgada até o último dia útil do trimestre imediatamente 
anterior ao de sua vigência. 

Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data 
em que cada parcela do empréstimo for repassada pela AGÊNCIA. 

Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, a MUNICÍPIO pagará a AGÊNCIA. 
mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 

Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados "pró-rate-die-  sobre o saldo devedor do 
empréstimo, somente quando houver variações da TJLP. 

Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados • .pró-rate-clie-  sobre as parcelas liberadas. 
sempre por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 

CLÁUSULA QUINTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a 
liquidar o Empréstimo em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de 
Amortização (TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante. 
encendo-se a primeira prestação no mês subseqüente ao término do prazo de carência. 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos 
cálculos relativos aos juros e amortizações, e o dia 19 (dez) de cada mês como data de 

encimem() da prestação relativa aos juros e amortizaçC, ;s. 

Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do 
empréstimo. o prazo total constante da Cláusula Terceira. deduzido os 12 (doze) meses 

1 
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relativos ao prazo de carência e deduzido também o período compreendido entre a data a' a 
assinatura e a data da primeira liberação. 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo Aditia:. 
após a devida análise e manifestação pela SEDU w"ou PARANACIDADE e aprovação peia 
AGÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniar:as. 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do empréstim:. 
garante expressamente pelo presente instrumento e- na melhor forma de direito. : 
pagamento do principal, juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes a. 
empréstimo ora repassado, para o que, delega a AGÊNCIA, na forma da Lei Municipal 7. 
1972:2005.  de 22/09/2005, publicada em 26/09/2005 , poderes para receber diretarnen::: 
junto aos Orgãos depositários ou outras entidades que \ ierem a substitui-los ou sucede-:..:.. 
as importâncias que lhe couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operac;.'ts 
relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, e/ou ao Fundo de Participa;:. 
dos Municípios - FPM. 

Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula. o N1L-N1d?: I 
desde já. por este instrumento e por esta Cláusula. que também tem efeito de mancir: 
nomeia e constitui seu bastante procurador a AGÊNCIA, à qual concede os mais arra::: 
poderes. inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidasl::- 
depositárias ou outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que 
forem atribuídas nos termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e 
pagos. decorrentes deste Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nes:1 
Cláusula somente poderão ser exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar. n: 
N. encimem°. o pagamento das obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 

CLAUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for. a AGENC:_-.. 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. cobrará 2°0 :7:—. • 
de multa. mais comissão de permanência à base de 1% a.m., proporcional aos dias 
atraso. incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior( es). 

Parágrafo Único: Se a AGÊNCIA tiver que recorrer aos meios judiciais contenciosos 
a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato. o MUNICIP:C. 
além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais. responderá pe_a, 
custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatíc:os à base de 10°  c dez por cera -. 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 

CLAUSULA NONA: O MUNICÍPIO poderá liqui,  ar sua dívida antecipadamenT.e. 
fazer amortizações extraordinárias da mesma. na vale. mínimo de 10°a ( dez por cen:c. a • 
valor devido. mediante comunicação por escrito a AGÊNCIA de sua intencào. 
aritecedéricia de, no mínimo. 10 (dez) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO desde já, permite à AGÊNCIA e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a 
execução dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem 
necessários ao perfeito controle da execução tísico-financeira a ser realizada, permitindo 
inclusive, o livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do 
Contrato entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Termo de Adesão e o Termo de Convênio para 
implementação do Programa de Investimentos do Município, firmado entre a SEDU, 
PARANACIDADE e o MUNICÍPIO, com a interveniência da AGÊNCIA, passam a 

• constituir parte integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica desde já estipulado que a inobservância por 
parte do MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da 
AGÊNCIA e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A AGÊNCIA fica autorizada pelo MUNICÍPIO a 
informar a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores , o saldo devedor 
do presente e/ou o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, 
fornecer conta gráfica e/ou extratos de conta corrente, compromentendo-se desde já o 
MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à AGÊNCIA, quando solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a AGÊNCIA, por si e/ou recomendação 
da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de pleno 
direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICIPIO. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por 
escrito. não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer 
dos fatos ou circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da AGÊNCIA, no 
exercicio dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado 
como renúncia a tais direitos, nem como aceita;ão das circunstâncias que lhe permitiriam 
exercitá-los. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes c:.ntratantes elegem, para qualquer 
procedimento judicial com base no presente Contrato. ci Foro da Comarca de Curitiba, com 
exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados .a.ie sejam, como único e competente 
para resolver questões oriundas do presente. 

4 



* • * 

:14á 
AGÊNCIA DE 

FOMENTO 
DO PARANÁ sia 

Ç3,1 A N46-, 
o <4/ o 

‘--"Ls - 

G i s k._ ?:\  
CONTRATO AFPR/SFM N° 1597/2007 

- 

Município dç CAMP() MOURÃO 

ç>, 

CARTÓRIO ACIR - 
Av. Capitão índio Ban 

Cep 87300-005 

TURECK 
OVAI a KARD4 DA 

o de 2007. 
da ~dada.  

RIOUES M. PERDI O - Aux 

"P"Át•Ogig 

4 br 	
fa ' 

.
•C 

i'MK • 

1-•.' ‘?1•40191  
4.44S 1b  

NOTAS 
•-. CAV8300' 

TIT E DOC 
E PESSOAS 

BYX417521;?1 

2.  
NRTORdp  
o 5EfiViçe tf ," "SN I 

•• 

• _ 
• r:Inemà, 

,5"). O 
• 
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Curitiba, 12 de julho de 2007. 

Cristina Angélica 13a istuti Stephanes 
Agência de Fomento do Paraná S/A. 

Murilo de Oliveira 
Agência de Fomen 

itt 
do Paraná S/A. 

E, por estarem assim, justos e contratados, a AGÊNCIA e o MUNICÍPIO, obrigando-se por 
seus sucessores a cumpri-lo finte 	ente, fumam o presente em 3 (três) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das tes 	abaixo, que também assinam. 
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Leirévida Município de Campo Mourão 
Divisão de Protocolo e Arquivo 

À Prefeitura Municipal de Campo Mourão 
Campo Mourão - Pr. 

Em atenção ao Senhor Nelson. José  Tureck  
MD. Prefeito Municipal 

Com Cópia 

À Secretaria Municipal de Dv3envolvimento Econômico 
Campo Mourão - PR. 

Em atenção ao Senhor Alcione Jacob de Souza.  

MD. Secretário Municipal 

À Secretaria Municipal do Planejamento 
Campo Mourão - PR. 

• Em atenção ao Senhor Fábio Gaspar Mello 
MD. Secretário Municipal 

Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Campo Mourão - PR. 

Em atenção aos MD. Conselheiros  

Prezado Senhores 

A LEVEVIDA - Equipamentos Ltda.  é uma empresa de base tecnológica que tem como 
objetivo principal o desenvolvimento, industrialização, comercialização e locação de produtos para 
higiene e movimentação de Idosos, Obesos, Pacientes, Acidentados e Portadores de Necessidades 
Especiais (principalmente motoras). 

A LEVEVIDA - Equipamentos Ltda.  criada em Agosto de 2006 instala-se na hiçubadora 
• Tecnológica "FUNDAÇÃO EDUCERE" localizados em Campo Mourão, Paraná, tendo inicialmente em 

suas instalações criados os departamentos: de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento), Laboratório de 
Desenvolvimento, Linha de Produção e Testes de Protótipos, Áreas Administrativa e Comercial e conta 
atualmente com uma equipe de 05 (cinco) colaboradores. 

Em Dezembro de 2006, soubemos do Programa de Barracões Industriais do Governo do Estado 
do Paraná via BID, como também da capacidade de endividamento do Município de Campo Mourão, 
assim sendo, que o Município poderia absorver o financiamento de mais um barracão. 

A junção da capacidade financeira do Município, aliada ao interesse de bons projetos da 
Iniciativa Privada pelo Governo do Estado do Paraná fomentou a parceria LEVEVIDA, Município e 
Governo Estadual. 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 

.g.,?ce£4g. 
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Leirevida 
Diante destes fatos, nos propusemos em parceria com o Município a pleitear através  

Técnico (que segue em anexo) junto à SEIM -- Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Assuntos 
do MERCOSUL unia Unidade Produtiva de Negócios UPN — II. 

Projeto este entregue à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria Geral do 
Município de Campo Mourão em 27 de dezembro de 2006, que analisando remeteu em 29 de dezembro 
de 2006 à SEIM/PR em atenção ao Senhor Jorge C. Guerra — Coord. de Promoção Industrial e 
Comercial da SEIM/PR que protocolou o recebimento em 29 de dezembro de 2006. (conforme cópia da 
remessa em anexo). 

A SEIM/PR após Análise Técnica do projeto enviou a Campo Mourão uma Comissão Técnica 
para visita à empresa, conhecer "in loco" o projeto, sabatinar os empresários e colher informações que 
fossem pertinentes e relevantes para análise final do projeto, esta visita foi realizada em março de 2006 
pelos Técnicos: Senhor Jorge C. Guerra e Senhora Déspina Haviaras (Assessora Técnica). 

Após a Análise Completa do Projeto LEVEVIDA — Equipamentos Ltda. o mesmo foi 
APROVADO  e sendo dada a autorização ao Município de Campo Mourão que procedesse a assinatura 
do Convênio com Governo do Estado do Paraná e BID, assinatura esta que ocorreu em 16 de julho de 
2007, sendo transferidos ao Município os recursos financeiros para execução do Projeto da UPN — II. 

De acordo com o Projeto LEVEVIDA entregue a SEIM/PR em referência, as etapas de 
desenvolvimento ocorreram de acordo com o previsto, neste sentido o portfólio de produtos composto 
de 07 (sete) Famílias e 17 (dezessete) produtos, que consiste em: 

• 

- 02 Macas para Transporte e Higiene: 
. 01 para Transporte e Higiene (Banheira móvel) 
. 01 para Transporte 

- 02 Lift's Móveis para Suspensão: 
. 01 para usuário sentado 
. 01 para usuário em pé 

- 03 Cadeiras Higiênicas: 
. 01 para uso Individual 
. 01 para uso em conjunto com Banheira de Hidromassagem 
. 01 para uso em conjunto com Guincho Fixo para Piscina 

- 01 Banheira de Hidroterapia: 
. 01 Banheira de Hidromassagem 

- 01 Lift Fixo: 
. 01 Guincho Fixo para Transferência para Piscina 

- 01 Andador: 
. 01 Movimentador para Transferência Sentado 

- 01 Barra de Apoio: 
. 06 tipos de Barras de Apoio ou Alças de Apoio (em 03 cores, total de 18 tipos de barras) 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413.525 3104 
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Para implantação deste projeto, a LEVEVIDA deverá desenvolver um 	sso 	s., , to que IsuN atenda os mais exigentes padrões de qualidade e higiene, em consonância das No 	e ternacionais de 
Qualidade, como também em conformidade com as Normas Nacionais em especial as da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

Tendo como referência as mais exigentes Normas e Padrões, se faz necessário que o ambiente de 
Desenvolvimento e Teste, Montagem e Estocagem, Comercialização (para Mercado Interno e 
Exportações) e Assistência Técnica, sejam, estejam e atendam os mais perfeitos padrões e quesitos de: 
limpeza, organização, acabamento, acesso, com instalações livres de contaminação, dentre outras. 

Assim é estratégico e de fundamental importância as Instalações nesse processo, foi diante desta 
necessidade que os diretores da LEVEVIDA — Equipamentos Ltda. foram em busca de parcerias com os 
Poderes Públicos na esfera Municipal e Estadual para viabilização do seu projeto de implantação de 
uma planta Industrial Moderna e Competitiva, tanto com empresas Nacionais como também 
Internacionais no segmento de sua atuação. 

O objeto em questão, um Barracão Industrial, Unidade Produtiva de Negócios II ou UPN — II, 
com 499,00m2  em um terreno de 1.515,25m2, denominado Lote n° 02 — Localizado à Avenida Parigot de 

• Souza, lote 3, quadra 23, Conjunto Habitacional Parigot de Souza da Zona Urbana de Campo Mourão 
PR., tem como Finalidade Específica ou Atividade Fim a instalação de Empresa de Fabricação de 
Equipamentos Hospitalares para Higiene e Movimentação de Pacientes, Portadores de 
Necessidades Especiais, como também, Obesos e Idosos,  e se deu através de licitação em 
conformidade com as normas licitatórias do BID, e a Lei de Licitações 8.666/93 com as alterações 
através da lei 8.893/94 e lei 9.648/98, para execução em regime de empreitada por preço global, a 
preços fixos e sem reajustes. 

Os certames licitatórios ocorreram por duas vezes: 

A primeira através de Edital de Tomada de Preços n° 006/2007 da DESUP — Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão, amplamente divulgada através da publicação no Órgão Oficial do 
Município n° 1084 de 16/05/2007, Diário Oficial do Estado n° 7473 de 17/05/2007 e Jornal Folha de 
Londrina — Sessão de Classificados de 16 de Maio de 2007, tendo ocorrido todo o processo e 
transcorrido em perfeita ordem, o parecer final da Comissão de Licitação foi a Adjudicação da obra a 
empresa vencedora, Imobiliária e Construtora Ilha Grande Ltda. em 06 de julho de 2007. • 	O referido processo foi cancelado, devido a alterações necessárias ao projeto estrutural da UPN — 
II conforme Carta 280/2007 ERM da SEDU -- Paraná Cidade Escr. Regional de Maringá datada 14 de 
dezembro de 2007, pois, as alterações ultrapassavam 25% o preço licitado, assim sendo, havendo a 
necessidade de novo processo licitatório.  

A segunda através do Edital de Tomada de Preços n° 002/2008 da DESUP — Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão, amplamente divulgada através de publicação no Órgão Oficial do 
Município n° 1149 de 18/01/2008, Diário Oficial do Estado n° 7642 de 18/01/2008 e Jornal Diário do 
Norte do Paraná na página no 06 de 18/01/2008, tendo ocorrido todo o processo e transcorrido em 
perfeita ordem, o parecer final da Comissão de Licitação foi a Adjudicação da obra a empresa 
vencedora, ENGEMAC Construções Ltda. em 18 de março de 2008, que teve seu con 	assinado com 
a Prefeitura Municipal de Campo Mourão em 24 de abril de 2008. 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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Cumprida todas as formalidades legais, inicia-se a obra em 04 , 
ENGEMAC Construções Ltda. que desenvolve os trabalhos Je acul-do com croaograma de execução 
proposto na licitação, já tendo cumprida a etapa para a Primeira Medição -- Fundações, a da Segunda 
Medição — Estrutural, e em fase de execução a da Terceira Medição — Alvenaria, Cobertura e Piso. 

O histórico acima descrito que tem como finalidade o registro e documentação dos fatos que 
envolvem a relação da Prefeitura Municipal de Campo Mourão e a empresa LEVEVIDA —
Equipamentos Ltda. como também para o conhecimento todos os envolvidos no processo no que diz 
respeito à UPN — II, objeto de descrição acima. 

Tem for finalidade específica este documento respeitosamente solicitar à V.Exa. Senhor Nelson 
José Tureck, MD. Prefeito Municipal de Campo Mourão e aos MD. Conselheiros do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico o despacho do poder público para: 

1. -kSessã R de uso da referida unidade UPN H (objeto deste e já descrita anteriormente) 
àfir-tate o período de pa,,amenlo pelo de Município de Campo Mourão ao Governo do 
17,uw3c,  do Ps.rniná e o MD, do zeFeritdo financiamento para a construção desta unidade UPN 
- 

2. -- .A.05 a ii,:sidação pelo Niuni,írp;c: ao Govertw, a respectiva doação do imóvel, terreno, 
barracão, infra-estruturas e melhorias nele contidas e realizadas pela empresa LEVEVE 
Equipamentos Ltda. durante o período de (#ses.sasg. em caráter irrevogável e irretratável, 
livre e desembaraçada de ônus, se cumpridas às determinações legais exigidas pela Lei 
Municipal N° 899 de 09 de Fevereiro de 1995 — "Que dispõe sobre o Programa Municipal de 
Desenvolvimento Econômico — PIRO-CAMPO" e as proposições que compõe o Questionário 
Informativo de Análise de Projetos de Barracões Industriais e Comerciais enviados à SEIM 
do Governo do Estado do Paranú em 29 de Janeiro de 2007; 

3. — A regulamentação destes atos por Decreto de Lei Municipal, para que a empresa 
LEVEVIDA — Equipamentos Ltda., proceda as devidas Alterações Contratuais e 
documentação legal para o encaminhamento do Processo de Licença de Funcionamento e 
subseqüente a Licença de Produção de seus Aparelhos junto a ANVISA, pois é situação 
"Sine qua non" deste órgão. 

Este ato se faz necessário para que possamos concretizar todo o Projeto e Processo anteriormente proposto 
e descrito. 

Atenciosamente 
/ 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TOI 

Jardim Curitia — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes. de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua. Francisco Albuquerque, 1488 	Telefax J044) 3523 - 23.30 - CEP 87302 - 220  
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legisla tivomunicinaWcaniaracm.com.br 	 www.camaracm.co  

e-mail: vereadoreraldoteodoro@camaracm.com.br  
ASSESSORIA PARLAMENTAR DO PMDB 

Campo Mourão — Pr, 29 de janeiro de 2009. 

Cx. Postal 450 

Ilmo Senhor 

• 
ADEMIR FRANCO DE LIMA 

Vice Presidente 

Câmara Municipal 

Campo Mourão —Pr. 

,pe-,c/x)e2 
PE,&()6/ç 

529 /o// 09  
v-tjt° 

Com referência ao Projeto de Lei n2  010 de 21 de janeiro de 2009, protocolado sob n2  
139/2009, que tramita nesta Comissão , encontra-se com pedido de vistas a este Vereador. 

Estudando o presente Projeto de Lei, senti a necessidade de que se oficie ao senhor Prefeito 

Municipal NELSON JOSÉ TURECK, no sentido de que nos envie com a máxima brevidade 

possível toda a documentação em poder do Poder Executivo, ou seja , o processo todo(capa a 
capa), de repasse à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA. 

• Necessitamos desta documentação para que possamos dar tramite ao presente. 

No aguardo, 

Atenciosamente 

DR. ERALDO TEODORO DE OLI 

Presidente 

COMISSÃO REPRESENTATIVA 

/LQ 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (441 3523-23.30 -CEP 87302-220 Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leqislativomunicipal@camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  
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1769-77;0  

Ofício n°. 152/09-GAB/1° VICE-PRES. 
Campo Mourão, 30 de janeiro de 2009. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento a este Poder 
Legislativo do processo completo (capa a capa), de repasse à Empresa LEVEVIDA 
EQUIPAMENTOS LTDA, visando a emissão de parecer ao Projeto 10/09, de autoria do 
Poder Executivo. 

Respeitosamente, 

d mir ranco e Lima 
1° Vice-presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão - PR 
VBN. 
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Campo ourão  11-m 
Cidade Escola 	Çampo llourno 
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Ofício n° 0090/2009 - DEADM/SEFAD 

Campo Mourão, 09 de fevereiro de 2009 

AO DAL 
'32 ( 

="11., 	 13 i° f°9  

• 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 152/200- GAB/1° VICE-PRES, tenho a 
informar-lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis que: 

Conforme solicitado estamos encaminhando cópia em anexo dos 
Processos n° 10888/2008 e n° 8076/2008 referente ao repasse à Empresa 
Levevida Equipamentos Ltda. 

t 	nte 

Nelson •se ureck 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
Campo Mourão — PR 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO 	e  -  	5  
CAMPO MOURÃO 	:Ui 	• 	OS.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO P • N 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 873 -14 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-0b 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



PROTOCOLO N°: 10888/2008 

    

REQUERENTE: 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA 7- ME 

ASSUNTO: 
DIVERSOS 

• 

AUTUAÇÃO 

Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e oito, neste Município, 
no Paço Municipal, na Divisão de Protocolo Feral, AUTUO, com, despacho e 
e documentos que seguem, dou fé, Eu, 	SANDRA, Chefe da Divisão 
subscrevo_ 
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Município de Campo Mourão 
Divisão de Protocolo e Arquivo 

Protocolo n°: 10888 / 2008 
Data:02/12/ 2008 	Hora: 17:01:15 

Campo Mourão PR, 02 dezembro de 2008. 

LêWvida 
Ao Município de Campo Mourão 
Campo Mourão — PR. 

À Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
- Programa Municipal de Apoio ao Desenvolvimento Econômico 

Em atenção ao Senhor Alcione Jacob de Souza 
MD. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Prezado Senhor 

1110 Em resposta à solicitação feita por email pela vossa Secretaria na pessoa da Senhora Jane Ivete Cardoso 
em 24 de novembro de 2008, segue em anexo documentos solicitados da empresa LEVEVIDA —
Equipamentos Ltda. e dos respectivos sécios Lúcio Liandro de Lima, Marlon Bizoto, Nelson José 
Bizoto e Wanderley Diniz Bacelar. 

1 — Perfil do Solicitante: 
Entregue e preenchido em correspondência protocolada junto ao município sob o número 8076/8 
em 27 de agosto de 2008; 

2 — Anteprojeto Empresarial e da Construção: 
Empresarial: já entregue e preenchido em correspondência protocolada junto ao município sob o 
número 8076/8 em 27 de agosto de 2008. 
Construção:  Por se tratar de projeto de construção nova e via Governo do Estado do Paraná, pelo 
programa da SEDU/Paraná Cidade/BID através da Agência de Fomento do Estado o mesmo já 
se encontra na Secretaria Municipal de Planejamento; • 3 — Prova da existência legal da Empresa: 
Entregue e preenchido em correspondência protocolada junto ao município sob o número 8076/8 
em 27 de agosto de 2008; 

4 — Certidões Negativas de Débitos Municipais, Estaduais e Federais das Pessoas Físicas eJuridica: 
Seguem em anexo a esta; 

5 — Certidões Negativas de Protesto das Pessoas Físicas e Jurídica: 
Seguem em anexo a esta; 

6 — Certidões Negativas de Ações Cíveis das Pessoas Físicas e Jurídica: 
Seguem em anexo a esta; 

LEVEV1D A Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão PR - CEP 87303-000 
CNPJ 08.248.374/0001-32 Insc. Est. PR 903.813.46-60 



LEVE 

7 — Comprovante de Idoneidade Financeira das Pessoas Físicas e Jurídica: 
Seguem em anexo a esta (o sócio Lúcio Liandro de Lima não é correntista de nenhuma 
instituição financeira e a empresa LEVEVIDA possui conta corrente somente no Banco do 
Brasil S/A); 

8 — GFIP: 
Segue em anexo a esta; 

9 — Balanço Contábil: 
Seguem em anexo a esta (Balanço 2007 e Balancete janeiro a outubro de 2008); 

10 — Relação de Faturamento dos Últimos 12 meses; 
Segue em anexo a esta; 

11 — Empresa nova, projeção de vendas para os próximos 12 meses; 
Não se aplica; 

12 — Relações de recolhimentos de Impostos — Municipal, Estadual e Federal: 
Segue em anexo a esta (FGTS, INSS, Contribuição Sindical, Simples Nacional); 

13 — Projeto de Viabilidade junto ao SEBRAE: 
Em razão da apresentação do Projeto à SEIM — Secretaria de Estado da Industria Comércio e 
Assuntos do MERCOSUL, para Unidade Produtiva de Negócios UPN — II, que compõe a 
correspondência protocolada em 27/12/2006 e 27/08/2008, foi dispensada a apresentação; 

---  •110 Atenciosamente 

erley Diniz Bacelar 

 

Lúcio iandro de Lima 

 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
(44) 3525-1200 e email: levevida@levevida.com  

Home: wvvw. levevi d a. com  

C'riando Sollsq ®es ara Necessidades Es eciais 

I .EVEVED A Equipamentos I,tda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba - Campo Mourão PR - CEP 87303-000 
CNPJ 08.248.374/0001-32 Irise. Est. PR 903.813.46-60 



Perfil SEDEC 
De: ind.comercio@campomourao.pr.gov.br  
Enviada: segunda-feira, 24 de novembro de 2008 18:14:3-  

_ Para: levevida_@hotmail.com  
Anexos: PERFIL-SEDEC.doc (24,8 KB) 

• 



MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - PR 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

O 

F -  
AO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

/SC 

EMPRESA 	 ESTABELECIDA(0) 
A 	 , FONE 	  
ESTADO 	  VEM RESPEITOSAMENTE REQUERER: 

DISCRIMINAÇÃO 	 VALOR PREVISTO 

DECLARO(AMOS) CONHECER AS 	NORMAS E CRITÉRIOS QUE REGEM A 
• CONCESSÃO DOS INCENTIVOS DO "PRÓ-CAMPO", SOB A LEI 899 DE 09-02-95, COM 

QUE CUMPRIREI(EMOS) E QUE CONCORDO(AMOS). 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO 

CAMPO MOURÃO, 	DE 	 DE 

ASSINATURA 

NOME DO RESPONSAVEL 

FUNÇÃO 

ANEXO: 
1) Perfil do Solicitante 
2) Anteprojeto — Empresarial e da Construção 
3) Prova da existência legal da empresa/CNP.), contrato social e ou 
4) Certidão negativa de débitos municipais, estaduais e federais — pessoa jurídica e fisica 
5) Certidão negativa de protestos — pessoa jurídica e fisica 
6) Certidão negativa de ações cíveis — pessoa jurídica e fisica 
7) Comprovação idoneidade financeira — pessoa jurídica e fisica (mínimo 2) 
8) GFIP (comprovação de registro de empregados) 
9) Balanço contábil (vigente) 
10) Relação de vendas dos últimos 12 meses 
11) Empresa nova, projeção de vendas para 12 meses. 
12) Relação do recolhimento dos impostos — Municipal, Estadual e Federal (últimos 3-anos) 
13) Recomendamos projeto de viabilidade junto ao Sebrae. 



PERFIL DO SOLICITANTE 

	

01- NOME DE FANTASIA DA EMPRESA: 	 

RAZÃO SOCIAL: 	  

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

        

~FZZ
AMçA~~  

‘Z/ o 
FLS  

'-ç> 

        

   

CEP 

    

  

ESTADO 

    

           

TELEFONE: 	  CELULAR 	  

• E-MAIL 	  

C.N.P.J.: 	  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 	  

CAPITAL REGISTRADO: 

DATA DE FUNDAÇÃO DA EMPRESA: 	 

2- GÊNERO DO EMPREENDIMENTO: 

RAMO DE ATIVIDADE: 	  

PRODUTOS: 

OBSERVAÇÕES: • 
3- MATÉRIA PRIMA UTILIZADA/UTILIZÁVEL: 

EXTRATIVA: 	QUAIS: 	  

MINERAL:   QUAIS: 	  

ANIMAL:    QUAIS: 	  

AGRÍCOLA: 	 QUAIS: 	  

OUTRAS: 	  QUAIS: 	  



QUANTIDADE EM VALORES 

4- MERCADOS CONSUMIDORES: 

NACIONAIS? 
CIDADE/ REGIÃO 

INTERNACIONAIS? _111 	PAÍSES 	 QUANTIDADE EM VALORES 

5- GERAÇÃO DE EMPREGO: 
NÍVEIS 	 QUANTIDADE 	QUANTIDADE PREVISTA 

ATUAL 	 APÓS O BENEFÍCIO 

SUPERIOR 	  
TÉCNICO 	  
QUALIFICADA 	 
EVENTUAIS 	 

6- CONSUMO PREVISTO: 
ENERGIA-ELÉTRICA: 

ÁGUA: 

TIPO DE ENERGIA: 

OUTROS (ESPECIFICAR): 



07- EMPREENDIMENTOS: 

PERCENTUAL 

INVESTIMENTO FIXO: 	 

CAPITAL PRÓPRIO: 

FINANCIAMENTO: 

PRO - CAMPO: 

CAPITAL DE GIRO: 	  

PRÓPRIO: 

FINANCIAMENTO: 

VALORES 

 

CAMPO MOURÃO, 

 

DE 	 DE 

     

ASSINATURA 

RESPONSAVEL 

FUNÇÃO 

A SER PREENCHIDO PELO C.M.CONSELHOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

PARECER DO C..M.D. - FAVORÁVEL() ) NEGATIVO( ) OUTROS( ) 

JUSTIFICATIVA: 

DATA: 

PRESIDENTE DO C.M.D.E. 
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Campo Mourão - PR, 27 de Novembro d 

À 
Prefeitura Municipal de Campo Mourão — PR. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Declaramos para os devidos fins que o Sr°. Nelson Jose Bizoto, CPF 

203.400.799-91, é titular da conta corrente 23307-2 junto a Cooperativa de Crédito 

de Livre Admissão Vale do Piquiri — SICREDI Vale do Piquiri, unidade de Campo 

Mourão — PR desde 15/02/2005 onde o mesmo até o momento não possui histórico 

de devoluções de cheque, inadimplência de crédito e outros. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

   

S% eç., e 	u 
Simone Yo r‘,4-%.? 'gut Giroto Amorim 

Gerente de Un dade Ger- te Ad F nceiro 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri — SICREDI Vale do Piquiri 
Unidade de Campo Mourão — CNPJ 81.099.491/0027-00 

Av. Irmãos Pereira, 1400, Centro, 87.300-010 
Fone: (44) 3523-9202 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão IV' 4632284-11 

Emitida Eletronicamente via Internet 
26/11/2008 - 16:16:31 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
N° 4632284-11 

Certidão fornecida para o CPFAVIF: 203.400.799-91 

Nome: NELSON JOSE BIZOTO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba somente débitos em nome do próprio requerente. 

Finalidade: Solicitação Secretaria de Desenvolvimento Econômico Munic. Campo Mourão 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Esta Certidão tem validade até 25/01/2009 - Fornecimento Gratuito 



■ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NELSON JOSE BIZOTO 
CPF: 203.400.799-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3. de 02/05/2007. 
Emitida às 15:10:04 do dia 26/11/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2009. 
Código de controle da certidão: AB93.B2A9.4148.303B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 
Comarca de Campo Mourão - Paraná 

2° Ofício de Protesto. 
Joaquim Viana P. Filho ( Tab. de Protesto) - Terezinha Viana P. Frasson ( Tab. de Protesto Designada) - Ana Maria Viana Pereira 
Emp. Juramentada) - Ricardo Edmundo L. dos Reis ( Emp. Juramentado) - Mateus Henrique Viana Frasson ( Emp. Juramentado .  

Av. José Custodio de Oliveira, 2105 - Centro - CEP: 87.300-020 - Fone: (0xx44) 3525-9890 

O 

(Ls- CERTIDÃO NEGATIVA-N.* 0012908 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada que não encontrei 

;qualquer título protestado, em que seja(m) devedor(a): 

NELSON JOSE BIZOTO - CPF : 203.400.799-91.  

É o que, na forma solicitada me foi 

pedido e dou fé. 

Campo Mourão, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 

 

  

Obs.: "Qualquer ra•gtira ou emenda inutiliza a presente certidão.' 

• 
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DISTRIBUID 

CPC7 5 201 

PODER JUDICIÁ 
ESTADO DO PARAM,  

o PODER JUDICIÁRIO 
	

Comarca de Campo Mourão 

GERSON G . DO VALE  - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO Que,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em 

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CÍVEL e  

FAMÍLIA  dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma 

contra NELSON JOSÉ BIZOTO,  portador(a) do CPF / CNPJ n.° 203.400.799-91 e RG. / 

INSCR.EST. n.°  N/C. 

FINS - CIVIS 

Referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

i çerson Guimarães clo vate  
CPF 041814339-00 

CAMPO MOURÃO - CARTÉ,Q!'.  
-- - DUffilgkir?figgf•40",,: s

' .*: ' - --,: • ••., • Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Público 
. 

:_v- 	fi'iá.  v- 	:,.y.. .-" 	ii.:gra 	 Adécia Costa %o Vale - Funcionária Juramentada 
.-4- :, • ,.`:.c ri iro 	 , Cristianii ' i s erto Carraro - Funcionário Juramentado 

LCIAJOÂ;,,  

Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 - 
09:21:29 



PODER JUDICIÁ 
ESTADO DO PARANÃ---. 

Comarca de Campo Mourão 

/ 

GERSON G .  DO VALE  - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada que revendo 

neste CARTÓRIO os livros de Distribuição aos Cartórios de Protestos de Títulos desta 

Comarca, deles NADA CONSTA  no período dos últimos 05(Cinco) anos, ter sido distribuído 

aos mencionados Cartórios, qualquer documento em nome de: NELSON JOSÉ MOTO, 
portador(a) do CPF / CNPJ n.° 203.400.799-91  e RG/1NSC.EST. n.° N/C. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

Içerson Guimarães do Vale 
CPF 041814339-00 

4  CAMPO MOURÃO - CARTÓRIO 

Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Público 
Cristiano Robe 'o Carraro - Funcionário Juramentado 
Adécia èosjaio Vale — Funcionária Juramentada 
Leandro Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 

Cartório Distribuidor Público - Av. Jose Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 - 
09:21:29 

DISTRIBUID 

C PC75204 



Município de Campo Mourão — Cidade Escola 

CERTIDÃO DE NADA CONSTA N° - 2574/2008 

"CERTIFICAMOS" para os devidos fins de direito que, em 
consulta ao Cadastro Econômico Munic..• 	- • ado pelo(a) Servidor(a) Público(a) 
Cleonice Maria de Oliveira Santan 	tã 	d 	matriculado sob n° 4849/6, 
NADA CONSTA CADASTRADO, em . - 	ON JOSÉ BIZOTO, devidamente 
inscrito(a) no CNPJ/CPF/MF sob n° ; 3.400. 9-91 referente ao cadastro 
econômico do Município de Campo Mourão, E - • •o Paraná. 

data de sua expedição. 
Esta certidã6 é válida por (90) dias,  contados a partir da 

A presente certidão destina-se para fins de comprovação 

Sendo o que consta, cumpre-nos certificar. 

Campo Mourão, 02 de dezembro de 2008. 

ufana 
ciar tas 
046958-0-7 

Met. 204849 

Campo Mourão 
POIO grassle.oro tk Alurrenro5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO — ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44)3518-1144 - FAX: (44) 3518-1'23 - CNPJ MF N' 75.904.524/0001-06 

http://www.campomourao.pr.gov.br  - fiscalizacao(d?camponnourao.prgov.br  



• 

, 

WANDERLEY DINIZ BACELAR 

ef?.f4rFlf.1/1 . _em.  ri op. DE )J 

ssk 

.ç' 

REPUBLICA FEDERATIVA DO  

Lai t•• • • 
ar-?s 

• • 

	

CtitTANIA D 	 ..3(1I-IANÇA PUBLICA 

	

I •;•;:":1"1.:10 	 U0 PARANA 

ASS1N..Tt IRA tA HTULAR 

I 	• N.. Ir 	;01'110 (+IMA% 
• • .t 	 . 	. 

116 

 • •••• 
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BANCO DO BRASIL 

ATESTADO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Declaramos que o Sr. Wanderley Diniz Bacelar, CPF 527.596.019-00, vem 
*demonstrando idoneidade moral e financeira nos seus negócios com este Banco. 

I(  

Ude 	o onot 
Matricula 9.452.6066 
Gerente de Segmento 

BANCO DO BRASIL S.A. 

Mod. 0.03.007-4 - SISBB 99176 - Ju1./06 



O 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
N° 4632252-06 

Certidão fornecida para o CPF/111F: 527.596.019-00 
Nome: WANDERLEY DINIZ BACELAR 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba somente débitos em nome do próprio requerente.  

Finalidade: Solicitação Secretaria de Desenvolvimento Econômico Munic. Campo Mourão 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 25/01/2009 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 4632252-06 

Emitida Eletronicamente via Internet 
26/11/2008 - 16:14:51 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WANDERLEY DINIZ BACELAR 
CPF: 527.596.019-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do InstitJto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

010 	A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:02:33 do dia 26/11/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2009. 
Código de controle da certidão: EEA1.901C.6FC9.06E0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



pedido e dou fé. 

Campo Mourão, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 

••• 

urdo dos fieis 

Obs.: "Qualquer ras 
tAR JURAMENTADO 

a ou emenda inutiliza a presente certidão." 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 
Comarca de Campo Mourão - Paraná 

2" Ofício de Protesto. 
Joaquim Viana P. Filho ( Tab. de Protesto) - Terezinha Viana P. Frasson ( Tab. de Protesto Designada) - Ana Maria Viana Pereir 
Emp. Juramentada) - Ricardo Edmundo L. dos Reis ( Emp. Juramentado) - Mateus Henrique Viana Frasson ( Emp. Juramentad 

   

Av. José Custodio de Oliveira, 2105 - Centro - CEP: 87.300-020 - Fone: (0).004) 3525-9890 

           

CERTIDÃO NEGATIVA-N.• 0012708 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada que não encontrei 

qualquer título protestado, em que seja(m) devedor(a): 

WANDERLEY DINIZ BACELAR - CPF : 527.596.019-00 

É o que, na forma solicitada me foi 
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CERTIDÃO' 

Estado do Paraná. 

s.)U 	 hnt•Lititci.; a.° rks:“...• 
CPF 041814339-00 

CAMPO MOURÂO - CARTÓRIO 
(c(  
Av. 

DISTRIBUID 
CPCIS2O4 

111,11-11,11f1 T1114-1"11F 1r1-1- K-1 
rkilfrAtt J U 	Altikrn 

J'A'A ESTADO DO PARANYV\--44o 
PODER JUDICIÁRIO Com arca de Campo Mourão 

FLS._ 

GERSON G . DO VALE - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em 

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CÍVEL e 

FAMÍLIA  dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma 

contra WANDERLEY DINIZ BACELAR,  portador(a) do CPF / CNPJ n.° 527.596.019-00 e 

RG. / INSCR.EST. n.° N/C. 

FINS - CIVIS 

Referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

Gerson Guimarães o Vale - Distribuidor Público 
Adécia Cos a do ale - Funcionária Juramentada 

Cristiano Ro o Carraro - Funcionário Juramentado 
Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 -
09:21:29 



o 
GERSON G . DO VALE  - Distribuidor Públi pLs.  

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIID 
CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada que revendo 

neste CARTÓRIO os livros de Distribuição aos Cartórios de Protestos de Títulos desta 

Comarca, deles NADA CONSTA  no período dos últimos 05(Cinco) anos, ter sido distribuído 

aos mencionados Cartórios, qualquer documento em nome de: WANDERLEY DINIZ 

BACELAR,  portador(a) do CPF / CNP,' n.° 527.596.019-00 e RG/INSC.EST. n.° N/C. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

IÇerson Çuzrnarde,s-  do `Vaie  
041C14239-00 

CANAPU OURÃ3 - CARTÓRI 
'NE;(:)S erson Guimaçães d 

5 , ristiano Robe' o Ci rraro - Funcionário Juramentado 
Adécia Costa do le — Funcionária Juramentada 

Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 

DISTRIBuID 

CPC75205 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 -
09:21:29 

le - Distribuidor Público 

PODER JUDICIÁRIO 

IML 

PODER JUDICIÁRIO  
ESTADO DO PARA 

Comarca de Campo Mourão 



o 

CERTIDÃO DE NADA CONSTA N° - 2570/2008 

Município de Campo Mourão — Cidade Escola 

"CERTIFICAMOS" 
consulta ao Cadastro Econômico MunIci 
Cleonice Maria de Oliveira Santan 
NADA CONSTA CADASTRADO, e 
devidamente inscrito(a) no CNPJ/CPI 
cadastro econômico do Município de C_am o  

para os devidos fins de direito que, em 
izado eelo(a) Servidor(a) Público(a) 

11 	matriculado sob n° 4849/6, 
ANDERLEY DINIZ BACELAR, 

no 527.596.019-00 referente ao 
Mourão, Estado do Paraná. 

data de sua expedição. 
Esta certidão é válida por (90) dias,  contados a partir da 

A presente certidão destina-se para fins de comprovação 

Sendo o que consta, cumpre-nos certificar. 

Campo Mourão, 01 de dezembro de 2008. 

• 

Campo Mourão 
5,010 graplreir0 de A Iim,enr0S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO — ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.. (44)3518-1144 - FAX (44) 3518-1123 - CNPJ MF NP 75.904.524/0001-06 

http://www.campomourao.pr.gov.br  - fiscailiacaoPwmpomourao.pr.gov.br  
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SECRETARIA DE ESIADO 	SE‹.■LJRANÇA PLII3L,CA 
IN3I1TUVO L1E Iti=_NTIFICAÇA0 DO PARAN., 

NELSON JOSE BIGOTO 

MARIA APARECIDA FERREIRA BIZOTO 
i URAI 

CAMPO MOURA0/11 

COMARCAzCAMPO MOUKAO/PR,DA 5 cmcomGEm 
C.NASC 25064,LIVRO=11A,FOLNA=93V 

OANDENASCIMENTO 

01/03/1986 
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D I 

Campo Mourão - PR, 27 de Novembro 

to 
- o
de 

4ito 
Jeff: on s va 

~p,TAM  

À 

Prefeitura Municipal de Campo Mourão — PR. 

    

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Declaramos para os devidos fins que o Sr°. Marlon Bizoto, CPF 058.856.529- 
* 	61, é segundo titular da conta corrente 23307-2 junto a Cooperativa de Crédito de 

Livre Admissão Vale do Piquiri — SICREDI Vale do Piquiri, unidade de Campo 

Mourão — PR desde 15/02/2005 onde o mesmo até o momento não possui histórico 

de devoluções de cheque, inadimplência de crédito e outros. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Simone Yooko 	Giroto Amorim 

Gerente de U •dade Gerente Ad 	anceiro 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do Piquiri — SICREDI Vale do Piquiri 
Unidade de Campo Mourão — CNPJ 81.099.491/0027-00 

Av. Irmãos Pereira, 1400, Centro, 87.300-010 
Fone: (44) 3523-9202 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 4632273-78 

Emitida Eletronicamente via Internet 
26/11/2008 - 16:15:53 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Bõ 
,(3) 

r 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
ACoordenação da Receita do Estado 

zzo"'- 	O 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
N° 4632273-78 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 058.856.529-61 

Nome: MARLON BIZOTO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba somente débitos em nome do próprio requerente. 

Finalidade: Solicitação Secretaria de Desenvolvimento Econômico Munic. Campo Mourão 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazeinda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até :25/01/2009 - Fornecimento Gratuito 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 	FLS._ 

Nome: MARLON BIZOTO 
CPF: 058.856.529-61 

O 

1SL 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> 0t1 <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3. de 02/05/2007. 
Emitida às 15:13:32 do dia 26/11/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2009. 
Código de controle da certidão: 9788.4101.7207.0D19 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Campo Mourão, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 

Ãeis 
Obs.: "Qualquer rasura ouemjuer9járátaitiliza a presente certidão." 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÀI 
Comarca de Campo Mourão - Paraná 

2° Ofício de Protesto. 
Joaquim Viana P. Filho ( Tab. de Protesto) - Terezinha Viana P. Frasson ( Tab. de Protesto Designada) - Ana Maria Viana Pereir4 
Emp. Juramentada) - Ricardo Edmundo L. dos Reis ( Emp. Juramentado) - Mateus Henrique Viana Frasson ( Emp. Juramenta 0-)-/  

Av. José Custodio de Oliveira, 2105 - Centro - CEP: 87.300-020 - Fone: (0)0(44) 3525-9890 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA-N.•0012708 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada que não encontrei 

qualquer título protestado, em que seja(m) devedor(a): 

MARLON BIZOTO 	CPF : 0 5 8 . 8 5 6 . 5 2 9 - 6 1 

111, 
É o que, na forma solicitada me foi 

pedido e dou fé. 
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PODER JUDICIÁRIO Comarca de Campo Mourão 

Adécia Costa do 
Cristiano RO 

ale — Funcionária Juramentada 
er o Carraro - Funcionário Juramentado 

O Jt'STR1BU ID  

CPC75 2 1 1 

PODER 	JUDICIARÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

FLS.- 

GERSON G .  DO VALE  - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em 

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CÍVEL e 

FAMÍLIA  dos mesmos constatei NÃO  haver sido distribuído até a presente data ação alguma 

contra MARLON BIZOTO,  portador(a) do CPF / CNPJ n.° 058.856.529-61 e RG. / 

INSCR.EST. n.° N/C. 

FINS — CIVIS 

Referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

Guirnaras t.'t) .va,- 
CPF 041814339-ut) 	• 

MPO MOURA() - CARTÓRIO 

- , . 	- • .., 
y. 

Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Público 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 - 
09:21:29 

L 

Leandro Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 



) 
Fiüi. .Panca 

PODEM JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIARIO, 
ESTADO DO PARANÁ 

Comarca de Campo Mourão 

GERSON G . DO VALE  - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada que revendo 

neste CARTÓRIO os livros de Distribuição aos Cartórios de Protestos de Títulos desta 

Comarca, deles NADA CONSTA  no período dos últimos 05(Cinco) anos, ter sido distribuído 

aos mencionados Cartórios, qualquer documento em nome de: MARLON BIZOTO,  portador(a) 

do CPF / CNPJ n.° 058.856.529-61  e RG/INSC.EST. n.° N/C. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

;)t,!. 	; tr,2:7. ri:es 	""l/fi.  
CPF G41814;,,39-00 

CAMPO MOURA° - CARTÓR'( 
Gerson Guimarães o Vale - Distribuidor Público 

f 	 NE)  Cristiano Éobert Carraro - Funcionário Juramentado 
"I . 	 4, 	Adécia Cost 	ale — Funcionária Juramentada a, Leandro Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 

DISTRIBUID 

CPC75210 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 -
09:21:29 



Município de Campo Mourão — Cidade Escola 	
CIxpoefersrão 

s6 

CERTIDÃO DE NADA CONSTA No - 2571/2008 

"CERTIFICAMOS" para os devidos fins de direito que, em 
consulta ao Cadastro Econômico pelo(a) Servidor(a) Público(a) 
Cleonice Maria de Oliveira Santana 	 atriculado sob n° 4849/6, 
NADA CONSTA CADASTRADO, em n 	 LON BIZOTTO, devidamente 
inscrito(a) no CNP]/CPF/MF sob n° 	 9-61 referente ao cadastro 
econômico do Município de Campo ourao, Estado do Paraná. 

data de sua expedição. 
Esta certidão é válida por (90) dias, contados a partir da 

A presente certidão destina-se para fins de comprovação 

Sendo o que consta, cumpre-nos certificar. 

Campo Mourão, 01 de dezembro de 2008. 

Campo Mofarão 
Pok. ft,a5derro 	Mimentot 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 — CAMPO MOURA() PARANÁ — CAIXA POSTAL 420 — CEP 87301-140 

TEL.: (44)3518-1144 — FAX: (44) 3518-1123 — CNPJ MF N' 75.904.524/0001-08 

http://www.campomourao.pr.gov.br  - fiscalizacacQcampomourao.pr.yov.br  
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VALIDA EM  IODO O FEHRITÕRIO NACIONAL 
FiÊt•U$7Fh, 	4,658.557-7 	DAIADE. 30/06/i9136 
GERAL 	 EXPEOKAO 

NOME 

LÚCIO LIANDRO DE LIMA 

FILKA0 
JOSE LIANDRO DE LIMA 

8É.NEDITA VARELA DE LIMA.  
d•tif fi 
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--,Cartao'cle.usiipessoal.e mtrangerivel. 
De st?r apresentado junto com um documento de identtdade. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 4632290-79 

Emitida Eletronicamente via Internet 
26/11/2008 - 16:16:59 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazendà 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
N° 4632290-79 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 667.134.209-15 
Nome: LUCIO LIANDRO DE LIMA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba somente débitos em nome do próprio requerente. 

Finalidade: Solicitação Secretaria de Desenvolvimento Econômico Munic. Campo Mourão 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 25/01/2009 - Fornecimento Gratuito 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIO LIANDRO DE LIMA 
CPF: 667.134.209-15 SUN 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

'Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:04:15 do dia 26/11/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2009. 
Código de controle da certidão: EF98.120F.6319.8128 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



pedido e dou fé. 

Campo Mourão, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 

PiTADO 

Obs.: "Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão.' 

AN .04s  
'Pah °,À 'restos ° 	<‘‘ 

4 ' 	—o 

{le Oliveira ,  

Comarca de Campo Mourão - Paraná 
2° Ofício de Protesto. 

Joaquim Viana P. Filho ( Tab. de Protesto) - Terezinha Viana P. Frasson ( Tab. de Protesto Designada) - Ana Maria Viana Pereira ( 
Emp. Juramentada) - Ricardo Edmundo L. dos Reis ( Emp. Juramentado) - Mateus Henrique Viana Frasson ( Emp. Jurarnen 

o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Av. José Custodio de Oliveira, 2105 - Centro - CEP: 87.300-020 - Fone: (0)c<44) 3525-9890 

CERTIDÃO NEGATIVA-Nue 0012708 
Certifico, a pedido verbal de parte interessada que não encontrei 

qualquer título protestado, em que seja(m) devedor(a): 

LUCIO 

,t) 

LIANDRO - DE LIMA - CPF : 667.134.209-15 

o que, na forma solicitada me foi 
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PODER.  JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARA 

Comarca de Campo Mourã9" 

\kG,2s  

GERSON G .  DO VALE  - Distribuidor Pú leo 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

POIXR JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em 

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CÍVEL e 

FAMÍLIA  dos mesmos constatei NÃO  haver sido distribuído até a presente data ação alguma 

contra LUCIO LIANDRO DE LIMA,  portador(a) do CPF / CNPJ n.° 667.134.209-15  e RG. / 

INSCR.EST. n. ° N/C. 

FINS — CIVIS 

Referido é verdade e dou fé. 

C,-(i.imirães do (Va. 
GPI- 6416142J9-00 

ampo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 -
09:21:28 

OtSTRI8VID 

CPC75202 

O - CARTÓRIO 
\NEXOS 

2065 

PR erson Guima ães do Vale - Distribuidor Público 
Adécia Cofita do Vale — Funcionária Juramentada 

Cristiano oberto Carraro - Funcionário Juramentado 
Lean Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 



PODER JUDICIA 
PODER JUDICIÁRIO 

FLS.— 

L I 

GERSON G  .  DO VALE  - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIDÃO  
CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada que revendo 

neste CARTÓRIO os livros de Distribuição aos Cartórios de Protestos de Títulos desta 

Comarca, deles NADA CONSTA  no período dos últimos 05(Cinco) anos, ter sido distribuído 

aos mencionados Cartórios, qualquer documento em nome de: LUCIO LIANDRO DE LIMA, 

portador(a) do CPF / CNPJ n.° 667.134.209-15  e RG/1NSC.EST. n.°  N/C. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

Gerson Guimarães cfo Vate 
CPF 041814339-00 

CAMPO MOURA( - CARTÓRIO 
DIS : 
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c pos ao3 

Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Público 
Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado 
Adécia Costa dl Vale — Funcionária Juramentada 
Leandro Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016.4884 - 
09:21:28 

ESTADO DO PARAVA 
Comarca de Campo Mourão 

(2) 

AM 
 05' 	 1.` 



Município de Campo Mourão — Cidade Escola 

„ 	- • , ...• • 
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CERTIDÃO DE NADA CONSTA N° - 2572/2008 

"CERTIFICAMOS" para os devidos fins de direito que, em 
consulta ao Cadastro Econômico Municipal realiza eo pelo(a) Servidor(a) Público(a) 
Cleonice Maria de Oliveira Santana "4. 4 matriculado sob n° 4849/6, 
NADA CONSTA CADASTRADO, em 1-"I•1191M,  LUCIO LIANDRO DE LIMA, 
devidamente inscrito(a) no CNIU/CPF/ 	so• n° 667.134.209-15 referente ao 
cadastro econômico do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná. • 	Esta certidão é válida por (901 dias,  contados a partir da 
data de sua expedição. 

A presente certidão destina-se para fins de comprovação 

Sendo o que consta, cumpre-nos certificar. 

Campo Mourão, 01 de dezembro de 2008. 

Campo Mourão 
polo Srosoreiro de Alienemos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO — ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 — CAMPO MOURÃO — PARANÁ — CAIXA POSTAL 420 — CEP 87301-140 

TEL.: (44)3518-1144 — FAX: (44) 3518-112.3 — CNPJ MF 	75.904.524/0001-06 

http://www.campomourao.pr.gov.br 	fiscalizacaocarmomourao.pr.qov.br  



Página: 
Data: 	31712/20 
Hora: 	11: 5 

Encerrado em: 31/1212007  

.EVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 
,ordilheira Sistema Contábil 	 Balanço Patrimonial 

:onsolidação: Empresa 	 Grau: 5 

ATIVO 28.834,15 

ATIVO CIRCULANTE 19.644,15 

DISPONIBILIDADE 17.544,15 

CAIXA 14,07 
CAIXA 14,07 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 17.530,08 
BANCO DO BRASIL SA 17.530,08 

CLIENTES 2.100,00 

DUPLICATAS A RECEBER 2.100,00 
DBI AMÉRICA CORPORATION 2.100,00 

ATIVO PERMANENTE 9.190,00 

%IMOBILIZADO 9.190,00 

9.190,00 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 4.165,00 
MOVEIS E UTENSILIOS 5.025,00 

TOTAL DO ATIVO 	 28.834,15 

Datil 41, 



PASSIVO -28.834,15 

PASSIVO CIRCULANTE -3.635,87 

EXIGIVEL A CURTO PRAZO -3.635,87 

FORNECEDORES -1.531,20 
LINAK DO BRASIL COM.ATUAD. -1.531,20 

OBRIG. SOCIAIS E TRABALHI -2.104,67 
FGTS A RECOLHER -47,66 
INSS A RECOLHER -214,08 
ORDENADOS A PAGAR -507,93 
PROLABORE A PAGAR -1.335,00 

PATRIMONIO LIQUIDO -25.198,28 

CAPITAL SOCIAL -72.059,00 

\----c:APITAL SUBSCRITO -72.059,00 
CAPITAL REALIZADO -83.500,00 
CAPITAL A INTEGRALIZAR 11.441,00 

OIRUCROS OU PREZUJ. ACUM. 46.860,72 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUM. 46.860,72 
PREJUIZOS ACUMULADOS 46.860,72 

Q 3-  A A4,4.- 
‘N% 	/1'2,  

o Q 

FLS.- 

(, 

LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 
Cordilheira Sistema Contábil 	 Balanço Patrimonial 

Consolidação: Empresa 	 Grau: 5 

Página: 	/•;- 3q '1', 
Data: 	3102/20070 ; 
Hora: 

Encerrado em: 31/1242007  ?, 

TOTAL DO PASSIVO 	 -28.834,15 

reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
presentada, encerrado em 31/12/2007, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 28.834,15 
cinte e oito mil, oitocentos e trinta e quatro reais e quinze centavos) 

Piot' 
JAN RLEY DINIZ BA ELAR 

	
NESTA' O 	AR BISI 

ÓCIO-ADMINISTRADOR 
	

CONTADOR 
.P.F. Nr. 527.596.019-00 

	
C.R.O. Nr. PR 28709/0-3 • 



22 851 86 
22.851,86 
2.100,00 

20.751,86 

1 287 32 _ 
1.287,32 
1.287,32 

DA EQUIPAMENTOS LTDA ME 
ira Sistema Contábil 

dação: Empresa _ 

 

Página: ,.-%6.* Á 
Data: 1:,.* ,M 	. 
Hora: _45a4  4.1 	ãfirr 

Período 1/200 ..". '• ., çv; 07 Grau: 5 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

V.V. MERCAD. TRIBUTADAS 
PREST.SERVICOS A VISTA 

)EDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) DEDUCOES DAS VENDAS 

SIMPLES NACIONAL 

RECEITA LIQUIDA 

CUSTOS 
(-) CUSTOS MERC. VENDIDAS 

COMPRAS MERC. TRIB. VISTA 
(-) DEV. DE COMPRAS 
(-) EST. FINAL MERC. TRIB 

BRUTO 

AS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS C/ PESSOAL 
13. SALARIO 
FGTS 
ORDENADOS E SALARIOS 
DESPESAS MEDICAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRO-LABORE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFIC. 
SERVICOS PRESi . TERCEIROS 
SEGUROS 
TAXAS E EMOLUMENTOS 
DESP. VIAGENS/ESTADIAS 
DESPESAS DIVERSAS 
FRETES E CARRETOS 
MATERIAL USO E CONSUMO 
MATERIAL EXPEDIENTE 
PEÇAS E ACESSORIOS 
CORREIOS E TELEGRAFOS 
DESPESAS C/PROCES. DE DADOS 
MARCAS E PATENTES 
UNIFORMES 

URSOS E ESPECIALIZAÇÕES 
Dall/ÉSAS TRIBUTARIAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ALVARA PREFEITURA 
FUNREBOM 
CONTRIB PATRONAL 

RECEITAS E DESP. FINANCE.  
DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PASSIVOS 
CPMF 
DESP.BANCARIAS DIVERSAS 
TAXAS CAMBIAIS 

SULTADO OPERACIONAL 
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

RECEITAS E DESP. NAO OPER 
RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

OUTRAS RECEITAS 

21.564,54 

— _ 
10.218,23 ._ 
10.218,23 
6.592,51 

-2.867,44 
6.493,16 

11 346 31 

48.221,89 
47.143,38 
1.223,80 

91,67 
89,46 

1.026,67 
16,00 

45.919,58 
18.000,00 
1.995,23 
2.639,27 

138,22 
113,36 

5.120,58 
961,31 

1.514,33 
7.862,44 
1.762,81 

2,00 
850,79 
276,93 
479,90 

40,00 
4.162,41 

288,29 
288,29 
118,58 

80,71 
89,00 

790,22 
790,22 

1,58 
146,27 
449,67 
192,70 

-36.875,58 
3.124,59 
3.124,59 
3.124,59 
3.124,59 

l# 
)ESP
f 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANCO 	 l 	 0,00 SULTAD 
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LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 	 Págirad: 
Cordilheira Sistema Contábil 	 Data:° 	39 3/2007 

Hora: • t- 	 11:56 
Cohsolidação: Empresa 	 Grau: 5 	 Período: 01/2007- 	a 12/2007 

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -33.750,99 

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA -33.750,99 

33.750,99 PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

F  _. 

WANDERLEY DINIZ BACELAR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
C.P.F. Nr. 527.596.019-00 

  

NESTOR OCIMAR BISI 
CONTADOR 
C.R.C. Nr. PR 28709/0-3 

 

• 



Página: 	e 
Data: 	31/12 	7 

WANDERLEY DINIZ13/ACELAR 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

C.P.F. Nr. 527.596.019-00 

EVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 
lilheira Sistema Contábil 	Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Período:01/01/2007 a 31/12/2007 	 Hora: 	11:57 
solidação: Empresa Mês/Ano: 12/2007 

      

Saldo inicial de prejuízos acumulados 	 -13.109,73 
Ajustes de exercícios anteriores  	 0,00 
Correção monetária  	 0,00 
Saldo ajustado  	 -13.109,73 
Reversão da reserva p/ contmgencia não utilizada 	 0,00 
Prejuízo líquido do exercício  	 -33.750,99 
Destinação do  lucro 	 0,00 
Saldo final de prejuízos acumulados 	 -46.860,72 
Dividendos por ação do capital  social 	 0,00 

ISLix 

,// 

7 / • 
NESTOR-Ó&MA BISI 

CONTADOR 

C.R.C. Nr.PR 28709/0-3 



LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 	 Página: 	 1 
Cordilheira Sistema Contábil 	 Balancete de Verificação 	 Data: 	30/11/2008 

Hora: 	17:05 
Consolidação: Estabelecimento 	Grau: 	5:0 AM& 	 Período: 	 .. 2008 a 10/2008 

05' 
. 	• 

Conta 	Reduzida Nome 	 C) 	 OS: Ido Anterior 	Débito 	4..jCrédito 	-5-;:: Saldo Atual vA4. 

/1/), 
4,402° 

::,* 
1 	 ATIVO 

	 FLS.- - 

11 	 ATIVO CIRCULANTE 
111 	 DISPONIBILIDADE 
11101 	 CAIXA 	 /SLN 

( 	 O 

111010001 	 1-9 	CAIXA 

11102 	 BANCOS CONTA MOVIMENTO 
111020001 	 3-5 	BANCO DO BRASIL SA 

114 	 CREDITOS 
11401 	 CREDITOS PREVIDENCIARIOS 
114010003 	 176-7 	REMESSAS E DEMONSTRAÇÕES 
114010004 	 1720-5 	ADIANTAMENTO Á FORNECEDORES 

115 	 CLIENTES 
11501 	 DUPLICATAS A RECEBER 
115010001 	 175-9 	DBI AMÉRICA CORPORATION 

13 	 ATIVO PERMANENTE 
132 	 IMOBILIZADO 
13201 	 IMOBILIZADO 
132010001 	 130-9 	MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
132010002 	 131-7 	MOVEIS E UTENSILIOS 

2 	 PASSIVO 
21 	 PASSIVO CIRCULANTE 
211 	 EXIGIVEL A CURTO PRAZO 
21101 	 FORNECEDORES 
211010019 	 170-8 	FORÇA DO AÇO IND.E COM.FERRO 
211010028 	 1676-4 	LINAK DO BRASIL COM.ATUAD. 
211010029 	 1677-2 	TEC LASER TECNOLOGIA 
211010030 	 1679-9 	HERIVELTO JOÃO SPILKA-EPP 
211010034 	 1683-7 	TEUTO BRASIL AUTO ELETRICA LT. 
211010044 	 1693-4 	J.R.VOIDELO 
211010045 	 1694-2 	PLASTICAM INJEÇ.PLAST.LTDA 
211010047 	 1696-9 	TORNEARIA TORNINGÁ LTDA 
211010049 	 1698-5 	AQUATRO SUPRIMENTOS LTDA. 
211010055 	 1704-3 	BELMETAL IND.E COM.LTDA 
211010056 	 1705-1 	CAMPO FIBRA IND.E COM.PROD.FIBRAS 

LT 
211010057 	 1706-0 	SUCALEVE COM.DE METAIS LTDA 
211010060 	 1709-4 	MOUPAR PARAF.E FERR.LTDA. 
211010061 	 1710-8 	H.G. COSTA & COSTA LTDA. 
211010064 	 1713-2 	GRÁFICA MOURÃO LTDA 
211010066 	 1716-7 	TINTAS BRASIL C.M.LTDA 
211010068 	 1718-3 	PHOENIX MECANO COM.TEC.LTDA 
211010070 	 1721-3 	USICAMPO IND MET.LTDA 

21102 	 OBRIG. SOCIAIS E TRABALHI 
211020004 	 17-5 	FGTS A RECOLHER 
211020005 	 18-3 	INSS A RECOLHER 
211020006 	 19-1 	ORDENADOS A PAGAR 
211020007 	 20-5 	PROLABORE A PAGAR 

21103 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
211030008 	 1669-1 	SIMPLES NACIONAL 

21104 	 OUTRAS OBRIGACOES 
211040004 	 133-3 	CHEQUES A COMPENSAR 
211040005 	 177-5 	REMESSAS E DEMONSTRAÇÕES 

23 	 PATRIMONIO LIQUIDO 
231 	 CAPITAL SOCIAL 
23101 	 CAPITAL SUBSCRITO 
231010001 	 29-9 	CAPITAL REALIZADO 
231010002 	 81-7 	CAPITAL A INTEGRALIZAR 

233 	 LUCROS OU PREZUJ. ACUM. 
23301 	 LUCROS OU PREJUIZOS ACUM. 
233010002 	 85-0 	PREJUIZOS ACUMULADOS 

3 	 DEMONST RESUL EXERCICIO 
31 	 LUCRO BRUTO OPERACIONAL 
311 	 RECEITA LIQUI OPERACIONAL 
31101 	 RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
311010001 	 33-7 	V.V. MERCAD. TRIBUTADAS 

31102 	 (-) DEDUCOES DAS VENDAS 
311020007 	 1675-6 	SIMPLES NACIONAL 

31103 	 (-) CUSTOS MERC. VENDIDAS 
311030001 	 92-2 	COMPRAS MERC. TRIB. VISTA 
311030005 	 104-0 	FRETES S/ COMPRAS 
311030007 	 106-6 	(-) DEV. DE COMPRAS 

1.703,86 16.828,70 
 "! :**-, 	4:4C  1 

45.
k
844:-  

-9.586,14 
7.598,92 

16.828,70 
16.828,70 

45.844, 
20.381,24 

6.786,07 3.442,06 8.670,44- 
6.786,07 3.442,06 8.670,44 

812,85 13.386,64 11.710,80 
812,85 13.386,64 11.710,80 

-33.938,50 0,00 25.463,42 
-33 938,50 0,00 • 25.463,42 
-38 021.98 0,00 25.463,42 

4.083,48 0.00 0,00 

16.753,44 0,00 0,00 
16.753,44 0,00 0,00 
16.753,44 0,00 0,00 

11.290,00 0,00 0,00 
11.290,00 0,00 0,00 
11.290,00 0,00 0,00 
6.265.00 0,00 0,00 
5.025,00 0,00 0,00 

-55.928,08 35.391,03 19.827,60 
21.871,36 35.391,03 13.247,60 
21.871,36 35.391,03 13.247,60 

-13.157,58 6.967,21 8.842,64 
0,00 0,00 57,00 

-1.531,20 0,00 0,00 
-900,00 450,00 0,00 
-740,00 0,00 785,24 

0,00 208,96 208,96 
0,00 27,00 27,00 

-2 768,50 0,00 0,00 
-1.100,00 1.100,00 782,00 

0,00 41,80 41,80 
-625,50 0,00 2.169,74 

0,00 1.450,00 1.450,00 
0,00 2.091,28 2.091,28 

-290.00 290,00 0,00 
-877,90 393,05 . 0,00 

-3.365,00 90,00 506,70 
-541,00 102,20 0,00 
-418,48 0,00 0,00 

0,00 722,92 722,92 

-2.196,00 2.748,00 2.196,00 
-96,00 48,00 48,00 

-213,00 213,00 213,00 
-552,00 1.152,00 600,00 

-1.335,00 1.335,00 1.335,00 

-584,64 0,00 0,00 
-584,64 0,00 0,00 

37.809,58 25.675,82 2.208,96 
-212,40 212,40 2.208,96 

38.021,98 25.463,42 0,00 

-77.799,44 0,00 6.580,00 
-124.660,16 0,00 6.580,00 
-124.660,16 0,00 6.580,00 

-83.500,00 0,00 0,00 
-41.160,16 0,00 6.580,00 

46.860,72 0,00 0,00 
46 860,72 0,00 0,00 
46.860,72 0,00 0,00 

54.224,22 16.704,35 3.251,82 
54.224,22 16.704,35 3.251,82 
9.050,04 2.859,94 3.228,62 

-23.579,89 0,00 3.228,62 
-23.579,89 0,00 3.228,62 

584,64 0,00 0,00 
584,64 0,00 0,00 

32.045,29 2.859,94 0,00 
34.547,69 2.859,94 0,00 

489,00 0,00 0,00 
-2.991,40 0,00 0,00 

s.: z 

-27.312,10 
., 	-38.602,10 

4.046,38 
1.557,69 
1.557,69 

2.488,69 
2.488,69 

-59.401,92 
-59.401,92 
-63.485,40 

4.083,48 

16.753,44 
16.753,44 
16.753,44 

11.290,00 
11.290,00 
11.290,00 
6.265,00 
5.025,00 

-40.364,65 
44.014,79 
44.014,79 

-15.033,01 
-57,00 

-1.531,20 
-450,00 

-1.525,24 
0,00 
0,00 

-2.768,50 
-782,00 

0,00 
-2.795,24 

0,00 
0,00 
0,00 

-484,85 
-3.781,70 

-438,80 
-418,48 

0,00 

-1.644,00 
-96,00 

-213,00 
0,00 

-1.335,00 

-584,64 
-584,64 

61.276,44 
-2.208,96 
63.485,40 

-84.379,44 
-131.240,16 
-131.240,16 

-83.500,00 
-47.740,16 

46.860,72 
46.860,72 
46.860,72 

67.676,75 
67.676,75 
8.681,36 

-26.808,51 
-26.808,51 

584,64 
584,64 

34.905,23 
37.407,63 

489,00 
-2.991,40 



Página: 
Data: 
Hora: 

2 
30/11/2008 

17:05 
08 a 10/2008 

Crédito do Atual 

LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 
Cordilheira Sistema Contábil 	 Balancete de Verificação 

Consolidação: Estabelecimento 	Grau: 	5 

Conta 	Reduzida Nome Saldo Anterior 

Período: 

Débito 

312 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 44.483,12 13.771,07 
31201 DESPESAS C/ PESSOAL 5.616,00 648,00 
312010003 41-8 	FGTS 416,00 48,00 
312010005 43-4 	ORDENADOS E SALARIOS 5.200,00 600,00 

31202 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 38.867,12 13.123,07 
312020001 44-2 	PRO-LABORE 13.500,00 1.500,00 
312020007 50-7 	SERVICOS PREST. TERCEIROS 14.680,09 5.584,20 
312020008 51-5 	SEGUROS 73,99 84,98 
312020009 52-3 	TAXAS E EMOLUMENTOS 154,00 28,00 
312020012 55-8 	DESPESAS DIVERSAS 1.101,70 340,00 
312020013 56-6 	ALUGUEL 600,00 600,00 
312020015 58-2 	FRETES E CARRETOS 299,50 0,00 
312020017 60-4 	MATERIAL USO E CONSUMO 330,90 15,50 
312020018 61-2 	MATERIAL EXPEDIENTE 3.758,36 663,00 
312020022 71-0 	CORREIOS E TELEGRAFOS 0.00 1.707,39 
312020028 168-6 	MARCAS E PATENTES 1 619,58 0,00 
312020031 1671-3 	CURSOS E ESPECIALIZAÇÕES 286,50 2.600,00 
312020032 1715-9 	PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO 2.462,50 0,00 

313 DESPESAS TRIBUTARIAS 217,31 0,00 
31301 DESPESAS TRIBUTARIAS 217,31 0,00 
313010002 65-5 	ALVARA PREFEITURA 123,31 0,00 
313010008 99-0 	CONTRIB PATRONAL 94,00 0,00 

315 RECEITAS E DESP. FINANCE. 473,75 73,34 
31501 RECEITAS FINANCEIRAS -8,50 0,00 
315010003 117-1 	DESCONTOS OBTIDOS -8,50 0,00 

31502 DESPESAS FINANCEIRAS 482,25 73,34 
315020001 119-8 	JUROS PASSIVOS 121,95 0,00 
315020003 120-1 	DESCONTOS CONCEBIDOS 1,20 0,00 
315020007 124-4 	DESP.BANCARIAS DIVERSAS 359,10 73,34 

TOTAL GERAL 0,00 68.924,08 

0,00._ 58 254 19 
0,00 •#--- »5,3 6.264,00 
0,00 464,00 

, 5.800,00 

0,00 51.990,19 
0,00 15.000,00 
0,00 20.264,29 
0,00 158,97 
0,00 182,00 
0,00 1.441,70 
0,00 1.200,00 
0,00 299,50 
0,00 346,40 
0,00 4.421,36 
0,00 1.707,39 
0,00 1.619,58 
0,00 2.886,50 
0,00 2.462,50 

0,00 217,31 
0,00 217,31 
0,00 123,31 
0,00 94,00 

23,20 523,89 
0,00 -8,50 
0,00 -8,50 

23,20 532,39 
0,00 121,95 
0,00 1,20 

23,20 409,24 

68.924,08 0,00 

C) 

FLS.  
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Protocolo de Envio de Arquivos 
Conectividade Social 

Prezado Cliente NESTOR OCIMAR BISI - 020014042116020100, 

Seu arquivo a4ixi3kwbn400003.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIP/REV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 25/11/2008 às 08:35. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é BD409E31.CB07419C.BA2C0FC4.29FF75DB. 
Este número é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:A4IxI3KWbN400003 

11111 	Base de Processamento: PR 
Município de apresentação da RE: Campo Mourao/PR 
Competência : 11/2008 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. 



Campo Mourão, 20 de Novembro de 2008. 

AO 
BANCO DO BRASIL S/A 
CAMPO MOURÂO 

Vimos através desta informar a vossa senhoria 
a relação de faturamento mensal referente aos últimos 12 (doze) meses, de 
nossa empresa, LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA.-ME, CNPJ 
08.248.374/0001-32 conforme abaixo relacionados. 

MÊS VALOR 

10/2008 R$ 3.228,62 
09/2008 R$ 23.579,89 
08/2008 R$ 0,00 
07/2008 R$ 0,00 
06/2008 R$ 0,00 
05/2008 R$ 0,00 
04/2008 R$ 0,00 
03/2008 R$ 0,00 
02/2008 R$ 0,00 
01/2008 R$ 0,00 
12/2007 R$ 0,00 
11/2007 R$ 2.100,00 

E, por ser expressão da verdade o acima 
descrito, firma a presente para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, 

Atenciosamente. 

r V IR CORAL 1  
Rua São fulo, 1237 -19. Andar - Sala 01 

Ce ro • Fone: (44) 3016-2376 
CEP 67300490 - Campo Mourão - PR 

Uont, GRUIR U402104. CPF 582.260.609-15' 



PODER JUDICIÁ 
ESTADO DO PARAN 

POZER JUDICIÁRIO 
	 Comarca de Campo Mourão 

GERSON G . DO VALE  - Distribuidor Público 

e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada que revendo 

neste CARTÓRIO os livros de Distribuição aos Cartórios de Protestos de Títulos desta 

Comarca, deles NADA CONSTA  no período dos últimos 05(Cinco) anos, ter sido distribuído 

aos mencionados Cartórios, qualquer documento em nome de: LEVEVIDA EQUIPAMENTOS  

LTDA - ME.,  portador(a) do CPF / CNPJ n.° 08.248.374/0001-32  e RG/INSC.EST. N/C 

O referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

o 
OdPCUe  CPI-.  041814339-00  

Mpei  WORAO C.,\RT ()RIO 
- - 	'• A , X0S. 	Gerson Guimarães o Vale - Distribuidor Público 

65 i 	Cristiano Ro erto arraro - Funcionário Juramentado 
Adécia Costa i i ale — Funcionária Juramentada 
Leandro Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 

D IST R I BU I ° 
C P C15 212. 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 -
09:21:29 

çerson Guimarães do VaCe 



Gerson Guimarães do 'Vate 
CPF 041814339-00 

CAMPO MOURA' - CARTÓRIO 
p1S_Tping.m.,  

ATil,,:51  

	

. , ....."/ r,:re,-%■ é 	0'.'.f." 2065 

:-,,: ,12.i . 	'7' - . 

	

km 	41- t 

N 

DISTRIBUI 

CPC7521 

PODER JUDICIA 
ESTADO DO PARMA 

PODER JUDICIÁRIO Comarca de Campo Mourão 
•(?' 	/5 

<</ 	4);3 

FLS. -- 	- 
GERSON G. DO VALE  - Distribuidor MAI o 

IS L 
e Anexos da Comarca de Campo Mourão 

Estado do Paraná. 

CERIAD 
CERTIFICO que,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em 

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, J.E.CÍVEL e 

FAMÍLIA  dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma 

contra LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA - ME.,  portador(a) do CPF / CNPJ n.° 

08.248.374/0001-32  e RG. / INSCR.EST. n. ° N/C 

FINS — CIVIS 

Referido é verdade e dou fé. 

Campo Mourão - Pr, 28 de novembro de 2008. 

Gerson Guimarães d :  Vale - Distribuidor Público 
Adécia Costa do V le — Funcionária Juramentada 

Cristiano Rob 
	

Carraro - Funcionário Juramentado 
Leandro Guimarães Costa do Vale — Funcionário Juramentado 

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Mourão -PR - Fone-Fax (044) 3016-4884 -
09:21:29 
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Campo Mourão, sexta-feira, 28 de novembro de 2008 

JURAMENTADO 

Obs.: "Qualquer rasura ou emenda inutiliza a presente certidão." 

/515. 
r.. 4: 	 , 	 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS1 f , 
Comarca de Campo Mourão - Paraná 

2° Ofício de Protesto. 
Joaquim Viana P. Filho ( Tab. de Protesto) - Terezinha Viana P. Frasson ( Tab. de Protesto Designada) - Ana Maria Viana Pereira 
Emp. Juramentada) - Ricardo Edmundo L. dos Reis ( Emp. Juramentado) - Mateus Henrique Viana Frasson ( Emp. Juramentado). 

\---"X" AM 
Av. José Custodio de Oliveira, 2105 - Centro - CEP: 87.300-020 - Fone: (0)004) 3525-9890 

 

O 

FLS.- 

G/s 

O 

CERTIDÃO NEGATIVA-N.• 0012608 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada que não encontrei 

qualquer título protestado, em que seja(m) devedor(a): 

LEVE VIDA EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ : 08.248.374/0001-32 

111 
• 
	 É o que, na forma solicitada me fo 

pedido e dou fé. 

• 



ECONCW.::P. FEr.ERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

08248374/0001-32 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA ME 
AV MANOEL MENDES DE CAMARGO 2991 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 
87303-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/11/2008 a 23/12/2008 

Certificação Número: 2008112413223121000532 

Informação obtida em 26/11/2008, às 15:33:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei, ,está condicionada à. 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixe:9\x.IW 

• 

"‘" A M 
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CERT DÃO CONJUNTA 

10111(..-4.1141.~rakik 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 08.248.37410001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nq 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:16:44 do dia 24/11/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2009. 
Código de controle da certidão: 78F0.137F.1C5D.1FB8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
N° 4622057-60 

Certidão fornecida para o CNPJ: 08.248.374/0001-32 
Nome Empresarial: LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto á Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CAD/ICMS. 

Finalidade: Financiamento BANCO DO BRASIL 

. , 	 A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 23/01/2009 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 4622057-60 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/11/2008 - 13:14:54 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

• 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEENCIÁRIAS E AS DE 

TERCEIROS 

N°083842008-14023010 

Nome: LEVE EQUIPAMENTOS LTDA - ME 
CNPJ: 08.248.374/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esekertidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-
se r lusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, '6,-zerc,eiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho 
de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verifjwçâo de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<htl.www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 24/11/2008. 
Válida até 23/05/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



BANCO DO BRASIL. 

ATESTADO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 

Declaramos que a Empresa Levevida Equipamentos Ltda-Me., CNPJ 
• 08.248.374/0001-32, vem demonstrando idoneidade moral e financeira nos seus 

negócios com este Banco. 

• 
Vatter Taram Soneto 

Matricula 9.452.~ 
Gerente de SefIrwle 

BANCO DO BRASIL S.A. 

Mod. 0.03.007-4 - SISE113 99176 - 



Município de Campo Mourão — Cidade Escola 	4Utelità 
c!psio.nonol• 

CERTIDÃONEGATIVAN." 2569/2008 

"CERTIFICAMOS" para os devidos fins de direito 
que, em consulta ao Cadastro Econômico Municipal, realizado pelo(a) 
Servidor(a) 

	
Público(a) 	Cleonice 	Maria 	de 	Oliveira 

Santana dinfinde, ,/, matriculado(a) sob o n° 4849/6, constatamos que 
a empresa ~,grr. EQUIPAMENTOS LTDA - ME devidamente 
inscrita no C J/CPF/MF sob n° 08.248.374/0001-32 - CMC- 12601 
estabelecida na Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 - Centro, no 
município de Campo Mourão, Estado do Paraná, com ramo de Fab. de 
aparelhos e instrumentos de uso hospitalar, odontológico e 
laboratorial, Com. de produtos hospitalares e ortopédicos e Locação 
de maq. e equip. leves NADA DEVE até a presente data aos cofres 
públicos municipais, referente ao tributos municipais. 

Ficam ressalvados os direitos da Secretaria de Fazenda 
em cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente. 
Esta certidão é válida por (90 dias) contados a partir da data de sua 
expedição. 

• comprovação. 
A presente certidão destina-se para fins de 

Sendo o que consta, cumpre-nos certificar. 

Campo Mourão, 01 de dezembro de 2008. 

Campo Mourão 
Polo erosdeiro de AlimentoS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA() — ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 — CAMPO MOURÃO — PARANÁ — CAIXA POSTAL 420 — CEP 87301-140 

TEL.: (44)3518-1144 — FAX: (44) 3518-1123 — CNPJ MF N' 75.904.524/0001-06 
http://www.campomourao.pr.gov.br  - fiscaiizacao0campomourao.pr.qov.br  



F.G.T.S.  
Competência 
11/2007 
12/2007 
01/2008 
02/2008 
03/2008 
04/2008 
05/2008 
06/2008 
07/2008 
08/2008 
09/2008 

Valor 
- R$ 41,80 
- R$ 47,66 
- R$ 44,00 
- R$ 44,00 

R$ 44,00 
R$ 44,00 
R$ 48,00 
R$ 48,00 
R$ 48,00 
R$ 48,00 
R$ 48,00 

Data Pagto 
06/12/2007 
07/01/2008 
01/02/2008 
05/03/2008 
04/04/2008 
07/05/2008 
05/06/2008 
07/07/2008 
04/08/2008 
05/09/2008 
04/10/2008 

RELAÇÃO DE IMPOSTOS DA EMPRESA 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA.-ME 
C.N.P.J. 08.248.374/0001-32 

r VA R CORAL 1 Rua São P 	,1237 -1° Andar - Sala 01 
Centro - Fone: (44) 3016-2376 

CEP 87300.390 - Campo Mourão PR 
I Jon CRC-PR 384021O-0 CPF 582.260.609-15j 
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RELAÇÃO DE IMPOSTOS DA EMPRESA 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA.-ME 
C.N.P.J. 08.248.374/0001-32 

I.N.S.S.  
Competência 
09/2006 
10/2006 
11/2006 
12/2006 
01/2007 
02/2007 
03/2007 
04/2007 
05/2007 
06/2007 
07/2007 
08/2007 
09/2007 
10/2007 
11/2007 
12/2007 
01/2008 
02/2008 
03/2008 
04/2008 
05/2008 
06/2008 

Valor 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R.$ 165,00 
R.$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 165,00 
R$ 201,46 
R$ 214,08 
R$ 209,00 
R$ 209,00 
R$ 209,00 
R$ 209,00 
R$ 213,00 
R$ 213,007) 

Data Pagto 
02/10/2006 
01/11/2006 
01/12/2006 
02/01/2007 
07/02/2007 
12/03/2007 
09/04/2007 
07/05/2007 
08/06/2007 
09/07/2007 
08/08/2007 
06/09/2007 
04/10/2007 
05/11/2007 
06/12/2007 
07/01/2008 
05/02/2008 
05/03/2008 
04/04/2008 
07/05/2008 
05/06/2008 
09/07/2008 

r
/ 

VAL i !' CORAL 1  
Rua São Paul 5/ 237 - 19  Andar • Sala 01 

Centro one: (44) 3016.2376 
CEP 87301-390 - Campo Mourão - PR 

Lona. CRC-PR 3840210-0 - CPF 582.260,609-15 



RELAÇÃO DE IMPOSTOS DA EMPRESA 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA.-ME 
C.N.P.J. 08.248.374/0001-32 

I.N.S.S.  
Competência 
07/2008 
08/2008 
09/2008 

Valor 
R$ 213,00 
R$ 213,00 
R$ 213,00 

Data Pagto 
04/08/2008 
05/09/2008 
06/10/2008 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
Competência 	Valor 	Data Pagto 

03/2008 	 R$ 18,33 
	

04/04/2008 

SIMPLES NACIONAL 

09/2007 
11/2007 

R.$ 1.245,11 15/10/2007 
R$ 42,21 27/12/2007 

r VAL ÇORAL 
Rua São Paul 237 -12  Andar - Sala 01 

Centro - Fone: (44) 3016-2376 
CEP 87300-390 - Campo Mourão - PR 

¡Coa CRC-PR 3840210-0 - CPF 582260.609-15) 
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Gaipo Atoarão 

AO DAL 

• /- 3 	poci  

PROTOCOLO N°: 807612008 

REQUERENTE: 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

ASSUNTO: 
DIVERSOS 

AUTUAÇÃO 

is mil e oito, neste MuniciPio, 
ral, AUTUO, com, despacho e 

SANDRA, Chefe da Divisão 

Ao5 27 dias do mês de agosto do ano de 
no Paço Municipal, na Divisão de Protocolo 

- e documentos que seguem, dou fé, Eu, 
suscrevo. 

Ma MU IX t. =~1=1.1.1NOIMMI 	 1■13V11171281..1.1.1 



LEVÉ vida Município de Campo Mourão 
Divisão de Protocolo e Arquivo 

Campo moNnfleisqré A/K9(iSgt. 
Data:27/8 /2008 	Hora: 09:53:17 

'NO 

À Prefeitura Municipal de Campo Mourão 
Campo Mourão — Pr. 

Em atenção ao Senhor Nelson José Tureck 
MD. Prefeito Municipal 

Com Cópia 

À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Campo Mourão — PR. 

Em atenção ao Senhor Alcione Jacob de Souza 
MD. Secretário Municipal 

À Secretaria Municipal do Planejamento 
Campo Mourão — PR. 

Em atenção ao Senhor Fábio Gaspar Mello 
MD. Secretário Municipal 

Ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Campo Mourão — PR. 

Em atenção aos MD. Conselheiros 

Prezado Senhores 

A LEVEVIDA — Equipamentos Ltda.  é uma empresa de base tecnológica que tem como 
objetivo principal o desenvolvimento, industrialização, comercialização e locação de produtos para 
higiene e movimentação de Idosos, Obesos, Pacientes, Acidentados e Portadores de Necessidades 
Especiais (principalmente motoras). 

A LEVEVIDA — Equipamentos Ltda.  criada em Agosto de 2006 instala-se na Ingubaçlora 0. Tecnológica "FUNDAÇÃO EDUCERE" localizados em Campo Mourão, Paraná, tendo inicialmente-em 
suas instalações criados os departamentos: de P&D (Pesquisa e Desenvolvimento), Laboratório de 
Desenvolvimento, Linha de Produção e Testes de Protótipos, Áreas Administrativa e Comercial e conta 
atualmente com uma equipe de 05 (cinco) colaboradores. 

Em Dezembro de 2006, soubemos do Programa de Barracões Industriais do Governo do Estado 
do Paraná via BID, como também da capacidade de endividamento do Município de Campo Mourão, 
assim sendo, que o Município poderia absorver o financiamento de mais um barracão. 

A junção da capacidade financeira do Município, aliada ao interesse de bons projetos da 
Iniciativa Privada pelo Governo do Estado do Paraná fomentou a parceria LEVEVIDA, Município e 
Governo Estadual. 

 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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Leirévida 
Diante destes fatos, nos propusemos em parceria com o Município a pleitear através ck-

Técnico (que segue em anexo) junto à SEIM — Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Assuntos 
do MERCOSUL uma Unidade Produtiva de Negócios UPN — II. 

Projeto este entregue à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria Geral do 
Município de Campo Mourão em 27 de dezembro de 2006, que analisando remeteu em 29 de dezembro 
de 2006 à SEIM/PR em atenção ao Senhor Jorge C. Guerra — Coord. de Promoção Industrial e 
Comercial da SEIM/PR que protocolou o recebimento em 29 de dezembro de 2006. (conforme cópia da 
remessa em anexo). 

A SEIM/PR após Análise Técnica do projeto enviou a Campo Mourão uma Comissão Técnica 
para visita à empresa, conhecer "in loco" o projeto, sabatinar os empresários e colher informações que 
fossem pertinentes e relevantes para análise final do projeto, esta visita foi realizada em março de 2006 
pelos Técnicos: Senhor Jorge C. Guerra e Senhora Déspina Haviaras (Assessora Técnica). 

Após a Análise Completa do Projeto LEVEVIDA — Equipamentos Ltda. o mesmo foi 
APROVADO  e sendo dada a autorização ao Município de Campo Mourão que procedesse a assinatura 
do Convênio com Governo do Estado do Paraná e BID, assinatura esta que ocorreu em 16 de julho de 

1 
2007, sendo transferidos ao Município os recursos financeiros para execução do Projeto da UPN — II. 

De acordo com o Projeto LEVEVIDA entregue a SEIM/PR em referência, as etapas de 
desenvolvimento ocorreram de acordo com o previsto, neste sentido o portfólio de produtos composto 
de 07 (sete) Famílias e 17 (dezessete) produtos, que consiste em: 

- 02 Macas para Transporte e Higiene: 
. 01 para Transporte e Higiene (Banheira móvel) 
. 01 para Transporte 

- 02 Lift's Móveis para Suspensão: 
. 01 para usuário sentado 
. 01 para usuário em pé 

- 03 Cadeiras Higiênicas: 
. 01 para uso Individual 
. 01 para uso em conjunto com Banheira de Hidromassagem 

• . 01 para uso em conjunto com Guincho Fixo para Piscina 

- 01 Banheira de Hidroterapia: 
. 01 Banheira de Hidromassagem 

- 01 Lift Fixo: 
. 01 Guincho Fixo para Transferência para Piscina 

- 01 Andador: 
. 01 Movimentador para Transferência Sentado 

- 01 Barra de Apoio: 
. 06 tipos de Barras de Apoio ou Alças de Apoio (em 03 cores, total de 18 tipos de barras) 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 



Levevida 
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Para implantação deste projeto, a LEVEVIDA deverá desenvolver 13'zW 	de Pr 	to que 
atenda os mais exigentes padrões de qualidade e higiene, em consonância das ormas Internacionais de 
Qualidade, como também em conformidade com as Normas Nacionais em especial as da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária). 

Tendo como referência as mais exigentes Normas e Padrões, se faz necessário que o ambiente de 
Desenvolvimento e Teste, Montagem e Estocagem, Comercialização (para Mercado Interno e 
Exportações) e Assistência Técnica, sejam, estejam e atendam os mais perfeitos padrões e quesitos de: 
limpeza, organização, acabamento, acesso, com instalações livres de contaminação, dentre outras. 

Assim é estratégico e de fundamental importância as Instalações nesse processo, foi diante desta 
necessidade que os diretores da LEVEVIDA — Equipamentos Ltda. foram em busca de parcerias com os 
Poderes Públicos na esfera Municipal e Estadual para viabilização do seu projeto de implantação de 
uma planta Industrial Moderna e Competitiva, tanto com empresas Nacionais como também 
Internacionais no segmento de sua atuação. 

O objeto em questão, um Barracão Industrial, Unidade Produtiva de Negócios II ou UPN — II, 
com 499,00m2  em um terreno de 1.515,25m2, denominado Lote n° 02 — Localizado à Avenida Parigot de ip Souza, lote 3, quadra 23, Conjunto Habitacional Parigot de Souza da Zona Urbana de Campo Mourão 
PR., tem como Finalidade Específica ou Atividade Fim a instalação de Empresa de Fabricação de 
Equipamentos Hospitalares  para Higiene e Movimentação de Pacientes, Portadores de 
Necessidades Especiais, como tambéln, Obesos e Idosos,  e se deu através de licitação em 
conformidade com as normas licitatórias do BID, e a Lei de Licitações 8.666/93 com as alterações 
através da lei 8.893/94 e lei 9.648/98, para execução em regime de empreitada por preço global, a 
preços fixos e sem reajustes. 

Os certames licitatórios ocorreram por duas vezes: 

A primeira através de Edital de Tomada de Preços n° 006/2007 da DESUP — Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão, amplamente divulgada através da publicação no Órgão Oficial do 
Município n° 1084 de 16/05/2007, Diário Oficial do Estado n° 7473 de 17/05/2007 e Jornal Folha de 
Londrina — Sessão de Classificados de 16 de Maio de 2007, tendo ocorrido todo o processo e 
transcorrido em perfeita ordem, o parecer final da Comissão de Licitação foi a Adjudicação da obra a 
empresa vencedora, Imobiliária e Construtora Ilha Grande Ltda. em 06 de julho de 2007. 

• O referido processo foi cancelado, devido a alterações necessárias ao projeto estrutural da UPN — 
II conforme Carta 280/2007 ERM da SEDU — Paraná Cidade Escr. Regional de Maringá datada 14 de 
dezembro de 2007, pois, as alterações ultrapassavam 25% o preço licitado, assim sendo, havendo a 
necessidade de novo processo licitatório.  

A segunda através do Edital de Tomada de Preços n° 002/2008 da DESUP — Prefeitura 
Municipal de Campo Mourão, amplamente divulgada através de publicação no Órgão Oficial do 
Município n° 1149 de 18/01/2008, Diário Oficial do Estado n° 7642 de 18/01/2008 e Jornal Diário do 
Norte do Paraná na página n° 06 de 18/01/2008, tendo ocorrido todo o processo e transcorrido em 
perfeita ordem, o parecer final da Comissão de Licitação foi a Adjudicação da obra a empresa 
vencedora, ENGEMAC Construções Ltda. em 18 de março de 2008, que teve seu contrato assinado com 
a Prefeitura Municipal de Campo Mourão em 24 de abril de 2008. 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO I 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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Cumprida todas as formalidades legais, inicia-se a obra em 	041.  de 2008; pela 
ENGEMAC Construções Ltda. que desenvolve os trabalhos de acordo com "drufkigrama de execução 
proposto na licitação, já tendo cumprida a etapa para a Primeira Medição — Fundações, a da Segunda 
Medição — Estrutural, e em fase de execução a da Terceira Medição — Alvenaria, Cobertura e Piso. 

O histórico acima descrito que tem corno finalidade o registro e documentação dos fatos que 
envolvem a relação da Prefeitura Municipal de Campo Mourão e a empresa LEVEVIDA —
Equipamentos Ltda. como também para o conhecimento todos os envolvidos no processo no que diz 
respeito à UPN — II, objeto de descrição acima. 

Tem for finalidade específica este documento respeitosamente solicitar à V.Exa. Senhor Nelson 
José Tureck, MD. Prefeito Municipal de Campo Mourão e aos MD. Conselheiros do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico o despacho do poder público para: 

1. - Sessão de uso da referida unidade UPN II (objeto deste e já descrita anteriormente) 
durante o período de pagamento pelo de Município de Campo Mourão ao Governo do 
Estado do Paraná e o BID, do referido financiamento para a construção desta unidade UPN 
- II; 

2. — Após a liquidação pelo Município ao Governo, a respectiva doação do imóvel, terreno, 
barracão, infra-estruturas e melhorias nele contidas e realizadas pela empresa LEVEVE —
Equipamentos Ltda. durante o período de sessão, em caráter irrevogável e irretratável, 
livre e desembaraçada de ônus, se cumpridas às determinações legais exigidas pela Lei 
Municipal N° 899 de 09 de Fevereiro de 1995 — "Que dispõe sobre o Programa Municipal de 
Desenvolvimento Econômico — PRO-CAMPO" e as proposições que compõe o Questionário 
Informativo de Análise de Projetos de Barracões Industriais e Comerciais enviados à SEIM 
do Governo do Estado do Paraná em 29 de Janeiro de 2007; 

3. — A regulamentação destes atos por Decreto de Lei Municipal, para que a empresa 
LEVEVIDA — Equipamentos Ltda., proceda as devidas Alterações Contratuais e 
documentação legal para o encaminhamento do Processo de Licença de Funcionamento e 
subseqüente a Liceu de Produ ."143 de seus A arelhos 'unto a ANVISA, pois é situação 
"Sine qua non" deste órgão. 

Este ato se faz necessário para que possamos concretizar todo o Projeto e Processo anteriormente proposto 
e descrito. 

Atenciosamente 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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Leve Banho 

PARA TRANSPORTE E HIGIENE (BANHEIRA MÓVEL 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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Leve Conduzir III 

PARA TRANSPORTE 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TOl 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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Leve Flutuar I- 

1 
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'-,ARA USO EM SENTADO 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba -- Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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Leve Flutuar II 
55- 1-  R 	
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PARA USO EM PÉ 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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PARA USO INDIVIDUAL 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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PARA USO EM CONJUNTO COM A BANHEIRA DE HIDROMASSAGEM 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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Leve Banho II 
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BANHEIRO DE HIDROMASSAGEM 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TOI 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (44) 3525 3104 
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Leve Conduzir LM 

• 

PARA USO EM CONJUNTO COM GUINCHO FIXO PARA PISCINA 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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Leve Flutuar III 
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PARA USO EM CONJUNTO COM GUINCHO FIXO PARA PISCINA 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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MOVIMENTADOR PARA TRANSFERENCIA SENTADO 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 
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Barra de Apoio 

12 TIPOS DE BARRAS DE APOIO OU ALÇAS DE APOIO 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão Pr 
CEP 87303-000 

Fone e Fax: (4413525 3104 



Barras de Apoio 

• Nas cores: 
Alumínio polido, 
Branco e Prata 

• Nas medidas: 30cm, 40cm, 50cm, 

60cm, 70cm, 80cml..o.  De acordo com a norma ABNT NBR 9050 

• Distância da parede: 5cm • 	• Diâmetro da barra: 3,175cm 

• Diâmetro do fixador com dois furos: 7,4cm 

• Parafuso inox: M 5,5 x 5cm com bucha n.° 8 

Apoio tecnol 

Oi  FUNDAÇÃO t? Levei, 
CRIANDO SOLUÇÕES PARA NECESSIDADES ESPECIAIS 

LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA. 
Av. Manoel Mendes de Camargo, 2991 
CEP 87303-000 - Campo Mourão - PR 

Fone/Fax (44) 3525-3104 
E-mail: levevida•Ahotmail.com  

www.levevida.com  

ED CERE 
pEsquisa E desenvolvimento 
www.educere.org.br  
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ICIP' Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	... .fr 	i:• 

	

-.7."". 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

_ 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.248.374/0001-32 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/08/2006 

NOME EMPRESARIAL 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LEVEVIDA EQUIPAMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.50-7-02 - Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 i 
AV MANOEL MENDES DE CAMARGO 

NÚMERO 
2991 

COMPLEMENTO 
SALA T 01 

CEP 
87.303-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAMPO MOURAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
fr4r1r.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 27/08/2008 às 09:18:55 (data e hora de Brasília). 

Voltar 



Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

90381346-60 	 Inscrição CNPJ 08.248.374/00014 

Levevida Equipamentos Ltda 

Av Manoel Mendes de Camargo. 2991. Sala T 01. Centro 
87303-000 - Campo Mourao - PR 
NÃO CADASTRADO 
NÃO CADASTRADO 

Data/Hora Host CELEPAR 
27/08/2008 - 09:17:49 ts,,,,i  A  A4A,.. 

<2 ''' 	'')• 
Q./ 	 O 

C) 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 
E-mail 

goin 
}Wk N. 30AR internei feecè'tar12  " RÂA 	• 	 da Fazenda 

Atividade Econômica 
Principal 
Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Situação Atual 

Processamento de 
Dados 

2660-4/00 - Fabricacao de Aparelhos Eletromedicos e Eletroterapeuticos e 
Equipamentos de lrradiacao 

Unidade Produtiva com Atividade no Locaí 

Importação, Exportação, Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de 
Combustível, Etc) 
01/08/2006 
1.2520.999 - Ativo - Simples Nacional / Simples sem Faixa - Prazo não 
Aplicavel - Desde 01/07/2007 

Maiores informações dique aqui 
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LEVE EQUIPAMENTOS LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

WANDERLEY DINIZ BACELAR, brasileiro_ natural de Londrina - Pr._ separado, nascido e 
21/08/1966. empresário, residente e domiciliado em Campo Mourão - Pr.. à Rua Mato Grosso, n° 
1627, Apto 4, Centro, CEP: 87.300-400, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da, 
Fazenda CPF/MF sob o n° 527.596.019-00_ portador da Cédula de Identidade Civil RG sob o n° 
3.374.933-3-SSP/PR: MARLON MOTO, brasileiro, natural de Campo Mourão - Pr., solteiro; 
maior, nascido em 07/03/1986_ empresário_ residente e domiciliado em Campo Mourão - Pr.. á 
Rua Santa Catarina. n° 2689, Centro, CEP: 87.303-170, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda CPFMF sob o n° 058.856.529-61. portador da Cédula de identidade Civil 
RG sob o n° 8.720.298-4-SSP/PR e LUCIO LIANDRO DE LIMA, brasileiro, natural de Santo 
Antonio do Paraíso - Pr., casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/0811969, 
empresário, residente e domiciliado em Campo Mourão - Pr.. à Rua Motmo, n° 83, Jardim Flora, 
CEP: 87.300-610_ inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o 
n° 667.134.209-15. portador da Cédula de Identidade Civil RG sob o n° 4.658.557-7-SSP/PR., 
resolvem ,  constituir uma sociedade empresaria Limitada, regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial LEVE 
EQUIPAMENTOS LIDA_ e terá sede e domicílio na AV. Manoel Mendes de Camargo, n° 2991_ 
Sala T 01, Centro. Campo Moeu:-ão - Pr. CEP: 87.303-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será RS 83.500.00 (oitenta e três mil e quinhentos 
reais) dividido em 83.500 (oitenta e Crés mil e quinhentas) quotas de valor nominal RS 1.00 (uni 
real), cada urna, serão integralizadas. em moeda corrente do Pais. pelos sócios: 

DO PARAMA 

.S. 6CIOS 
FWANDERLEY DINIZ BACELAR 

O: MARL N BROTO 
LUCIO LIANDRO DE LIMA 	 

1 	 TOTAL 

% ■ QUOTAS CAPITAL RS 
60  50.100 - 50.100,001 
30 ' 25.050 25.050,00 
10 i 8.350 8.350,00 

. 	100 83.500 , 	83.500,00 
TC1Ti.,6 TERCEIRA: O sócio WANDERLEY DINIZ BACELAR. integralizara seu 

capital social da seguinte forma: 

1) RS 1.000,00 (um mil reais) em moeda corrente e legal do País neste ato. 

2) -- RS 49_100_00 (quarenta e nove mil e cern reais) a integralizar até 31 de Dezembro de 
2007 em moeda corrente e legal do Pais. 

CLAUSULA QUARTA: O sócio MARLON BIZOTO, integra.lizará seu capital social da 
seguinte forma: 

1) — RS 500_00 (quinhentos reais) em moeda corrente e legal do País neste ato. 

2) RS 24.550,00 (vinte e quatro mil e quinhentos e cinqüenta reais) a integralizar até 31 de 
Dezembro de 2007 em moeda corrente e legal do Pais. 



LEVE EQUIPAMENTOS ET 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA: O sócio LUCIO LIANDRO DE LIMA, integralizara 
8.350,00 (oito mil e trezentos e cinqüenta reais), até 31 Dezembro de 2007 em mo 
legai do Pais. 

CLÁUSULA SEXTA: O objeto social será Industria, comercio;  locação, importação e exportaçáo, 
de aparelhos. equipamentos e mobiliários para instalações hospitalares, em consultórios médico 'q 
odontológicos e laboratórios 

CLAUSULA SE,TIMA: A sociedade iniciará suas atividades em 24/0812006 e seu prazo de.a 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios_ a quem ficam assegurados, em igualdade  de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta;  à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas_ mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA DECIMA: A administração., supervisão e orientação de todos os negócios sociais, 
será exercida pelos sócios WA_NDERLEY DINIZ BACELAR_ MARLON BlZ0í0 e LUCIO 
LIANDRO DE LIMA, investidos na qualidade de administradores, a quem compete, em 
conjunto, lio mínimo de dois_ obedecidas às limi~es contidas neste instrumento_ o uso do nome 
empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, 
entretanto. vedado o seu emprego. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens IMOVelS 
da sociedade, sem deliberação em REUNIÃO DE QUOTISTAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término da cada exercício social_ em 31 de dezembro_ 
os administradores prestaram contas justificadas de sua administração. procedendo a elaboração do 
inventário_ do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios. na  
proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo_ abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sécios poderão. de comum acordo_ fixar "ma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DECLNLA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não Sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

2 
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o 
LEVE EQUIPAMENTOS 

CONTRATO SOCIAL 

DO PARAVA 

410eP  
e son osé Bizoto Ater Carlos Cristofoli 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administ-adores declaram, sob as penas da lei, d 	 r-) 
(->era/ 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtu 	
\ 

 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda quer::'  
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou,;\  
suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular_ contra o sistema financeiro nacional, \ 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a 
propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: DECLARA, para os devidos fins do art. 4° da Lei ri° 
9.84 /99_ Que: 
A) Se enquadra na situação de microempresa. 
B) O valor da receita bruta anua! da sociedade_ no presente exercício_ não excederá o limite fixado 

no inciso Ido artigo 2° da Lei n° 9.841199_ observando o disposto no §1° do mesmo artigo; 
C) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Canino Mourão Pr e a Câmara de 
Mediação e Arbitragem da ACICAM/O.AB de Campo Mourão - Pr. para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigacões resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados. lavram. datam e assinam iuntamente com duas 
testemunhas o presente instrumento em 04 t,quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros à cumpri-lo em todos os seus termos. 

Campo Mourão, 24 de Agosto de 2006. 

fi 	  
WÁNDERLEY -dINIZ BACELAR 

  

MARLON BROTO 

LUCI° LIANDRO DE LIMA 

resternunhas: 

RG: n° 3.762.753-4-PR. 	 RG: n° 139.382-7-PR 

; I Arquivado n."'"‘ 	
, 

,;■  

Junta Comerm do t-4 
campo  

..21A 1.1^ 	sinwlar em regIrne sumário 

em 25 AGO 2006 

4-, 
JANEIVETE CARDOSO - Rd".'1.857.521•PR 

Pi SECRETARIA GERAL 



DO PAR~, 

LEVE EQUIPAMENTOS LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONT 

CNPJ: 08.248.374/0001-32 e, 

\VANDERLEY DINIZ BACELAR, brasileiro, natural de Londrina - Pr., separado, nascido 
em 21/08/1966, empresário, residente e domiciliado em Campo Mourão - Pr._ à Rua Mato 
Grosso. n° 1627, Apto 4, Centro, CEP: 87.300-400. inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n° 527.596.019-00. portador da Cédula de Identidade 
Civil RG sob o n° 3.374.933-3-SSP/PR: MARLON BIZOTO, brasileiro, natural de Campo 
Mourão - Pr.. solteiro. maior. nascido em 07/03/1986, empresário, residente e domiciliado em 
Campo Mourão - Pr., à Rua Santa Catarina. a° 2689, Centro, CEP: 87.303-170, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n° 058.856.529-61, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG sob o n° 8.720.298-4-SSP/PR e LUCIO 
LIANDRO DE LIMA, brasileiro. natural de Santo Antonio do Paraíso - Pr., casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 05/08/1969, empresário, residente e 
domiciliado em Campo Mourão - Pr.. à Rua Mógno, n° 83, Jardim Flora, CEP: 87.300-610, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n° 
667.134.209-15, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob o n° 4.658.557-7-SSP/PR., 
únicos sócios componentes da sociedade limitada, LEVE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, 
com sede e foro à Av. Manoel Mendes de Camargo_ n° 2991. Sala T 01, Centro, CEP: 87.303-
000, Campo Mourão Pr, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob n° 41205773277 em 25/08/2006, resolvem por decisão de maioria de capital social 
modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ingressa pelo presente ato na sociedade NELSON JOSE 
BIZOTO, brasileiro, natural de Mamborê - Pr., casado sob regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 01/07/1952, empresário, residente e domiciliado em Campo Mourão - Pr., à 
Rua Santa Catarina, n° 2689, Centro, CEP: 87.303-170, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda CPF/MF sob. o n° 203.400.799-91. portador da Cédula de Identidade 
Civil RG sob o n° 1.393.827-SSP/PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio MARLON BIZOTO, que possui na sociedade R$ 
25.050,00 (vinte e cinco mil e cinqüenta reais) divididos em 25.050 (vinte e cinco mil e 
cinquenta) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizada da seguinte forma R$ 10.850,00 
(dez mil e oitocentos e cinqüenta reais) a integralizar até 31 de Dezembro de 2007 em moeda 
corrente e legal do País e R$ 14.200.00 (quatorze mil e duzentos reais) já integralizado em 
moeda corrente e legal do País, cede e transfere parte de suas quotas pelo valor nominal de R$ 
20.875,00 (vinte mil e oitocentos e setenta e cinco reais), divididos em 20.875 (vinte mil e 
oitocentos e setenta e cinco) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ao sócio ingressante 
NELSON JOSE BIZOTO, já qualificado, que integraliza suas quotas da seguinte forma: a) 
R$ 10.025.00 (dez mil e vinte e cinco reais) já integralizado em moeda corrente e legal do País, 
b) R$ 10.850,00 (dez mil e oitocentos e cinqüenta reais) a integralizar até 31 de Dezembro de 
2007 em moeda corrente e legal do País, dando plena geral e raza quitação dos valores 
recebidos e cessão das quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômica 
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente. 



LEVE EQUIPAMENTOS LTDA - 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRA 

CNPJ: 08.248.374/0001-32 ff 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência das alterações havidas o capital social no valor de 
R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) dividido em 83.500 (oitenta e três mil e 
quinhentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma. fica assim distribuído entre 
os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL RS 
WANDERLEY DINIZ BACELAR 60 50.100 50.100,00 
NELSON JOSE BIZOTO 25 20.875 20.875,00 
I,UCIO LIANDRO DE LIMA 10 8.350 8.350,00 
MARLON BIZOTO 05 4.175 4.175,00 

TOTAL 100 83.500 83.500,00 
CLÁUSULA QUARTA: A administração, supervisão e orientação de todos os negócios 
sociais, será exercida pelos sócios WANDERLEY DINIZ BACELAR, NELSON JOSE 
BIZOTO, LUCIO LIANDRO DE LIMA e MARLON BIZOTO, investidos na qualidade de 
administradores, a quem compete, em conjunto. no mínimo de dois, obedecidas às limitações 
contidas neste instrumento, o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes. entretanto, vedado o seu emprego, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem deliberação em 
REUNIÃO DE QUOTISTAS. 

CLÁUSULA QUINTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁSULA SEXTA: A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: Indústlia, comércio 
varejista e atacadista, locação, importação e exportação de aparelhos, equipamentos e 
mobiliários para instalações hospitalares, em consultórios médicos e odontológicos e 
laboratórios. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O nome empresarial da empresa que é LEVE EQUIPAMENTOS 
LTDA - ME, passa a ser LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA — ME. 

CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o foro de Campo Mourão — Pr e a Câmara de Mediação e 
Arbitragem da ACICAM/OAB de Campo Mourão - Pr. para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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DO PARAM 
LEVE EQUIPAMENTOS LTDA - M 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRA 
CNPJ: 08.248.374/0001-32 

4") 
CLÁUSULA NONA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não co idirem 
com as disposições do presente instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, lavram, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos_ 

Campo Mourão_ 30 de Maio de 2007. 

1 /4  

WANtDERLEY DINIZ BACELAR 

  

  

Lli,t10 LIANDRO DE LIMA 

 

MARLON BIZOTO 

Testemunhas: 

Ater Carios Cristofoli 
	

Eduardo Akira Azuma 
RG: n° 3.762.753-4-PR. 	 RG: n° 6.713.569-5-PR 

OAB: 252.353-SP 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
ESCRITORIO REGIONAL DE CAMPO MOURAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM-. 3 3. O / 2 0C 7 
SOB NUMERO: ';':G72:34.5,94 
Prat°C°1°.- 07/215459-4- -•,, - .. :„••• 	ir• 

. 	 MARIA THEREZALOPES SALONIAC 
SECRETARIA GERAL 



 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO 
E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

GOVERNO DO 
PARANA 

QUESTIONÁRIO INFORMATIVO PARA ANÁLISE DE PROJETOS 

DE BARRACÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS 

EMPRESA 

k 31,7: : 	• 



Dados a serem analisados pela SEIM 

1. Dados sobre a Empresa 

1.1 Razão Social: LEVE Equipamentos Ltda — ME 

\, 1.2 Endereço: Av. Manoel Mendes de Camargo n° 2991, Sala T-01 Jardim Curitiba 
CEP 87303-000 

	

13 Município: Campo Mourão 	UF: Pr 

	

\;1.4 CNPJ: 08.248.374/0001-32 	IC1VLS: 903.813.46-60 

\:1.5 Objeto Social: Indústria, Comércio, Locação, Importação e Exportação de 
Aparelhos e Equipamentos Mobiliários para Instalações Hospitalares, 
Consultórios Médicos, Odontológicos e Laboratórios. 

1.6 Data da Constituição: 24/08t2006 Nova ( SIM ) 

,1.7 Capital Social (Subscrito e Integralizado): 
R$-83.500,00 (Oitenta e três mil, e quinhentos reais) Subscrito 
R$-24.600,00 (Vinte e quatro mil, e seiscentos reais) Integralizado. 

1.8 Identificação dos Sócios / Acionistas / Proprietários: 
Nome: Wanderley Diniz Bacelar 
Endereço: Rua Mato Grosso n° 1627, Apto 04, Centro CEP: 87.300-400 
Cidade/UF: Campo Mourão Pr. RG: 3.374.933-3 CPF/CIC: 527.596.019-00 

Nome: Marlon Bizoto 
Endereço: Rua Santa Catarina n° 2689, Centro 	CEP: 87.303-170 
Cidade/UF: Campo Mourão Pr. RG: 8.720.298-4 CPF/CIC: 058.856529-61 

Nome: Lúcio Liandro de Lima 
Endereço: Rua Mogno n° 83, Jardim Shangrilá 	CEP: 87.300-610 
Cidade/UF: Campo Mourão Pr. RG: 4.658.557-7 CPF/CIC: 667.134.209-15 

,, 1.9 Participação em outras Empresas (citar razão social, CNPJ e porcentagem 
de Capital Social): 
Não há participação dos sócios em outras empresas. 

1.10 Breve Histórico da Empresa: 
Empresa constituída com a finalidade de Projeto, Execução (Industrialização), 
Comércio (Importação/Exportação) de Equipamentos/Médicos Hospitalares, 
para Higiene e Movimentação de Pacientes, Portadores de Deficiência, Obesos e 
Idosos. 
Equipamentos para uso em: 



• 

Hospitais, Clínicas Médica; e de Fisioterapia, Estabelecimentos Governamentais 
(Prédios Públicos), Comerciais (Hotéis, Spas, Casas de Repouso, Asilos, 	:AMEI; 

v 1.11 Principais Produtos: 
.(c .g;  
FLS.- - - - - - - i  1 2 6 	1 

2.‘ 
O APAE's, Restaurantes, Aeroportos, Etc...) e Residenciais. 

Guinchos, Macas para Movimentação e Higiene, Cadeiras para Movimentação e 
Higiene, Banheiras e Elevadores. 	 \ <('G, / 1_ 

2. Dados Sobre os Produtos: 

2.1 Setor de Atividade do Projeto: 
Industrial — Desempenhando atividades de Desenvolvimento de Projeto, 
Execução, Importação, Exportação e Comercialização. 

2.2 Objeto / Justificativa ( razões que induziram a empresa se lançar ao novo 
empreendimento, além de descrever o projeto, especificando inclusive, se é: 
Implantação, Expansão ou Reativação) nos casos de acréscimo de produção, 
quantincar: 

Objetivo: 

Atender o mercado de Movimentação e Higiene de Pacientes, Portadores de 
Deficiência, Idosos, Obesos. 
Proporcionando as empresas consumidoras ofertarem a sua clientela um 
atendimento diferenciado em conforto, segurança, agilidade e rapidez. 
Aliado a uma redução com gasto em mão de obra, e redução do risco de 
exposição de funcionários ao esforço repetitivo. 
As pessoas físicas terão a facilidade de manuseio dos seus clientes ( no caso dos 
cuidadores), ou dos seus entes queridos (no caso da família), proporcionando aos 
usuários ou ao colaborador conforto, segurança, agilidade e rapidez. 

Justificativa: 

Pela inexistência no mercado de produtos nacionais; 
Pela inexistência no mercado de empresas fabricantes; 
Havendo um mercado consumidor em potencial: 
a) Hospitais: 
- Hospitais Públicos- 	 2.745 unidades; 
- Hospitais Privados: 	 4.671 unidades; 
- Hospitais Universitários e de Ensino: 127 unidades: 
Totalizando 	 7.543 unidades no Brasil 
Com uma disponibilidade de leitos: 
- Hospitalares: 	 499.656 unidades ( SUS e Não SUS); 
- UnCirúrgico/Psiquiatria/Reabilitação 	201.362 unidades; 
* Fonte Federação Brasileira de Hospitais/Data SUS 08/2006. 

b) Clínicas Médicas: 
- Clínicas Particulares- 	 11.000 unidades 



* Fonte Estimada pela Sociedade Brasileira de Clínicas Médicas 03/2003. 	------c, .- 
~--.-------. / 	• 6',1, c) Corpo Clínico: 	 j‘"-‘-  - 	/` 

- Médicos cadastrados na Sociedade Médica Brasileira. 	458.264 profissionais. (:; 	O 
* Fonte Portal Médico 11/2006. 	 Q 

d) Hotelaria: 
- Unidades de Hospedagem 	25.000 (Aprox.) 

	
G 

Destes Hotéis e Pousadas 	18.000 (Aprox.) 
Oferta de Mão de Obra. 	75.000 (Aprox.) 
Disponibilidade de Quartos 	130.000 (Aprox.) 

Segmento tem movimentado de U$ 5 a 8 bilhões de dólares/ano no Brasil. 
* Fonte Associação Brasileira da Industria de Hotéis 12/2006. 

e) População Idosa (60 anos ou mais): 
- Pessoas entre 60 a 64 anos 	5.513.307 
- Pessoas entre 65 a 69 anos 	4.410.646 
- Pessoas cure 70 a 74 anos 	3.307.984 
- Pessoas entre 75 a 79 anos 	2.389.099 
- Pessoas mais de 80 anos 	2.572.879 

Total da População Idosa. 	18.193.915 pessoas 
* Fonte IBGE 2005 

Descrição: 

Projeto de Implantação e Ampliação da Empresa LEVE Equipamentos Ltda., 
que nasceu um 24/08/2006 com apoio da Fundação Educere, apoio este na 
transferência de Tecnologia Técnica e Administrativa como também nas 
estruturas Físicas de Instalações. Sendo que o espaço disponibilizado permite 
somente o processo de Projeto e Desenvolvimento (P&D) e Prototipagem, sendo 
insuficiente para abrigar a produção em escala. 

2.3 Localização do Empreendimento no Estado do Paraná: 
Município de Campo Mourão. 

2.4 Por que escolheu este Município para investir? 
- Pela existência da Fundação Educere; 
- Pela existência do APL - da Indústria Médico/Hospitalar/Odontológica etn  
desenvolvimento; 

2.5 Quais os Beneficias Pretendidos? 
- Estrutura Física (Barracão para Instalação de Produção) 

2.6 Mercado: 

a) Produtos a Fabricar: 

Guinchos, Macas para Movimentação e Higiene, Cadeiras para Movimentação e 
Higiene, Banheiras e Elevadores. 
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b) Matéria-Prima ( especificar e informar fornecedores): 
0.. 	O\ ç' 

- Chapas de Aço Carbono e INOX; 	 Q 	 't 
- Canos de Aço Carbono e ENOX; r)-  _ - - 

i-"LS• - • 
- Rodas; 
- Atuadores Lineares; 
- Motores Elétricos; 
- Componentes Elétricos; 
- Componentes Eletrônicos. 

OBS:  Fornecedores ainda em fase de consulta e pesquisa em razão da 
adequação de cada um, aos produtos e processos que estão sendo desenvolvidos. 

c) Quanto a Obtenção de Matéria-Prima, ela é de origem: 

(X) Local (X) Regiões Próximas (X) Outras Regiões do Estado 
(X) Outros Estados 

d) O Mercado a atingir será: 

(X) Todo Território Nacional 	(X) Exportação 

e) Tem mercado garantido, ou será preciso investir para criar ou 
fortalecer este mercado? 

Sim, existe um Mercado potencial, pouco explorado. 
Levando em consideração: 
Existem aproximadamente em números absolutos 700 mil leitos para 
aproximadamente 7 mil hospitais no Brasil entre a rede pública e privada, temos 
como objetivo atingir 10% do mercado potencial da proporcionalidade de leitos 
em equipamentos, correspondente a um numero de aproximadamente 70.000 
unidades de equipamentos; 
No caso de clínicas em número de 11 mil, com um Corpo Clínico de 
aproximadamente 460 mil médicos, temos como objetivo atingir 5% do mercado 
potencial da proporcionalidade de profissionais em unidade de atendimento, 
correspondente a 23.000 unidades de equipamentos. 
Em relação ao ramo de hotelaria existem 25 mil unidades de atendimento 
totalizando 130 mil hóspedes atendidos simultaneamente, temos como objetivo 
atingir 5% dos clientes (idosos, obesos, portadores de alguma deficiência), 
correspondentes a 6.500 unidades de equipamentos. 
Já no mercado de idosos, contemplamos um dos maiores mercados em numero 
de unidades de equipamentos, haja vista a quantidade de 18,2 milhões de idosos 
com algum tipo de necessidade de higiene e locomoção, nosso objetivo é 
oferecer solução a 5% deste mercado correspondente a aproximadamente 1,0 
milhão de unidades de equipamento. 
Em resumo, nosso objetivo inicial é baseado em uma estimativa conservadora 
em atingir um percentual pequeno do Mercado, mesmo sabedores do potencial 
gigantesco que nos espera, mesmo não mencionado acima a fatia de mercado 
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relacionada aos portadores de deficiência, mas, somente com os números 
relacionados, teríamos um mercado inicial de 1,1 milhão de unidades de 
equipamentos. 

f) Principais Clientes: 
Hospitais, Clínicas Médicas, Casas de Recuperação, Hotéis, SPA's, APAE's, 
Rede Hoteleira, Faculdades, Universidades, Escolas, Aeroportos, Famílias (para 
uso residencial ), Órgãos Públicos, etc... 

g) Principais Concorrentes: 
Não há concorrentes nacionais, somente uma importadora de produtos 
Americano e Europeu. 

h) Comercialização (indicar o sistema de comercialização, abordando inclusive 
o transporte e forma de atuação no mercado interno e externo): 

Comercialização através de. Rede Autorizada de Revendas e Representantes ( 
Para Venda quanto Assistência Técnica); 
Logística e Transporte, será feita por via Terrestre / Aérea / Marítimo, por 
empresas especializadas no segmento. 

2.7 Qual o valor do investimento total? 

R$-1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) estimado. 

a) Construção Civil R$-300.000,00 (trezentos mil reais); 
b) Capital de Giro R$-700.000,00 (setecentos mil reais), sendo R$-400.000,00 

(quatrocentos mil reais) para Giro e R$-300.000,00 (Trezentos mil reais) para 
Matéria-Prima; 

c) Máquinas e Equipamentos: R$-500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo R$-
300.000,00 (trezentos mil reais) para máquinas e equipamentos e R$-200.000,00 
(duzentos mil reais) para Projeto e Desenvolvimento (P&D) e Certificações. 

2.8 Faturamento: 

a) Faturamento mês a mês dos últimos doze meses: 
Não há faturamento, empresa criada em 24/08/2006 (04 meses) sendo que: 
1° Mês - Constituição; 
2° e 3° Mês - (P&D) 
4° ao 6° Mês - Montagem da linha de produção de protótipos e (P&D) 

b) Faturamento Anual previsto: 
Inicial de R$-2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos mil reais)/ano. 

2.9 Informar total da área a ser edificada, tipo de construção (alvenaria, 
concreto, etc...). 

- Mínimo de 500 (quinhentos) m2. 
- Ideal de 600 (seiscentos) a 700 (setecentos) m2. 

. Construção em Alvenaria, rebocada; 
P/ Produção: 



ley Diniz selar 
Cargo: Sócio A 	istrador 
Fone/Fax: (44) 3525 3104 
E-mail: wanderiev bacelarã)hotmail.com  

. Cobertura em Zinco; 

. Piso em Concreto Alisado; 

. Banheiros e Sanitários Masc. e Fem.; 

. Acesso para Recepção e Expedição de Mercadorias; 
P/ Área Administrativa: 
. Salas para Administrativo, Financeiro, Comercial e Recepção; 
. Sanitários Masc., Fem. e Port. de Deficiência. 
. Divididas em alvenaria com piso cerâmico. 

OBS:  De acordo com as exigências da ANVISA, para certificação de BPF — Boas 
Práticas de Fabricação. 

	

2.10 	Mão de Obra Especializada? (X) SIM 

Se especializada, existe no local? (X) NÃO 
Caso não exista será trazida de outra(s) localidade(s), ou será aproveitada mão-de-
obra local, através de treinamento? 

- Não há mão-de-obra especializada, será formada e treinada pela empresa. 
- Mão-de-obra será preferencialmente aproveitada a do Município e Região 
principalmente das unidades de ensino: 
FUNDAÇÃO EDUCERE, FECILCAM, CIES, UFTPR, SESI, SENAI. 

Qual o total de empregos diretos gerados? 

a) Antes do projeto: 03 (três) 
b) Depois do Projeto: 60 (sessenta) 
c) Do total de empregos diretos, qual o percentual de mão-de-obra especializada? 
90% (Noventa por cento) 

	

2.12 	Sócios / Acionistas / Proprietários tem experiência em gestão 
empresarial no ramo em que atuam? (X) SIM — Suporte da FUNDAÇÃO 
EDUCERE / SEBRAE. 

Responsável na empresa pelas informações prestadas: 

Campo Mourão Pr, 26 de Dezembro de 2006. 
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Ofício n°0412007 DEREH 

• 

Campo Mourão, 29 de Janeiro de 2007. 

À Secretaria de Indústria e Comércio do Estado do Paraná 

Assunto: Projetos de Barracões Industriais 

Estamos encaminhando-lhes os projetos das empresas Leve Equipamentos 
Ltda., no ramo de equipamentos hospitalar e Mourão Facção de Peças e Vestuário 
Ltda., no ramo de facção de roupas, para sua análise, aprovação e liberação. 

Desde já agradecemos, e contamos com o apoio para a liberação e 
autorização para construção desses barracões com Recursos do Paraná Urbano. 

Certos de contarmos com sua valorosa colaboração desde já agradecemos, 
a todos da Secretaria de Indústria e Comércio. 

Atenciosamente, 

au César Stanzi 
Secretário do Desenvolvimento Economico 

  

A/C Senhora 
Despina flexu_L-v‘a, 
Secretaria de Indústria e Comercio 
Curitiba /PR 
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CARUTA KFF 1 
EIC VEWTE AMNIZA00 

AGÊNCIA. 	DE 

FOMENTO 
00 PARANÁ S4A 

Registrado sob N° 61454 - 
12007. 

CONTRATO AFPR/S 597/2007 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Av. Vicente Machado, 445, 
40  andar - inscrita no CNPJ 	03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus 
Diretores signatários, a seguir denominada AGÊNCIA, e de outro, o Município de CAMPO 
MOURÃO - PR, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 75.904.5240001-06. 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. NELSON JOSE TURECK. a seguir 
denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de Empréstimo. observados os 
dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A AGÊNCIA, tendo em vista o Termo de Convênio assinado 
entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano — SEDU e seu 
eme de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE. doravante 
denominados SEDU e PARANACIDADE, e a autorização prévia da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, divulgada através do oficio 	7321/2006 de 19/10 2006. concede ao 
VaiNleiPIO. empréstimo no valor de R$ 547.398,11 (quinhentos e quarenta e sete mil e 
rezentos e noventa e oito reais e onze centavos) para execução de Projeto integrante do 
Programa de investimentos do MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de Financiamento de 
Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM. 

Parágrafo Único: O empréstimo tem por objetivo o financiamento do Projeto de 
BARRACÃO INDUSTRIAL II. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Emprést:.mo será liberado em parcelas. de acordo 
com a execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de 
ht..ns e. ou executantes das obras e. serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICiP10 e 
.:ot";s análise e parecer favorável do PARANACIDADE. 

Parágrafo Único: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada. especialmente aberta, em nome do MI NICIPIO, em Agência do Banco do 
Brasil S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naque'.e. cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorizai 'to de Débito Bancário. cv. id,,ifnente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo total do Contrai.) é de 96 (noventa e seis) meses. a 
contar da data da assinatura do mesmo, incluindo o pn:zo de carência de 12 (doze) meses, a 
;)artir da data da primeira parcela liberada. 
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CONTRATO AFPR/SFM N° 1597/200 

Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e' amortizações calculadas de acordo 
com as Cláusulas Quarta e Quinta, serão debitadas na conta corrente a°  000011401-4 da 
Agência 406-5 do Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da AGÊNCIA. 

Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 
o MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas 
oriundas do presente, na referida conta corrente. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO 
serão calculados tomando-se por base a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, aplicada na 
forma cheia, acrescidos de uma margem de 6% a.a. que vigorará pelo prazo total do 
presente, e incidirão sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 

Parágrafo Primeiro: A Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá vigência de um 
trimestre calendário e será divulgada até o último dia útil do trimestre imediatamente 
anterior ao de sua vigência. 

Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data 
em que cada parcela do empréstimo for repassada pela AGÊNCIA. 

Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o- MUNICÍPIO pagará a AGÊNCIA. 
mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 

Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados "pró-rate-die-  sobre o saldo devedor do 
empréstimo, somente quando houver variações da TJLP. 

Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados "pró-rate-die" sobre as parcelas liberadas. 
sempre por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 

CLÁUSULA QUINTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a 
liquidar o Empréstimo em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de 
.'amortização (TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante. 

encendo-se a primeira prestação no mês subseqüente ao término do prazo de carência. 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos 
2..tieulos relativos aos juros e amortizações, e o dia 10 (dez) de cada mês como data de 
ene talento da prestação relativa aos juros e amortizaçC,  ;s. 

?arágrafo Segundo: Compreeride-se como prazo restante para amortização do 
Emprestimo. o prazo total constante da Cláusula Terceira, deduzido os 12 (doze) meses 
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relativos ao prazo de carência e deduzido também o período compreendido entre a data 
assinatura e a data da primeira liberação. 

CLÁUSULA SEXTA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo. Aditi,. 
após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação pe.:: 
AGÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniária,. 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do emprestim 
garante expressamente pelo presente instrumento e- na melhor forma de direito. 
pagamento do principal, juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes 
empréstimo ora repassado, para o que, delega a AGÊNCIA, na forma da Lei Municipal 
1972. 20()5 de 22/09/2005, publicada em 26/09/2005 , poderes para receber diretarnen-.: 
junto aos Orgãos depositários ou outras entidades que vierem a substitui-los ou sucedé-I,-. 
as importâncias que lhe couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operacjts 
relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, eiou ao Fundo de Participar.. 
dos Municípios - FPM. 

Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula. o MI.."-tiiC-1.?: 
desde já. por este instrumento e por esta Cláusula. que também tem efeito de manc.:r: 
nomeia e constitui seu bastante procurador a AGENCIA, à qual concede os mais arn-..s.: 
poderes. inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às 
depositárias ou outras que vierem a substitui-las ou sucedê-las, as importâncias que 
forem atribuídas nos termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e 
pagos. decorrentes deste Contrato, ficando entendido que os poderes previstos 
Cláusula somente poderão ser exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar. :-. 
\ ene imento. o pagamento das obrigações por ele assumidas através do presente Contrate. 

CLAUSULA OITAVA: Vencida a parcela. seja porque motivo for. a AGÉNC::. 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. cobrará 2°0 a :17-1- 

de multa. mais comissão de permanência à base de 1% a.m., proporcional aos dias  
atraso. incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior( es). 

Parágrafo Único: Se a AGÊNCIA tiver que recorrer aos meios judiciais contenciosos 
a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato. o MUNICUP:(1. 
além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais. responderá pe_ 
.custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatic.os à base de 10°0 ( dez por 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO poderá liqui,  ar sua dívida antecipadamer.:e. 
fazer amortizações extraordinárias da mesma. no vale. m.inimo de 10°0 (dez por cer.:c,  
ater devido. mediante comunicação por escrito I; AGÊNCIA de sua intencào. . 

de. no mínimo, 10 (dez) dias.. 
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CLÁUSULI  
da SEDU 

Feito este 
sem prejuíz 
MUNICÍPI 
escrito, não 
dos fatos ou 

CLÁCSUL 
exercício d 
como renúr  
exercitá-los 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO desde já, permite à AGÊNCIA e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a 
execução dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem 
necessários ao perfeito controle da execução fisico-financeira a ser realizada, permitindo 
inclusive, o livre acesso às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do 
Contrato entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Termo de Adesão e o Termo de Convênio para 
implementação do Programa de Investimentos do Município, firmado entre a SEDU, 
PARANACIDADE e o MUNICÍPIO, com a interveniência da AGÊNCIA, passam a 
Constituir parte integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica desde já estipulado que a inobservância por 
parte do MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da 
AGÊNCIA e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A AGÊNCIA fica autorizada pelo MUNICÍPIO a 
informar a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores , o saldo devedor 
do presente e/ou o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, 
fornecer coita gráfica e/ou extratos de conta corrente, compromentendo-se desde já o 
MUNICIPIC a fornecer tais extratos à AGÊNCIA. quando solicitado. 

DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a AGÊNCIA, por si e/ou recomendação 
'ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de pleno 

ontrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos. caso o 

. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por 
promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmados. 

À DÉCIMA QUINTA: O atraso ou omissão por parte da AGÊNCIA, no 
s direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado 
cia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam 

CLÁUSU À DÉCIMA SEXTA: As partes c:'ntratantes elegem, para qualquer 
procedimen o judicial com base no presente Contrato. 6 Foro da Comarca de Curitiba, com 
exclusão d quaisquer outros, por mais privilegiados .u.e sejam, como único e competente 
para resolv r questões oriundas do presente. 
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E, por estarem assim, justos e contratados, a AGÊNCIA e o MUNICÍPIO, obrigando-se por 
seus sucessores a cumpri-lo inte 
rubricadas na presença das tes 

Curitiba, 12 de julho de 2007. 

ente, firmam o presente em 3 (três) vias, assinadas e 
abaixo, que também assinam 

Cristina Angélica Ba istuti Stephanes 
Agência de Fomento do Paraná S/A. 

Murilo de Oliveira 
Agência de Fomen 
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do Paraná S/A. 
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC 
PONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Ata da 125a Reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, realizada 
no dia vinte de outubro de dois mil e oito, com início às dezesseis horas, com a presença 
dos seguintes conselheiros: José Luiz Gurgel, Jesus Crepaldi, Ater Cristófofi, Antonio 
Carlos Aleixo, Ervino Leopoldo Radke, Sandra Nasser de Santi, Altair Casarim, Celso A. 
Gandolfo, Antonio dos Reis Pereira, Alcione Jacob de Souza e Fábio Gaspar Mello, e do 
convidado Luis Gonzaga O. Aguiar cujas assinaturas encontram-se na página trinta e dois 
do livro próprio. O Presidente do Conselho Senhor Alcione Jacob de Souza agradeceu a 
presença de todos e em seguida deu início à pauta. 1) Aprovação da Ata da 124a 
Reunião — aprovada por unanimidade; 2) Protocolo n° 807612008 	Levevida 
Equipamentos Ltda. Me — Barracão industrial convênio com Estado — foi referendado 
com parecer favorável  do conselho o pedido do barracão em convênio com o Estado, 

110- 

	

	
sendo que foi citado que o requerente já está acompanhando a construção do barracão, 
que será utilizado para fabricação de equipamentos hospitalares para higiene e 
movimentação de pacientes, portadores de necessidades especiais; 3) Protocolo n° 
5190/2008 — Pavezi Jeans Ltda. — Solicita Incentivo Pró-Campo — lotes de terras número 
14 e 15 da quadra 39-B, e mais R$: 150.000,00(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) para 
a construção de Barracão Industrial _ 4) Protocolo n° 591312008 - Instituto Makro 
Marketing — Pós Graduação e Extensão — Incentivo Pró-Campo — área de terras de 4- 
aiqueires, localizado às margens da Rodovia BR-369, do desmembramento do lote 365-
Remanescente, saída para Cascavel; 5) Protocolo n° 6599/2008 — MGE do Brasil — 
Montadora Geral de Eletro Eletrônicos Ltda. Me — Incentivo Pró-Campo — Subsidio-
Aluguel de Barracão Industrial para ampliação da Empresa na área ADMINISTRATIVA, 
COMERCIAL, SETOR DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO E ARMAZENAMENTO 
DE PRODUTOS; 6) Protocolo n° 8769/2008 — General Chemicals e Service Ltda —
Incentivo Pró-Campo, Recurso Financeiro no valor de R$ 210.000,00(DUZENTOS E DEZ 
MIL REAIS), para a construção de um galpão de 720-M2. para ampliação da Empresa. 
Cada EMPRESÁRIO solicitante do incentivo esteve presente como convidado na 
reunião e explanou sobre o seu projeto e a viabilidade de sua Empresa, que após 
cada apresentação o CMDE, analizou e após discutidos foram APROVADOS PELA 
UNANIMIDADE,  com as seguintes ressalvas, sempre respeitando a dotação 
orçamentária do município e o cumprimento da Lei PRÓ-CAMPO Nada mais havendo 
a tratar, eu Antonio dos Reis Pereira, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada 
de acordo será assinada. 
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Art. 1° Fica autorizado.-` 

permissão de uso um terreno com bá'fracão 
er Ëecutivo a ceder através de 

vevida Equipamentos Ltda.—ME. 

PROJETO DE LEI N° 
De 6 de janeiro de 2009 

Autoriza permissão de uso de terreno e barracão pelo 
período de oito anos a empresa que menciona e da 
outras providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

Art. 2° Após oito 	tendb sido cumprido todos os requisitos, 
será lavrado escritura em no 	Ftegé.a. 

Art. 3° 	 °Sptra em vigor na data de sua publicação. 
-."545P 

WIICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
C po Mourão, 6 de janeiro de 2009 

• 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Estamos encaminhando aowobs,, dis, o projeto de lei, propondo 

permissão de uso de um terreno contesto um bar cão. 

O prazo da referida perrriiskao de uso será de oito anos, sendo que 

após este período, sendo cum - o todoss requisitos será lavrado escritura em 

nome da empresa. 

Tal repasg"e foi*Navado por unanimidade pelo Conselho Municipal 

de Desenvolvimento 	ÇR em sua 125a Reunião. 

Diatito  do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no 

artigo 32, da Lei OrgShica do Município, combinado com o artigo 160, inciso II, 

alínea "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossas 

Excelências a deliberação da matéria em regime de urgência. 

Campo Mourão, 6 de janeiro de 2009 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N. 
De janeiro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder permissão de uso do 
imóvel que específica pelo 
período de oito anos à empresa 
que menciona e dá outras 
providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a 
seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar permissão 
de uso, pelo prazo de oito anos, à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS 
LTDA., CNPJ n. 08.248.374/0001-32, do seguinte bem imóvel: 

Lote n. 	, com área de 	, contendo um barracão em 
alvenaria com 

Art. 2° A permissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica 
vinculada aos seguintes condições: 

I — utilização exclusiva do imóvel para o desenvolvimento das 
atividades descritas no contrato social; 

II - contínuo desenvolvimento das atividades empresariais, salvo 
no caso de caso fortuito ou força maior; 

III — manutenção do imóvel como sede principal de produção; 

IV — geração de no mínimo sessenta empregos diretos, a partir do 
início das atividades; 

V - atendendo de todas as normas de proteção ambiental. 

Parágrafo único. A inobservância de quaisquer das condições 
previstas neste artigo implicará a imediata revogação da permissão, sem que 
caiba à permissionária direito a qualquer à indenização por edificações e/ou 
benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão e atendidas todas as 
condições previstas nesta Lei, em trinta dias, contados da data da expedição 
do "Atestado de Cumprimento das Condições" pelo titular da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico, será outorgada à permissionária a escritura 
pública de doação do imóvel. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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A presente certidão e cópia fiei da ficla 
original arquivada nite Oficio. 
• _ mpo Mourao 	Sr!. 

Drnise krardivu/n./, 	— ,̀5"' At-1,...hirernantaci1 .  

r. 

MATRÍCULA  - 23.522  
04 de julho de 1.994. 
IMÓVEL:- Data de terras n9 23, da quadra n9 03, da planta do / 
Loteamento denominado "Conjunto flabitacion,a1 Parigot de Souza, 
nesta cidade, deste yaunicipio e comarca, área 	denominada COMO 
Comercial, com uma área de 1.515,25 142., com os seguintes limi 
tes e confrontações: A Noroeste: Pela testada do alinhamento 7 

ok predial da Av. Parigot de Souza, numa extensão de 57,42 m. A / 
Nordeste: Pela testada cio alinhamento predial da Rua Colombo,-
numa extensão de 44,42 na. A Sudeste: Por uma linha reta, em con 
frontação com as datas n9s 01 e 22, numa extensão de 50,00, m. 
A Sudoeste: Pela testada do alinhamento predial da Rua Colora-
do, numa extensão de 16,19 m. Orientação de Rumos: Planta do / 
Mánffiltk0:-  MINICIPIO DE CAMPO MOMO  
Reg 9 .,Ant9. n9 2-14.6a7 e Au-3-14.6a7, aMbos do 1u9 2-Ia. dês-
te Oftcto. Custas:- Nihil.Uf- 

wificro ac.L-veg -rwrrtir 	c:lintolft .:s  
COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 

Dr. Daniel Kravchychyn • 

13el. Denise Kravchychyn 	 Rei. (iregório Kravchychyn unes 
Jurameniii.k, 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros existentes,c. 
Cartório a seu cargo, deles encontrou no de N." 2 de Registro Auxiliar, o inteiro teôr seguinte: 	40°`" 

LIVRO N.° "2" — REGISTRO GERAL 
2." OFICIO - REGISTRO DE IMÓVEIS 

CAMPO M AO — PARANÁ 

ial 

ANO  1-994  

FICHA 	01 
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Campo ourão 
Cidade Escola 

PROJETO DE LEI I\I° Cr() 140/~c3 
De 20 de janeiro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de 
uso do imóvel que específica pelo período de oito 
anos à empresa que menciona e dá outras 
providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a 
seguinte 

LEI- 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar permissão de 
uso, pelo prazo de oito anos, à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA., 
CNPJ n. 08.248.374/0001-32, do seguinte bem imóvel: 

- Lote n. 23, localizado na quadra n. 03 do Cj. Habitacional Parigot 
de Souza (Avenida Parigot de Souza n. 750), com área de 1.515,25 m2, 
matriculado no CRI 2° Ofício da Comarca de Campo Mourão sob o n. 23.522, 
contendo um barracão em alvenaria com 499,00 m2. 

Art. 2° A permissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica 
vinculada aos seguintes condições: 

1— utilização exclusiva do imóvel para o desenvolvimento das 
atividades descritas no contrato social, podendo a permissionária fazer 
modificações e realizar as benfeitorias que reputar necessárias; 

II - contínuo desenvolvimento das atividades empresariais, salvo 
em caso fortuito ou força maior; 

III — manutenção do imóvel como sede principal de produção; 

IV — geração de no mínimo cinco empregos diretos a partir do início 
das atividades; e após o decurso do prazo da permissão, no mínimo sessenta 
empregos diretos. 

V - atendimento de todas as normas de proteção ambiental. 

Parágrafo único. A inobservância de quaisquer das condições 
previstas neste artigo implicará a imediata revogação da permissão, sem que 

7, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOU 

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - C , i i;  • ,19STAL 420 - CEP 87301-140 
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - C 	) N.° 75.904.524/0001-06 

www r_nrnnnmni Irar, nr onv hr - e-mail: nrP. ituraacamnomourao.ornov.br  

TADO DO PARANÁ 
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caiba à permissionária direito a qualquer indenização por edificações e/ou,..,A%y-õk7W,) , 
benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão e atendidas todas a 
condições previstas nesta Lei, em trinta dias, contados da data da expedição do 
"Atestado de Cumprimento das Condições" pelo titular da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico, será outorgada à permissionária a escritura pública 
de doação do imóvel, livre e desembaraçado de qualquer ônus. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 20 de janeiro de 2009 

1",/  
Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

PODER LEO- .,̀SLATIVO DE CAMPO MOURA() 
~Ne 
C~tikai>0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNP./ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 	LO 1—ex;PO 5 

 

Senhor Presidente: 

 

Senhores Vereadores: • 

    

Submeto à apreciação dessa Casa, o incluso projeto de lei que 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso do imóvel que 
específica pelo período de oito anos à empresa que menciona e dá outras 
providências." 

O objeto do referido Projeto de Lei foi aprovado pelo Conselho 
Municipal do Desenvolvimento Econômico, conforme Ata n° 125a anexa, 
concedendo permissão de uso à empresa Levevida Equipamentos Ltda., que 
será utilizado para fabricação de equipamentos hospitalares para higiene e 
movimentação de pacientes, portadores de necessidades especiais, visando ir 
de encontro ao progresso de nossa cidade, que além do fomento do comércio 
em geral, também gerará emprego e renda aos nossos munícipes. 

• Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no 
art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 160, II, "a", do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossa Excelência a 
deliberação da matéria em regime de urgência. 

Campo Mourão 20 de janeiro de 2009. 

TÁ 

Nelso 

7  

ose urec 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 
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Campo Mourão, 26 de janeiro de 2009 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio n" 17/2009 GAB/PRES, tenho a informar-
lhe e aos Nobres Pares dessa Colenda Casa de Leis que: 

Segue anexa cópia do Convênio n° 061/2002/PU/SEDU, entre a 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano — SEDU e o Município de 
Campo Mourão. 

atenciosamente • 
Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
Campo Mourão — PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO 	N 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 i -14 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.52410001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - 	prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



GOVERNO DO 

PARANM 
TERMO DE CONVÉNIO N.° 061/2002/PU/SEDU, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO — SEDU, SEU ENTE DE COOPERAÇÃO O 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, E O 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A. 

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, doravante denominada SEDU, seu ente de cooperação o 
Serviço Social Autônomo Paranacidade, doravante denominado PARANACIDADE, neste ato representados por seu Titular Senhor 
ROBERTO DIMAS V. DEL SANTORO, conforme autorização governamental exarada no Decreto no 5631 de 30/04/2002, e o Município 
de CAMPO MOURÃO, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Senhor TAUILLO TEZELLI , com a 
interveniência da Agência de Fomento do Paraná SA., neste ato representada por seu Presidente Senhor ANTONIO CARLOS PEREIRA 
DE ARAÚJO, 

Considerando a instituição pelo Decreto Estadual n° 5631, de 30/04/2002, do Sistema dc Financiamento de Ações nos 
Municípios do Estado do Paraná - SFM, neste instrumento denominado PARANÁ URBANO e o Termo de ADESÃO ao Sistema firmado 
pelo MUNICÍPIO em 17.062002, 

Resolvem, de comum acordo e na melhor toxina de direito, celebrar o presente Convênio para a implementação do SFM e do 
Programa PARANÁ URBANO II, com fundamento na Lei n° 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, no Regulamento Operacional 
Geral - ROO. no Regulamento Operacional Especifico — ROE, e no Contrato de Emprtstimo 1405/0C-BR, todos em conjunto doravante 
identificados como Documentos do Programa, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETIVO 

O presente Convênio tem por objetivo estabelecer compromissos entre as partes signatárias com o fim dc implementar ações 
estratégicas de apoio rios Municípios para satisfazer a demanda por serviços básicos e bens públicos descritas nos Anexos, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no Regulamento Operacional Geral, e demais documentos do PARANÁ URBANO. 

Parágrafo Único — Para implementar as ações acima referidas, o MUNICÍPIO celebrará Contrato de Empréstimo junto à 
Agencia de Fomento do Paraná S_A. para cada projeto aprovado no âmbito do PARANÁ URBANO, que integrará o presente Convênio 
através de apostilamento, independente de publicação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

O valor dos recursos a serem alocados ao MUNICÍPIO no quadriénio de 2002 a 2005, constará nos Anexos do presente e 
está limitado: 

a) a Capacidade Anual de Endividamento da municipalidade; b) a disponibilidade de recursos que correrão à conta do 
Sistema de Financiamento de Ações nos Municiplos do Estado do Paraná com recursos da Agência de Fomento do Paraná 
S.A. 

Parágrafo Primeiro - Os recursos de que trata esta Cláusula serão depositados em conta especial em agência bancária 
indicada pela Agência de Fomento do Paraná S.A., conta esta a ser aberta e movimentada pelo Prefeito Municipal ou substituto legal. 

Parágrafo Segundo - A movimentação de recursos dc que trata esta Cláusula destina-se a atender exclusivamente as 
despesas relacionadas com o objeto deste instrumento e será feita unicamente por meio de Relação de Crédito Bancário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - Caberá ao PARANACIDADE: 

a) Prestar ao MUNICÍPIO as orientações de apoio técnico para a implementação do PARANÁ URBANO; 
b) Dar suporte técnico ao MUNICÍPIO para formalizar a solicitação de autorização de contratação de operação de 

crédito junto ao órgão competente; 
c) Enquadrar e aprovar as prioridades apresentadas pelo MUNICÍPIO no âmbito do PARANÁ URBANO; 
d) Analisar e aprovar os projetos apresentados pelo MUNICÍPIO, observadas as prioridades pré-definidas, de 

acordo com os critérios legais, técnicos, econômicos, financeiros, ambientais e institucionais estabelecidos nos 
Documentos do Programa; 

e) Solicitar à Agência de Fomento do Paraná S.A. a emissão de contratos de empréstimo a serem firmados com o 
MUNICÍPIO em conformidade com os projetos aprovados no Ambito do PARANÁ URBANO; 

1) 

	

	Prestar assistência técnica ao MUNICÍPIO para realizar os procedimentos licitatórios dos projetos aprovados, de 
acordo com os Documentos do Programa; 

g) Supervisar efou auditar, por si ou por delegação de poderes, os projetos contratados pelo MUNICÍPIO no 
âmbito do PARANÁ URBANO; 

h) Solicitará Agência de Fomento do Paraná S.A. a transferência de recursos do contrato de empréstimo do 
terumminerta net uel.ftr ria nets.* Scr.tif2fitrra sainmywria mim a ennta ~dal: 



GOVERNO DO 

PARAM? 
i) Ratificar os Termos de Recebimento Provisório C/011 Definitivo dos projetos contratados emitidos pelo 

MUNICÍPIO, quando atendidos os pré-requisitos técnicos e legais aplicáveis: 
j) Monitorar a administração, operação e manutenção dos projetos executados com recursos do PARANÁ 

URBANO. a qualquer tempo, de acordo com o Manual de Manutenção; e 
1;) Informar a Agência a necessidade de suspender a transferência de recursos fmanceiros ao MUNICÍPIO se o 

mesmo deixar de cumprir com qualquer obrigação assumida junto ao PARANÁ URBANO. 

II - Caberá ao MUNICÍPIO: 

a) Constituir Unidade de Gerencia Municipal junto ao PARANÁ URBANO e designar seu representante. o qual 
será responsável pelos trâmites necessários à implantação dos projetos do MUNICIPIO; 

b) Providenciar e enviar ao PARANACIDADE a documentação necessária à contratação de operação de crédito 
junto a Agencia de Fomento do Paraná S.A.; 

c) Informar aos beneficiários as características dos projetos e o valor a ser cobrado como recuperação dos custos de 
investimento; 

d) Definir prioridades e apresentá-las ao PARANACIDADE para enquadramento e aprovação no âmbito do 
PARANA URBANO: 

e) Apresentar os projetos, observadas as prioridades pré-definidas, para análise de acordo com os critérios legais, 
técnicos, económicos, financeiros, ambientais e institucionais estabelecidos no Regulamento Operacional Geral 

	 1 do PARANÁ URBANO; 
Firmar com a Agência de Fomento do Paraná S.A. contrato de empréstimo em conformidade com os projetos 
aprovados no âmbito do PARANÁ URBANO: 

—g) Registrar o contrato dc empréstimo e enviar duas vias do mesmo ao PARANACIDADE; 
h) Realizar os procedimentos licitatórios dos projetos aprovados, observando as normas de organismos 

internacionais, quando for o caso; 
i) Homologar os procedimentos licitatórios aprovados pelo PARANACIDADE e contratar os projetos: 
j) Providenciar a identificação das obras, dos equipamentos rodoviários e veículos financiados com recursos do 

PARANÁ URBANO, através de placas ou adesivos indicativos, de acordo com modelos fornecidos pelo 
PARANACIDADE: 

k) Fiscalizar e medir a execução dos projetos financiados com recursos do PARANÁ URBANO; 
I) 

	

	Autorizar o PARANACIDADE e organismos internacionais, guando for o caso, a supervisionar e/ou auditar, 
diretamente ou através de terceiros, os projetos do MUNICÍPIO, c garantir livre acesso às obras. bens c 
equipamentos, bem como disponibilizar sua documentação legal, técnica e contábil; 

m) Enviar ao PARANACIDADE nota fiscal/fatura, devidamente atestada, relativa à execução dos projetos 
contratados no âmbito do PARANÁ. URBANO para análise e aprovação; 

n) Autorizar o Banco indicado pela Agência a efetuar o pagamento ao contratado, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, através da conta especial, após a devida autorização do PARANACIDADE; 

o) Remeter mensalmente, até o quinto dia útil do mês subseqüente, ao PARANACIDADE, a documentação 
referente aos pagamentos efetuados aos contratados; 

p) Emitir os Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos projetos contratados, quando atendidos os pré-
requisitos técnicos e legais aplicáveis; 

q) Atender aos critérios de recuperação de custos de investimento, conforme estabelecido para cada projeto 
no Regulamento Operacional Geral do PARANÁ URBANO, cuja demonstração será feita através de 
documentos contábeis; 

r) Lançar e/ou efetuar a cobrança dc taxas, contribuição de melhoria e tarifas/preços públicos. quando 
pertinente, em adequação à legislação vigente e de acordo com os Documentos do Programa; 

s) Administrar, operar e manter as obras financiadas com recursos do PARANA URBANO, de acordo com 
as normas aplicáveis, preferencialmente mediante terceirização; 

t) Utilizar as obras, serviços e bens financiados pelo PARANÁ URBANO exclusivamente para atender a 
finalidade original do projeto; 

u) Amortizar integralmente o saldo do contrato de empréstimo antes dc alienar os bens móveis e imóveis 
adquiridos/construídos no âmbito do PARANÁ URBANO; 

v) Segurar e manter segurados os bens móveis e imóveis financiados com recursos do PARANÁ URBANO. 
em valores reais, que garantam sua reposição e/ou recuperação; e 

x) Constituir garantias necessárias para assegurar o pagamento da operação de crédito, conforme Documentos do 
Programa. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS LIBERAÇÕES 

As liberações de recursos ao MUNICÍPIO serão efetuadas conforme programação e execução física-financeira dos projetos. 
atendidas as normas estabelecidas nos documentos do PARANÁ URBANO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

O MUNICÍPIO executará as obras dou serviços decorrentes deste Convênio mediante contratação, ou excepcionalmente 
por administração direta, obedecidos os procedimentos e formalidades dos Documentos do Programa e assumirá total responsabilidade sobre 
quaisquer encargos de natureza trabalhista, fiscal, previdenciária, sccuritária c indenizatória decorrente deste instrumento. 



to 
DE ARAÚJO 
do Paraná S.A. 

ANTONIO CARL 
Presideme da Agén 

TESTEMUNII 

""̀qk-1 1. 111 	ra 
. 

ROB RTO 	AS V. DE • , 
Secretário de Estado e Su 
do PARANACIDADE 

2. 

GOVERNO DO 

PARAN/0 
CLÁUSULA SEXTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O MUNICÍPIO encaminhará a prestação'de contas dos recursos recebidos, em conformidade com as normas legais vigentes 
e os Documentos do Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CONDICIONAMENTO 

O Termo de Contrato a ser formalizado entre o MUNICÍPIO e a Agtncia de Fomento do Paraná S.A. fica condicionado á 
aprovação da capacidade de endividamento do MUNICÍPIO pelo órgão competente e pela disponibilidade de recursos a serem alotados para 
esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

O presente Convénic terá o prazo de vigência correspondente à duração do PARANÁ URBANO. contado a partir da data da 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

• 
CLÁUSULA NONA — DA DENÚNCIA 

O presente Convenio poderá ser denunciado unilateralmente ou por mútuo acordo das partes, independentemente da prévia 
notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial, quando uma das partes descumprir as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

Este Convênio poderá, mediante Termo Aditivo próprio e por mútuo acordo das partes. ter suas condiçõesalteradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes signatárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente 
Convenio, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Assim, estando as partes de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, p 
presença das testemunhas abaixo_ 

Curitiba, 24 de junho de 2002. 

só efeito, na 

TAIJI 

4 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
Página: 

02 

Número: 

6 0202 0  
O 

30./cA.0,2 
5'S3 1 

Institui o Sistema cio Financiamento de 
Ações nos MunicipIos do Estado do 
Paraná - SFM. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO PARANÁ, no uso das atibuições 

que lhe confere o art.87, Inciso V, da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituido o Sistema de Financiamento da A9 es nos 
Municiplos do Estado do Paraná - SFM. 

Art. r. O SFM tem como objetivo o financiamento da implementaçao de 

ações estratégicas de apoio aos municípios para satisfazea demanda por 

serviços básicos e bens públicos. 

Art. 3°. O Sistema financiará componentes previstos no art. 4°, inciso 

do Decreto tf 3.736, dei 10 de novembro de 1997. visando a promoção do 
desenvolvimento e fortalecimento doa mUniolplos e 414155 associações, G melhoria e 

expansão da infra-estrutura básict; e social e o apoio aos nlcro e pequenoa 

produtores. 

Art. 4°. O SFM contará 'com recursos do Fundo Estar/ai de 

Desenvolvimento Urbano g- FOU, da Agência de Fomento do Paraná S.A 

destinados ao Setor Público, do retomo de empréstimos aos rriunic..ip:os. dos 

resultados de suas aplicações financeiras e de outras fontes. 

Art. 5°. O SFM será regido por um P,egulamento Operacional Gerei 

aprovado pela Secretaria de Estado do Desenvolvtnento Urbano - SEDU. excetto  
quando utilizados recursos provenientes da organismos ir ternacioneis qui 

obedecerão a regulamentos operacionais especificas. 

Art. tr. O SFM será adrninish-ado peia SEDU através da seu ente de 

cooperaçao, o Serviço Social Autônomo PARANACIDAbE, ficando autorizada a 

firmar contratos, acordos de cooperaçao e convénios com- os municipios 

paranaenses, com as associações de municípios e com os Órgãos estaduais da 

Administração Direta a tia indireta, bem como estsbele...:r e aprovar os 

mecanismos necessários é 'implementação do Sistema. 

Art_ 7°. Este Decreto entrará em vigor na data de sue publicação, 	•  
Art 8°. Revogam se as disposições em contrário. 

Curitiba, em 30 	de 	abnil 	de 2002, 181° da independéncia • 

e 114? da República. 

 

JAIME LERNER. 

Governador do Estado 

ROBERTO DIMAS VASCONCELOS 

DEA SANTORO. 

Secretário de Estado do Desenvolvi nento 

Urbano 

   

Secretan 	JOSÉ CID CAMPEIO FILHO, 	INDO HENRIQUE HOBERT, 
Rua Depulac 	Secretário da Estado rin 
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Leve r 5 
Campo Mourão PR. 03 de fe\nreirci' 

À Prefeitura Municipal de Campo Mourão 
Campo Mourão — PR 

Em atenção ao Senhor Nelson José Tureck 
	 F LS. - 

MD. Prefeito Municipal 	
Is 

E ao Senhor Alcione Jacob de Souza 
MD. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Prezados Senhores 

Anexo envio fotocópia do Fac-símile de 03 de fevereiro de 2009, enviado pela Secretaria de 
Estado da Industria, Comércio e Assuntos do MERCOSUL na pessoa da Senhora Déspina Haviaras, 
referente a análise técnica da Secretaria Estadual de Ind. Com. e Ass. do MERCOSUL, contendo a 
avaliação econômica com a respectiva CONLUSÃO favorável da construção de Barracão Industrial ao 

• beneficiário LEVE Equipamentos Ltda., conforme processo protocolado sob o número 9.212.404-5. 

Prezados senhores aproveitamos a mesma para chamar a atenção às datas de envio do referido 
relatório concluso e correspondência da SEIM de 14 e 15 de março de 2007 respectivamente, 
reafirmando e comprovando os fatos relatados em correspondência protocolada por nós em 25 de agosto 
de 2008 sob o protocolo municipal número 8076/08. 

Diante do exposto acima reiteramos a nossa solicitação do protocolo municipal 8076/08, 
esclarecendo à V.Sas., que, estamos aguardando o respectivo barracão desde a sua aprovação em março 
de 2007, pois, é condição fundamental para implantação de nossa empresa. Tanto no que tangue a 
estruturação fisica (desenvolvimento, compra e implantação da planta industrial) específica para o 
segmento, tanto quanto a documentação, como a alteração contratual para mudança de endereço à sede 
objeto desta correspondência (Barracão Jardim Parigot de Souza), pois envolve órgãos governamentais 
como a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), que exigem tal procedimento para 
conceder a autorização de funcionamento e somente posterior a esta, dar início ao processo de 
autorização de fabricação dos respectivos produtos por nós desenvolvidos. 

41, 	Assim sendo, estamos informando um interstício que pode chegar a 1,5 anos (um ano e meio), 
acarretando atraso de contratações ç4àturamento. 

Contamos com o bom se o deste poder como também dos demais como o legislativo no que 
tange a rapidez e agilidade dos rocessos de aprovação e sansão da Lei Municipal 10/09 de permissão 
de uso e posterior doação do imó 1 em quest 

W erley Diniz B ciar 
Diretor 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Cri mdg 	"jec: p•rorn _NT.P.,47( wiáad" Pezpow¡fojc 

LEVEVIDA Equipamentos Ltda. 
Av. Manoel Mendes de Camargo. 7991 Sala TO1 

Jardim Curitiba — Campo Mourão PR - CEP 87303-000 
CNPJ 08.248374/0001-3,  Inse. Est. PR 903.81'Z.46-60 
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R1:1A RIA DO ESTADO DA 
)(..) (....Vm.v1.E.R(..10 E ASSUNTOS DO )c":1Ek.losul. 

Curitiba, 15 de março de 2007 
Of. SEIMiGS n.° 079/07 

Senhor Secretário: 

Encarrunhó a Vossa Excelência o processo protocolado 
° 9.212.404-5, ieferente ao Municipio de Campo Mourão, para 

arálise técnica dessa Pasta, uma vez que já foi realizada a 
avaliação econômica por esta Secretaria. 

Na oportunidade, reitero as minhas cordiais 
°:.-;aucl ações 

Atenciostamente, 

. 
foreira Filho 

Secretário de Estado dá Indústria, do Comércio e 
AssUntos do Mercosul 

Sentlór 

 

Vai 
,TARJA DE ESTADO DA INDUSTRIA, 
; L i)\IÉRCIO .AS)1„..1\1 OS DO NI ERCOSUL 

GOVERNO DO 
PARANÁ 



:-2409002 	03 FEV. 2009 13:49 

.~4 i.CRETARIA UE ESTADÕ DA INDÚSTRIA, 
)0 COMÉRCIO E ASSUNTw-; Do Ni ER( OSUL 

UME 
GOVERNO DO 
PARANÁ 

De; Secretaria de Estado da Indústria do Comércio e Assuntos do 
Meroosul SEIM 

cara: Secretaria de Estado do Deserivoivimento Urbano - SEDU 

interessado: Prefeitura Municipal de Campo Mourao 

Protocolo: 9.2124044 

PROJETO 
A Prefeitura Municipal de Campo iVlourão, solicita aporte financeiro à 

r.;onstrução de dois barracões industrias, conforme abaixo: 

Barracão Industriai com 499 m2 , no valor de R$ 279.546,42 - 
Conjunto Parigot de So:.12.a - lote n° 23, da quadra n° 03. 

Barracão industrial com 499 m2. no valor de R$ 291.715,57- Rua: 

Nelson Bittencourt do Prado, n° 2399 — Conjunto Milton Luiz 
Pereira. 

• EMPRESA 

LEVE EQUIPAMENTOS LTDA. 

Constituída em ago/2006: tem como objetivo social à industrialização de 
.:,quiparnentos médicos hospitalares para higiene e movimentação de pacientes 

(portadores de deficiência, obesos e idosos). 

Atualmente, exerce suas atividades na incubadora inserida na Fundação

`~~_RE, onde recebe apoio de transferência tecnológica, técnica e 
administrativa. Possui três sócios, os quais desenvolvem os projetos de criação 

oes equipamentos (diferenciados do mercado nacional). 

Com a perspectiva de ocupar um barracão industrial com 499 m2, a 

••••••■••■ 	 __=~:: r r 	.  pretende iniciara produção em escala, utilizando-se de mão de obra 



•.)1 -,i'RETAP.IA DE ES.i.A.D0 DA INDUSTRIA, 
COMÉRCIO E ASSUN 1.( 	MERCOSUL 

GOVERNO DO 
PA RANA. 

A montagem dos equipamentos será realizada na empresa, porém toda 
,:)aric de metalurgia será terceirizada, gerando assim vários empregos indiretos. 

No primeiro ano de atividade, a empresa estima faturar R$ 200.000,00 

gerar mais trinta empregos diretos 

   

URTLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

A empresa surgiu, há quatro anos, a partir dos aprendizados tecnológicos 

propiciados peia Fundação EDUCERE, funcionando na incubadora desenvolveu 

lois equipamentos para a área odontológica: o Bio Jato - aparelho de profilaxia 

:::,:irmitolooica com bicarbonato cie sódio e o Ortusonic - aparelho de ultra-som 

:.170:-..)1étrico e jato de profilaxia combinados. Cabe-se enfatizar, que a empresa 

recursos da FINEP para desenvolvimento de seus produtos. 

Após dois anos na incubadora, a empresa foi considerada apta a receber 

e passou a industrializar seus produtos. Localizada num imóvel 

.,-.,:u(jado, iniciou sua produção em escala 	contando com oito funcionários, 

.';ibi';e2s.r-ido aproximadamente, cem unidades/mês, a um preço médio unitário de 

.280.00, apresentando uma receita mensal de R$ 128.000,00_ 

O produto é comercializado em todo País, sendo que 8% da produção 

:;est,ila-se ao mercado externo, principalmente para os Estados Unidos. 

Com a expectativa de expandir sua produção e criar novos produtos, a 

mi; .esa necessita de um espaço físico mais adequado, inclusive para organizar 

linha de produção, tendo como meta, para o ano corrente, produzir 320 

eq:.:ipãi-rientos/rnes e gerar mais sete empregos diretos. Destacamos também que 

cs componentes que envolvem metalurgia são fabricados por empresas 

terGL:rizadas. 

CONCLUSÃO 

)ECRETAP.IA DE ES'IADO fA INDesTRIA, 	GOVERNO DO 
cc)NIÉR.cio ./ksst,INTos Do MERCOSUL 
A empresa Mourão Facção do Peças do Vestuário Ltda,, localizada no 

E'zv.-:1,Lie Industrial, já possui barracão ndustrial e lavanderia, gerando mais d- 200 
ermregos diretos, construidos com o apoio da Pr f on nner. 	A 

PARANÁ 
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preT,ç,::;ádos pela Fundação EDUCERE, funcionando na incubadora 

e2uiparnentos para a área cdontolOgica: o Bio Jato - aparelho 

com bicarbonato de sódio e o Ortusonic - aparelho de 

r: ,E:7,./Jaiétrico e jato de profilaxia combinados. Cabe-se enfatizar, que a empre '  

recursos da FINEP para desenvralvimento de seus produtos. 

Após dois anos na incubadora, a empresa foi considerada apta a receb 

e passou a industrializar seus produtos. Localizada num imóvel 

sua produção arr escala , contando com oito funcionários, 

aproximadamente, cç-.",i3 unidades/mês, a um preço médio unitário de 

.2f.)2.00, apresentando urra receita mensal de R$ 128_000,00_ 

o produto é cornerdalizado em todo País, sendo que 8% da produção 

ac mercado externo. pririx:Ápamente para os Estados Unidos. 

Com a expectativa de expandir sua produção e criar novos produtos_ 

ri,acessita de um espaço físico mais adequado, inclusive para organizar 

linha de produção, tendo como meta para o ano corrente, produzir 320 

içamentos/mês e gerar mais sete empregos diretos. Destacamos também que 

cs ,.„ ,,:!mponentas que e.nvolvern metalurgia são fabricados por empresas 

CONCLUSÃO 

RDAM~
1, 

...,•(:)MF.R.(.10 L A.̀:::,SIJNT(Y;; i)(.) MER.COSUL 
A empresa Mourão Facção do Peças do Vestuário Ltda„ focalizada no 

P::v.Tie industriai, já possui hari-z,lca,3nr.l.ustrial e lavanderia, gerando mais de 200 
rr,rwegos diretos, construidos com o apoio da Prefeitura, Assim, ao nosso ver a 

já 'foi contemplada 41..,Ôr aç,p,-io municipal. 
!,,p) visita "in !oco' 'as Empresas Leve Equipamentos Ltda. e Ortus 

C.5márci0 Ltda, anA).:-'s apoiadas pela Fundação Educara, desde a 

?s(,, , desenvolvimento de ;:roja1os e prototipagem com vançada 

:(_'RETAPI'A DE ES LAD(2 D=1 [NraISTRIA. 	GOVERNO DO 
PA R ANA 
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1.10 COMERCIO E ASSUNTOS DO MERC'OSUL 
A montagem dos equiparnentos será realizada na empresa, porém toda 

pai ,e de metalurgia será terceirzada. gerando assim vários empregos indiretos. 

No primeiro ano de atividade, a empresa estima faturar R$ 200.000,00 

nrie:, e gerar mais trinta empregos diretos 

oFrrus INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

A empresa surgiu, há quatro anos, a partir dos aprendizados tecnológicos 

p:opic;adcs pela Fundação EDUCERE, funcionando na incubadora desenvolveu 

dois equipamentos para a área odontoiógica: o Bio Jato - aparelho de profilaxia 

odoniógica com bicarbonato de sódio e o Ortusonic aparelho de ultra-som 
piezcelétrico e jato de profilaxia combinados. Cabe-se enfatizar, que a empresa 

rembeu recursos da FINEP para desenvolvimento de seus produtos. 

A.pós dois anos na incubadora, a empresa foi considerada apta a receber 

graduação e passou a industrializar seus produtos. Localizada num imóvel 

,:iiugado, iniciou sua produção em escala , contando com oito funcionários, 

fabric,ando aproximadamente, cem unidades/mês, a um preço médio unitário de 

R$ 1.280,00, apresentando urna receita mensal de R$ 128.000,00. 

O produto é comercializado em todo País, sendo que 8% da produção 

destina-se ao mercado externo, principalmente para os Estados Unidos_ 

Com a expectativa de expandir sua produção e criar novos produtos, a 

empresa necessita de um espaço físico mais adequado, inclusive para organizar 

sua linha de produção, tendo como meta, para o ano corrente, produzir 320 

equipamentos/mês e gerar mais sete empregos diretos, Destacamos também que 

os ccmponentes que envolvem metalurgia são fabricados por empresas 

terceirizadas. 

CONCLUSÃO 

Em viagem ao município de Campo Mourão, realizamos visita t nica as 

3mpresaS indicadas pela Prefeitura para ocupação dos barracões indust 'ais, 

Mara Paiiilha, Secretária Municip 
11 

PARAI\ _A 

  

AÍICJ 	17,d. {IC ]CDR1311 
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1)0 COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCO-SIA 

A empresa Mourão Facção de Peças do Vestuário Ltda. localizada no 

Parque Industrial, já possui barracão industrial e lavanderia, gerando mais de 200 

€,mvegos diretos, construídos com o apoio da Prefeitura. Assim, ao nosso ver a 

empresa, já foi contemplada com apoio municipal. 

Em visita "in loco" as Empresas Leve Equipamentos Ltda. e Ortus 

kidústria e Comércio Ltda., ambas apoiadas pela Fundação Educere, desde a 

incubação, desenvolvimento de projetos e prototipagem com avançada 

tecnologia até a sua graduação como empresa industrial, constatamos que suas 

atividades demandam espaço físico mais adequado para viabilizar a produção 

c,rn escala dos seus produtos, 

Ainda no município de Campo Mourão, tivemos a oportunidade em 

.,:enhecer o trabalho promissor da Fundação Educero , a partir das empresas 

coubadas. desenvolve produtos médicos e hospitalares, inovadores e de valor 

ite:noiógico agregado. Proporciona aos jovens cursos gratuitos de eletrônica, 

rneeànica e escultura, dando oportunidade de qualificação, através de estágio 

i4.-rvunerado. enquanto atua na elaboração de novos produtos. 

Na Fundação Educere existem programas estratégicos para várias etapas 

de :viação de empresas, enquanto os pequenos empreendedores desenvolvem 

seus produtos, recebem apoie profissional altamente especializado, utilizam-se 

das incubadoras, dos laboratórios, da ferramentaria e toda infra-estrutura da 

fundação, 

.eeros aspectos sup'acitados, somos favoráveis à construção de dois 

brraoões industriais com 499 m2 (cada), investimento fixo total R$ 571.261,99, a 

s,erern financiados no Programa Paraná Urbano II , tendo como beneficiárias as 

empresas Leve Equipamentos Ltda. e a Ortus Indústria e Comércio Ltda. 

PA RANI 

Curitiba, 14 de mar de 2007. 
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leMslativomunicipalacamaracm.com.br  
www camaraem com br 

ASSESSORIA JURÍDICA 

• PARECER N°. 	/2009 
Ref : PROJETO DE LEI N°. 010/2009 
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no 

rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este 

órgão pela Resolução n° 32/1992, em seu Artigo 18 e incisos, cabe-me aduzir o que 

segue. • 	Em resposta ao oficio sob n° 152/09, datado de 30 de janeiro de 

2009, o Executivo encaminhou cópia integral dos procedimentos sob n° 8076/2008 

e 10888/2008, os quais possuem toda a documentação referente à Cessão de uso do 

imóvel "Data de Terras n° 23, da quadra n° 03, da planta do loteamento 

denominado "Conjunto Habitacional Parigot de Souza", nesta Cidade. 

PODER LEGISLATIMO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO NI° 	 / (")  

CAMPO MOURÃO  g /062 	• 7. 
—  

PRO •COLISTA 



Da análise dos documentos encaminhados, constata-

empresa beneficiada apresentou todos os documentos exigidos. 

0/SLPZÇ 

Desta forma, com os documento solicitados no presente feito, 

esta Assessoria Jurídica, mantem a sugestão de EMENDA MODIFICATIVA ao 

Artigo 3° do Projeto de Lei n° 10/2009, na forma do parecer datado de 26 de janeiro 

do corrente ano. 

Campo Mourão, de fevereiro de 2009. 

• 
Valter F a 	Silva 
Assessor J 	 29.391 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB 

 

    

PROJETO DE LEI N° 10/2009. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

Enviado à COMISSÃO REPRESENTATIVA 

Relator Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 10/2009, protocolizada sob 
n° 139/2009 em data de 21 de janeiro de 2009, solicitando a apreciação do 
Poder Legislativo que: "Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão 
de uso do imóvel que especifica, pelo período de 08 (oito) anos à 
Empresa que menciona e dá outras providências" (Empresa Levevida 
Equipamentos Ltda, Lote 23, localizado na quadra n°. 03 do Conjunto 
Habitacional Parigot de Souza — Barracão Industrial). 

VOTO DO RELATOR 

Considerando que a matéria atende ao Princípio da Legalidade e no 
Mérito produz o respectivo desenvolvimento econômico gerando emprego e 
renda manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL pela aprovação do plano de 
lei em tela. 

Sala da Comissão Representativa do Poder Legislativo do Município de 
Campo Mourão, em 13 de fevereiro de 2009. 

Dr. Eraldo Teodoro •e 
Relator 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO  
ESTADO DO PARANÁ  

Rua. Francisco Albuquerque, 1488 	- Telefax (044) 3523 - 23.30 - CEP 87302 - 220  
C N P J. 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipaEdcaniaracm.com.br   

e-mail: vereadoreraldoteodoroRcamaracm.com.br  
ASSESSORIA PARLAMENTAR DO PMDB 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N2  10/2009 

Os Vereadores signatários, respaldados no Regimento Interno desta Casa de 
Leis, apresentam a seguinte EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de Lei n2  10/2009 de 
20 de janeiro de 2009. 

Art. 12  - Dá nova redação ao Artigo 39  do Projeto de Lei n2  10/2009 de 20 de janeiro de 
2009. 

11  Art. 32  - Decorrido o prazo da permissão de uso, atendidas todas as condições 
estipuladas nesta Lei e, bem assim, totalmente quitado o empréstimo a que se refere 
o contrato celebrado entre o Município e a Agencia de Fomento 5/A, expedido que 
seja o Atestado de Cumprimento de Condições, pelo titular da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico, poderá ser viabilizada outorga à permissionária da 
escritura pública de doação, objeto deste diploma legal." 

SALA DAS SESSÕES, 16 de fevereiro de 2009. 

Cx. Postal 450 

ww, w.camaracin.com.br  
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PROTOCOLO N° 139/2009 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

22 101 	12009 COMISSÃO REPRESENTATIVA 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

  

PUBLICAÇÃO: 	/ 	/ ARQUIVAMENTO: 	 / 	/ 

 

PROJETO DE LEI N° 	010/2009 

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO— 
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NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Dr. Erado 
Helton Borges 
Isidoro Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Prof Nelita 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim 

NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo 
Helton Borges 
Isidoro Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Prol' Nelita 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

r 
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PROJETO DE LEI N° 010/2009 
De 20 de janeiro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de 
uso do imóvel que específica pelo período de oito 
anos à empresa que menciona e dá outras 
providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar permissão de 
uso, pelo prazo de 08 (oito) anos, à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS 
LTDA., CNPJ n. 08.248.374/0001-32, do seguinte bem imóvel: 

- Lote n. 23, localizado na quadra n. 03 do Cj. Habitacional Parigot 
de Souza (Avenida Parigot de Souza n. 750), com área de 1.515,25 m2, 
matriculado no CRI 2° Ofício da Comarca de Campo Mourão sob o n. 23.522, 
contendo um barracão em alvenaria com 499,00 m2. 

Art. 2° A permissão do uso do imóvel objeto desta Lei fica 
111 	vinculada aos seguintes condições: 

— utilização exclusiva do imóvel para o desenvolvimento das 
atividades descritas no contrato social, podendo a permissionária fazer 
modificações e realizar as benfeitorias que reputar necessárias; 

II - contínuo desenvolvimento das atividades empresariais, salvo 
em caso fortuito ou força maior; 

III — manutenção do imóvel como sede principal de produção; 

IV — geração de no mínimo 05 (cinco) empregos diretos a partir do 
início das atividades; e após o decurso do prazo da permissão, no mínimo 60 
(sessenta) empregos diretos. 

V - atendimento de todas as normas de proteção ambiental. 
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Parágrafo único. A inobservância de quaisquer das condiçõ s.t_k- s.- 
previstas neste artigo implicará a imediata revogação da permissão, sem qu 
caiba à permissionária direito a qualquer indenização por edificações e/ou 
benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão de uso, atendidas todas as 
condições estipuladas nesta Lei e, bem assim, totalmente quitado o empréstimo 
a que se refere o contrato celebrado entre o Município e a Agência de Fomento 
S/A, expedido que seja o "Atestado de Cumprimento das Condições", pelo titular 
da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, poderá ser viabilizada outorga à 
permissionária da escritura pública de doação, objeto deste diploma legal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2009. 

Dr. Eraldo Teodoro de 'veira  
Presidente 	. - 

• 
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Ofício n° 341/09-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 18 de fevereiro de 20 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 10/2009, que 
"Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de uso do imóvel que especifica 
pelo período de oito anos à empresa que menciona e dá outras providências" de 
autoria do Poder Executivo, analisado e aprovado pela Comissão Representativa, com 
emenda. 

Respeitosamente, 

Dr. Eraldo Teo • oro e 
Presidente 	e 

1 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
/ppo 
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

Edição n" 1260 de 27 / Fevereiro / 2009.  

Página n° 	-01- 
LEI N" 2441 
De 26 de fevereiro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
permissão de uso do imóvel que específica 
pelo período de oito anos à empresa que 
menciona e dá outras providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do 
Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado 
a outorgar permissão de uso, pelo prazo de 08 (oito) anos, 
à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 
n. 08.248.374/0001-32, do seguinte bem imóvel: 

- Lote n. 23, localizado na quadra n. 03 do 
Cj. Habitacional Parigot de Souza (Avenida Parigot de Souza 
n. 750), com área de 1.515,25 m2. matriculado no CRI 2° Ofício 
da Comarca de Campo Mourão sob o n. 23.522, contendo um 
barracão em alvenaria com 499,00 m2. 

Art. 2° A permissão do uso do imóvel objeto 
desta Lei fica vinculada às seguintes condições: 

— utilização exclusiva do imóvel para o 
desenvolvimento das atividades descritas no contrato social, 
podendo a permissionária fazer modificações e realizar as 
benfeitorias que reputar necessárias; 

II - contínuo desenvolvimento das atividades 
empresariais, salvo em caso fortuito ou força maior; 

III — manutenção do imóvel como sede 
principal de produção; 

IV — geração de, no mínimo, 05 (cinco) 
empregos diretos a partir do início das atividades; e após o 
decurso do prazo da permissão, no mínimo, 60 (sessenta) 
empregos diretos; 

V - atendimento de todas as normas de 
proteção ambiental. 

Parágrafo 	único. A 	inobservância 	de 
quaisquer das condições previstas neste artigo implicará a 
imediata revogação da permissão, sem que caiba à 
permissionária direito a qualquer indenização por edificações 
e/ou benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão de 
uso, atendidas todas as condições estipuladas nesta Lei e, bern 
assim, totalmente quitado o empréstimo a que se refere o 
contrato celebrado entre o Município e a Agência de Fomento 
S/A, expedido que seja o "Atestado de Cumprimento  das 
Condições", pelo titular da Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, poderá ser viabilizada outorga à permissionária da 
escritura pública de doação, objeto deste diploma legal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 26 de janeiro de 2009 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

Edição n° 1261 de 03 / Março / 200  

Página n° 	-01- 
LEI IV' 2441 
De 26 de fevereiro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
permissão de uso do imóvel que específica 
pelo período de oito anos à empresa que 
menciona e dá outras providências. 

.0 PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do 
Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado 
a outorgar permissão de uso, pelo prazo de 08 (oito) anos, 
à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ 
n. 08.248.374/0001-32, do seguinte bem imóvel: 

- Lote n. 23, localizado na quadra n. 03 do 
Cj. Habitacional Parigot de Souza (Avenida Parigot de Souza 
n. 750), com área de 1.515,25 m2, matriculado no CRI 2° Ofício 
da Comarca de Campo Mourão sob o n. 23.522, contendo um 
barracão em alvenaria com 499,00 m2. 

Art. 2° A permissão do uso do imóvel objeto 
desta Lei fica vinculada às seguintes condições: 

— utilização exclusiva do imóvel para o 
desenvolvimento das atividades descritas no contrato social, 
podendo a permissionária fazer modificações e realizar as 
benfeitorias que reputar necessárias; 

II - continuo desenvolvimento das atividades 
empresariais, salvo em caso fortuito ou força maior; 

III — manutenção do imóvel como sede 
principal de produção; 

IV — geração de, no mínimo, 05 (cinco) 
empregos diretos a partir do início das atividades; e após o 
decurso do prazo da permissão, no mínimo, 60 (sessenta) 
empregos diretos; 

V - atendimento de todas as normas de 
proteção ambiental. 

Parágrafo 	único. A 	inobservância de 
quaisquer das condições previstas neste artigo implicará a 
imediata revogação da permissão, sem que caiba à 
permissionária direito a qualquer indenização por edificações 
e/ou benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão de 
uso, atendidas todas as condições estipuladas nesta Lei e, bem 
assim. totalmente quitado o empréstimo a que se refere o 
contrato celebrado entre o Município e a Agência de Fomento 
S/A, expedido que seja o "Atestado  de Cumprimento das  
Condiçoes", peto titular da Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico, poderá ser viabilizada outorga à permissionária da 
escritura pública de doação, objeto deste diploma legal. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 26 de fevereiro de 2009 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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Autoriza o Poder Executivo a conceder permissão de 
rme .,s'Decífica pelo período de oito 

à empresa que menciona e dá outras 
providências. 

PUBLICADO NO oBG/1!: 

DO MUNICÍPIO N' s.1/2609 

DE 03/03/2009 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, 	 Munic,r:.,o de Campo Mourão, sanciono a 
seguinte 

L E I 

Ar t. 	Fica 	'oder Lxecutivo autorizado a outorgar permissão de 
uso, pelo pram de 08 (oito) anos, à empresa LEVEVIDA EQUIPAMENTOS 
LTDA., CNP,' ri 0&.243.274A,OU1-32, 	segute bem imóvel: 

- Lote n. 23, localizado na quadra n. 03 do 	Habitacional Parigot 
de Souza (Avenida Pango, : cie Souza r.. 750), com área de 1.515,25 m2, 
matricuiado 	CRI 2° Ofic!o oi Comarca de Campo Mourão sob o n. 23.522, 
contendo um barracão em alvenaria com 4.%: 00 

Ar-t. 2° A perrniss.ão cie, ,.15;) 	movei objeto desta Lei fica 
vinculada às seguintes condições: 

I — utilização exclusiva do imóvel para o oesenvolvimento das 
atividades descritas no contrato social, podendo a permissionária fazer 
modificações e realiza( as benfeitorias que reputai necessarias; 

II - contínuo desenvolvimento das atividades empresariais, salvo 
em caso fortuito ou forca maior, 

üï — manutenção do imóvel corno sede principal de produção; 

IV — geração de, no mínimo, 05 (cinco) empregos diretos a partir do 
início das atividades; e após o decurso do prazo da permissão, no mínimo, 60 
(sessenta) empregos diretos: 

V - atendimento cie todas as no,:mas de proteção ambiental. 

Parágrafo único. A inobservância de quaisquer das condições 
previstas neste artigo implicará a imediata revoga -o da permissão, sem que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOUO' ESTADO DO A3, fitN 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - 5»  -OSTAL 420 - CEP 87 1-1410 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - 	F) N.° 75.904.524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: efei • ra©campomourao.pr.gov.br  
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caiba à perrnissionária direito a qualquer incenização por edificações e/ou 
benfeitorias realizadas. 

Art. 3° Decorrido o prazo da permissão de uso, atendidas todas as 
condições estipuladas nesta Lei e, bem assim, totalmente quitado o empréstimo 
a que se refere o contrato celebrado entre o Município e a Agência de Fomento 
S/A, expedido que seja o '1-Atestado cie Cumprimento das Condições", pelo titular 
da Secretaria do Desenvolvimento Económico, poderá ser viabilizada outorga à 
permissionária da escritura pública de doação, objeto deste diploma legal. 

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNiCiPAL O DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 26 de  fevereiro de 2009 

N : 	ase Tureck 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO ••14 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 873 1-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-0 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  
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